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sm PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Gab. Secretário/ Núcleo Administrativo Financeiro - SESEPTE

GEP: 193289/2025
Vitória da Conquista, 17 de dezembro de 2025.

A Sua Senhoria o Senhor
Rodrigo Cardoso Bulhões
Secretário Municipal de Finanças - SEFIN

e Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN

Senhor,

9 provado
Comunicação Interna nº 248/20 5 — SEGEP

atol Doml Lintaçõães *
ara análisee providênc;en2?

W | js
Thiago Leal Menezes

Aúministrador
27.955 - CRA/BA

Conforme solicitação da Coordenação de LinpeizadPúlbaliga, encaminhada via GEP nº

193289/2025, encaminhamos solicitação
da ASSOCIAÇÃO DE COLETORES D

de Ata de Dispensa de Licitação para contratação
E MATERIAIS RECICLÁVEIS DE VITÓRIA DA

CONQUISTA — ACRES para prestação dos serviços de educação ambiental destinados à

implantação de coleta seletiva municipal dos resíduos sólidos urbanos (RSU) no Município

de Vitória da Conquista — BA sediada a Avenida Iris Aguiar, n.º 81, Bairro Boa Vista, na

cidade de Vitória da Conquista/BA, CNPJ: 27.978.990/0001-57.
É importante destacar que a lei 12305 que Institui a Política Nacional de Resíduos

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências no seu

Art. 50 diz que A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do

Meio Ambiente e articula-se com a Política Nacional de Educação Ambiental, regulada

pela Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de Saneamento Básico,

regulada pela Lei nº 11.445, de 2007, e com a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. E

no Art. 8º que São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros:

IV- o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; VIll- a educação

ambiental;
O contrato terá a duração de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do Art.

106 e 107, da Lei 14.133/2021. Os fiscais do contrato serão a Sra Márcia Amorim Soares do

Amaral, matrícula nº 06.541-4 como titular e o Sr. Thiago Silva Léliis, matrícula nº 14.103-3,

como suplente, ambos servidores públicos lotados na Coordenação de Limpeza Pública —

SESEP.
Segue dotação orçamentária, bem como documentação necessária para

contratação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Gab. Secretário/ Núcleo Administrativo Financeiro - SESEP

Dotação Orçamentária
Projeto/Atividade: 2118
Elemento: 33.90.39.00
Sub-elemento: 78
Recurso: Tesouro Municipal 500
Valor mensal: R$ 30.000,00
Valor Total: R$ 360.000,00

Segue a documentação relacionada abaixo:
Termo de Referência;
Projeto Básico
Orçamento da ACRES;
Orçamentos de outros órgãos governamentais;
Declaração de adequação da despesa;
Decreto nº 23.512/2025 de nomeação do Secretário da SESEP;
Alvará de Funcionamento ACRES;
Cartão CNPJ ACRES;

- Certidões Negativas ACRES;
10. Atestado de Capacidade Técnica ACRES;
11. Declaração que não emprega menor — ACRES;
12. Estatuto Social —-ACRES;
13. Ata de Assembleia — ACRES;
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Atenciosamente,
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Secretárib de Serviços Públicos
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Associação de Coletores de Resíduos Sólidos

PJ sob o nº 27.978.099/000 1

- BA. prestou

Atestamos. para os devidos fins, que à

Recicláveis de Vitória da Conquista— ACRES, inscrita no CN

guiar, nº 81 - Boa Vista, Vitória da Conquista

n, CEP 45104-000 - Pradoso. Vitória da

IDA.

57. estabelecida na Rua Iris À

serviços na Fazenda Furado de João Mendes, Ss

Conquista — BA, para à empresa COMLURB — Coleta de Materiais ce Limpeza Urbana L

inscrita no CNPJ sobo nº ) 1.367.499/0001-96.

Registramos que a Associação prestou serviços de educação ambiental, coleta seletiva,

os resíduos, durante os dias 25 de maio de
transporte. beneficiamento e destinação adequada d

o de 1.036.450 kg de resíduos.
2022 à 20 de julho de 2022, totalizando um quantitativ

Iriformamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional. tendo à Associação cumpridofielmente com Suas obrigações, nada

constando que a desabone tecnica e comercialmente, até a presente data.

Vitoria da Conquista - BA, 18 de dezembro de 2025

VENÂNC10 IAS LADEIA

CPF nº 027.7 8.585-51

DIRETOR — REPRESENTANTE LEGAL
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇ

CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE vVITÓR

CONQUISTA — ACRES

Ao vigésimo sexto (26º) dia do mês de fevereiro do ano de 2025, às 9h30, no galpão

de recebimento, triagem e armazenamento de resíduos sólidos, localizado na Avenida

Vladimir Herzog, no 850, Lote 01, Chácaras Santa Tereza, Bairro Boa Vista, os associados da

ACRES. associação inscrita no CNPJ sob nº, 27.978.099/0001-57, identificados na lista de

presença, que faz parte integrante da presente ata pára todos os fins de direitos e deveres.

assinada por todos os presentes reuniram-se, na forma proposta no edital de convocação

enviado à todos os associados, nos termos das disposições contidas nos artigos 15 e 18 do

Estatuto vigente, com o objetivo de realizar Assembleia com à seguinte pauta:

à) alteração estatutária;
b) eleição e posse dos cargos da diretoria (mandato 2025/2028);

ce) funcionamento do galpão;
di regularização dos associados;
e) oque ocorrer.

Nesse sentido. assumiu a presidência da Assembleia o Sr. Wallace Sousa Costa, que

convidou à Sra. Carolina Lima do Carmo para secretariar à assembleia. ficando assim

composta a mesa (art, 16 do Estatuto).
Dando início aos trabalhos às 10h00, o primeiro ponto da pauta foi a alteração e

discussão do Estatuto Social para adequação ao novo regimento interno da associação,

contforine proposta previamente apresentada e aprovada de forma unânime pelos associados

presentes,
Em seguida, o senhor Presidente passou ao segundo tem da pauta, informando que,

em razão das alterações promovidas na forma de gestão estabelecidas no novo Estatuto, à

Assembleia: deliberou. por unanimidade, pela antecipação do processo eleitoral e pela

imediata eleição da nova diretoria, com o objetivo de assegurar à plena conformidade com às

novas disposições estatutárias, com a seguinte composição:

Presidente: WALLACE SOUSA COSTA, brasileiro, solteiro, catador de

resíduo sólido reciclável, residente na Rua Projetada, nº 141, Bairro Cruzeiro,

CEP: 45.000-000, Vitória da Conquista -- BA, RG: 20.805.656-48, CPY:

087.749 ,445-25;

Vice-presidente: EDSON DAMASCENA DIAS, brasileiro, solteiro, catador

de resíduo sólido reciclável, residente na Rua Alto do Boa Vista, nº 18, Bairro

Panorama 1, Alto Maron. CEP: 45.005484, Vitória da Conquista -— BA, RG:

11.168.89-81 CPF: 001.335.465-51;

Secretária: DANIELA DE JESUS SILVA, brasileira, solteira, catadora de

resíduo sólido reciclável, residente na Rua Munoel Beckman, nº 227, Bairro

Vila América, CEP: 45027034, Vitória da Conquista — BA. RG:

23.776.337-06, CPI: 869,467,315-06:
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América, CEP: 45027034, Vitória da Conquista — BA, RG: 20.952.8

CPF: 860.883.625-45;

Diante da inexistência de mulheres interessadas em integrar a chapa no momento da

eleição, e conforme a exceção prevista no artigo 23, $ 2º, do estatuto, os cargos puderam ser

regularmente ocupados por candidatos do gênero masculino. Logo em seguida, à chapa

apresentada foi submetida à votação, sendo aprovada por unanimidade pelos associados

presentes. No mesmo ato, os membros cleitos foram devidamente empossados em seus

respectivos Cargos.
Além disso. o senhor Presidente submeteu à apreciação da ? ssembleia o próximo

item da pauta. referente à situação dos associados que se encontram em condição irregular

perante à Associação, seja por ausência recorrente nas atividades coletivas, descumprimento

de deveres estatutários ou inadimplência nas contribuições associativas.

Após análise e ampla deliberação, com fundamento nos artigos 6º, 7º, 8º c 9º do

Estatuto Social da ACRES, foi decidido que todos os associados devem cumprir

integralmente os critérios e obrigações previstos para a manutenção da condição de associado

mivo. Deliberou-se, ainda, que os associados em situação irregular serão formalmente

notificados ce terão o prazo de 30 (trinta) dias para regularizar sua situação junto à

Associação. sob pena de perda da qualidade de associado, nos termos estatutários. Ressalta-se

que não houve manifestação contrária por parte dos presentes.

Dando continuídade à pauta, foi discutido o funcionamento do galpão de triagem.

Ficou decidido que:
à) Cada família associada terá direito a um box individual para armazenamento

temporário dos materiais coletados. Esses boxes serão devidamente identificados com os

nomes dos responsáveis, visando à organização € à segurança dos materiais armazenados.

bj) À venda dos materíais será realizada de forma coletiva, em lotes, para garantir

melhores condições de negociação com os compradores.

c) À renda gerada com à venda será distribuida proporcionalmente entre os

associados, considerando as horas efetivamente trabalhadas na coleta. triagem e Organização

dos resíduos. Para isso, será implementado um sistema de registro de horas, que será

preenchido de forma transparente por cada fumília. com à supervisão da diretoria.

Por fim. o presidente passou a palavra para quem quisesse se manifestar €, na

ausência de manifestações, como nada mais havia à ser tratado, agradeceu à presença de

todos e deu por encerrada à presente assembleia geral. Nada mais havendo a tratar, às 11h35

o presidente, St. Wallace, deu por encerrada à assembleia e, para constar, eu, Daniela de Jesus

Silva, sceretária nomeada da referida assembleia. lavrei à presente ata,

dll Gba. rs Dar ada. ale dyaraulo Qutdrar
Wallace Sousa Costa Daniela de Jesus Silva

Presidente da Assembleia Secretária nomeada
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Coor:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE

VITÓRIA DA CONQUISTA — ACRES

A ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE

VITÓRIA DA CONQUISTA — ACRES, com sede na Avenida Vladimir Herzog, no 850,

Lote 01, Chácaras Santa Tereza, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista - BA, CEP:

45027-220. por meio de sua Diretoria, devidamente representada por Wallace Sousa Costa,

presidente, convoca através do presente edital, todos os demais Associados para a Assembleia

Geral Extruordinária, que será realizada ao vigésimo sexto (26º) dia do mês de fevereiro do

ano de 2025, às 9h30, no galpão de recebimento. triagem e armazenamento de resíduos

sólidos. localizado na Avenida Vladimir Herzog, no 850, Lote Ol, Chácaras Santa Tereza,

Bairro Boa Vista, CEP:45027-220, com à seguinte ordem do dia:

- Alteração Estatutária:

- Antecipação da Eleição e Posse da Diretoria;

- “Regularização dos associados

- Funcionamento do Galpão;

- O que ocorrer.

Conforme previsto em nosso Estatuto, nos termos das disposições contidas no artigo

18, se na primeira chamada não for contabilizado o número minimo de participantes, isto é *4.

será realizada nova chamada, após decorridos 30 minutos do horário marcado para o seu

início, equivalente à 4 do total de associados. sendo o quórum de deliberação de maioria

simples dos presentes.
Lembro-lhes que estarão impedidos de tomar parte nas deliberações desta Assembleia

Geral todos aqueles que se encontrarem em débito com suas obrigações associativas.

Contando com a presença e participação de todos Associados, subscreve-se o presente

cdital de convocação.

Vitória da Conquista, 10 de fevereiro de 2025.

Villa Ganam nl
Wallace Sousa Costa

Presidente
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ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEI
VITÓRIA DA CONQUISTA - ACRES

ESTATUTO SOCIAL

Novo Lstatuto Social Consolidado da Associação de Caradores de Resíduos Sólidos

Recicláveis de Vitória da Conquista - ACRES, pessoa jurídica de direito privado, conforme à ata

saneadora, aprovada em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de fevereiro de 2025.

CAPÍTULO E

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO, DURAÇÃO E ANO SOCIAL

Art. 1. Com a denominação de Associação de Catadores de Resíduos Sólidos

Recicláveis de Vitória da Conquista - ACRES, fundada em 06 de maio de 2016, sob a forma

de associação de natureza civil, de responsabilidade limitada, sem fins lucrativos, que se regerá

pelas disposições do presente Hstatuto e pelas leis e regulamentos vigentes, tendo:

| — À sede, administração e funcionamento, situada na Avenida Vladimir Herzog, nº 850, lote 01

— Loteamento Chácaras Santa Yereza, bairro Boa Vista, CEP: 45.027-220, Vitória da Conquista,

I3ahia c está registrada sob o CNPJ nº 27.978.099 /0001-57,

U - ore jurídico na Comarca de Vitória da Conquista, Bahia;

ES
111 — Área de Ação, para cfeito de admissão de associados, abrangerá o Estado da Bala;

IV — Prazo de duração, será por tempo indeterminado, e ano social compreendido no período de

01 de janeiro a 31 de dezembro.

CAPÍTULO 1

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Art 2º. À associação tem por objetivo principal conferir desenvolvimento social, organizar

e aperfeiçoar a capacidade laborativa dos entadores associados, conforme suas aptidões e interesses
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coletivos, além de exceutar projetos € ações de defesa do meio ambiente, executar ati

limpeza urbana e de coleta seletiva, promover a educação ambiental e ainda:

] — Fornecer assistência aos associados para melhor execução do trabalho;

11 — Estabelecer parcerias, firmar convênios e contratos com pessoas físicas ou jurídicas,

estabelecimentos de ensino público ou privado, organismos nacionais e internacionais, desde que

estejam dentro dos princípios, objetivos e finalidade da Associação de Catadores de Resíduos

Sólidos Recicláveis de Vitória da Conquista - ACRES; além de promover, com recursos

próprios ou convênios, a capacitação associativa, funcional, técnica, executiva e diretiva dos

associados:

111 — Promover açõ sando à erradicação dosociais, culturais, esportivas e sociovcconômicas

trabalho infantil e inclusão social;

[N' = Gerar trabalho e renda, bem como combarer o tráfico de drogas;

Y — Executar os serviços de limpeza urbana ec coleta seletiva dos resíduos sólidos em toda as suas

crapas:: coleta, transporte, triagem, beneficiamento, enfardamento ou acondicionamento,

estocagem e destinação final, mediante comercialização com grandes parceiros que a associação

entenda ser conveniente à sustentação e à manutenção das operações deste empreendimento

ceonômico solidário ou com a indústria recicladora;

V1 — Promover o comércio atacadista de resíduos de papel e papelão, o comércio atacadista de

resíduos e sucatas metálicos e o comércio atacadista de resíduos c sucatas não metálicos;

VI = Promover a educação ambiental, a preservação, defesa e conservação do meio ambiente e o

desenvolvimento sustentável;

VII Fornecer assistência 208 associados para melhor execução do trabalho, por meio de estudos,

detecção de oportunidades, análise de viabilidade técnica-económica e implantação de etapas de

processos de reciclagem, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção c divulgação de

informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito à preservação do meio

ambiente, limpeza urbana, coleta, seleção e transformação de residuos recicláveis;

IX — Garantir a segurança alimentar e nutricional dos associados;

NX — Promover a defesa contra atravessadores e intermediários, contra a exploração no peso e no

preço dos depósitos e/ou contra concorrência desleal;

NI Desenvolver projetos, programas e ações de educ: io infantil, de jovens e adultos, pré-

vestibular popular para a população de baixa renda e minorias, bem como outras modalidades de

ensino que beneficiem pessoas em vulnerabilidade social, em parceria com o poder público ou

organizações privadas;

NH = Es

informativa, respeito aos valores éticos, sociais e ambientais, em benefício do desenvolvimento
ccutar serviço de radiodifusão sonora, com finalidade educativa, artística, cultural e
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geral da comunidade, mediante concessão, permissão ou autorização de exploração de rad

comunitária, de acordo com a legislação específica;

NIH — Representar o grupo perante as autoridades administrativas e jurídicas;

XIV — Representar o interesse dos associados junto aos projetos e programas de habitação para

populações de baixa renda, bem como claborar, prestar assessoria e consultoria técnica, ce executar

tais projetos e programas quando em favor dos associados;

NV — Incentivar o recolhimento das contribuições previdenciárias;

NV1 = Conscientizar os associados sobre segurança, higiene no trabalho e a correta utilização dos

equipamentos de proteção individual.

oe $ 1º. Nos contratos, convênios, termos de parceria ou demais instrumentos jurídicos celebrados, a

ciação representará os associados, coletivamente, agindo como sua mandatária.

$ 2º. Os associados executarão os serviços contratados ou conventados pela associação, em

conformidade com este Estatuto e o Regime Tnterno.

Art. 3º. Para consecução dos seus objetivos, a Associação poderá:

1 — Adquirir, construir ou alugar imóvcis, máquinas, caminhões c outros veículos necessários às

suas atividades e instalações administrativas;

11 — Eferuar, com as instituições financeiras, operações de crédito e financiamento;

CS 111 — Contratar serviços de assessoria e consultoria que venham atender as necessidades da

À ssOCciação;

IV — Firmar parcerias e intercâmbios com associações e cooperativas congêneres;

V — Implementar plantas de processamento e/ou beneficiamento de materiais recicláveis, bem

como pátios de compostagem para processamento das matérias orgânicas, de modo a dar solução

ambientalmente adequada tanto à fração seca como à fração úmida dos resíduos sólidos;

VI = Comercializar materiais reutilizáveis, recicláveis e composto orgânico, bem como outros

produtos oriundos do trabalho dos associados;

VII — Praticar 2 cconomia solidária desenvolvendo o espírito associativo entre os associados e a

comunidade;

VII — Desenvolver pesquisas e projetos no âmbito ambiental; e
CONFERE COM ORIGINAL
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Coo: 1

EX — Celebrar contratos,

CAPÍTULO II
DOS ASSOCIADOS

SEUS DIREITOS E DEVERES, ADESÃO, DESLIGAMENTO,

EXCLUSÃO E ELIMINAÇÃO

Art. 4º. À Associação é constituída por número ilimitado de associados, pc dendo somente

sc associar pessoas físicas, catadores de materiais reutilizáveis ce recicláveis residentes no Estado da

Bahia, que tenham a coleta como principal fonte de renda, com capacidade civil plena, capacidade

técnica e desde que não prejudique os interesses da Associação, nem com eles venha a colidir.

$ 1. À associação daquele que não houver integrado a Assembleia Geral de Constituição deverá

ser aprovada em Assembleia Geral, por meio de decisão tomada com a maioria simples de votos.

$ 2º. À admissão de um novo associado apenas será submetida à apreciação da Assembleia Geral

após realização de entrevista com preenchimento de formulário padrão previamente elaborado

pela Associação. À entrevista e o parecer de encaminhamento à Assembleia Geral, ou negação da

inserção do pretendente, deve ser conduzida pela Diretoria Executiva.

$ 3º. Não serão admitidos como associados os atravessadores, intermediários, proprietários de

depósitos, pessoas jurídicas ou quaisquer outras pessoas que não se enquadrem neste artigo.

$ 4º. A formalização do ingresso dos associados na Associação implicará na adesão aos termos

deste Listatuto, do Regimento Interno, da legislação respectiva e deliberações tomadas pela

Associação, as quais o associado terá o direito e o dever de conhecê-los integralmente.

Art. 5º. São direitos dos associados:

| — Participar das Assembleias Gerais, ou seja, Assembleia Geral Ordinária (AGO) ou Assembleia

Geral Extraordinária (AGP);

acão fatimpeza Cublica
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1) - Votar e ser votado para os cargos eletivos;
CS

; ;
1

NO,

11 — Discutir e apresentar sugestões à Diretoria, sobre qualquer assunto de interdefo, da

Wssociação;

Iv = Recorrer dos atos da Diretoria, quando julgá-los prejudiciais ou lesivos aos seus direitos ou

da Associação;

V — Solicitar informações junto à Diretoria, de assuntos que lhe digam respeito, ou sobre as

atividades da Associação;

VI — Fazer-se representar na AGO ou AGE, exceto se for membro da Diretoria, mediante

procuração, desde que o procurador não seja um dos associados;

VII O associado terá direito a 01 (um) voto;

VII = Solicitar seu desligamento.

Art. 6º. São deveres dos associados:

1 - Contribuir com taxa(s) de serviço ec encargos operacionais que forem estabelecidos em

Assembleia;

11 = Cumprir com as obrigações operacionais, tais como:

a) cumprir as escalas de trabalho (dia /horário) estabelecidas;

b) manter o galpão em ordem;

o) zelar pela manutenção dos cquipamentos;

d) realizar todas as atividades operacionais previamente combinadas, de modo a garantir o

bom funcionamento e a efetiva realização das operações acertadas ou contratadas pela Associação;

1) — Respeitar as decisões tomadas em Assembleias Gerais, cooperando com à Diretoria para o

fiel cumprimento destas e dos objetivos associativos;

IV — Cumprir às disposições estatutárias, regimentais, bem como as determinações da Diretoria e

deliberações das Assembleias Gerais;

V — Preservar e exigir a preservação do patrimônio físico, moral e social da Associação.

Art. 7º. O desligamento do associado dar-se-á a seu pedido, formalmente dirigido à

Diretoria Executiva da Associação e não poderá ser negado.
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Art. 8º. Será excluído do quadro social o associado que:

| — Apresentar má conduta profissional ou algum ato cometido contra a Assoctação, ou descumprir

o contido no estatuto;

11 — Sem motivo justificado, atrasar mais de três meses o pagamento de suas contribuições;

1H — Sem motivo justificado, faltar mais de três Assembleias Gerais;

IV — Não mantiver respeito e dignidade com os demais associados;

V — Cometer atos de agressão física, verbal, moral ou sexual a qualquer outro associado ou a

técnicos de apolo no curso de suas atividades laborais;

oe VI — Vandalizar, quebrar ou danificar, de forma deliberada, equipamentos de uso da Associação.

$F. A exclusão será precedida pela advertência verbal feita pela Diretoria Executiva. No caso de

reincidência, o associado será notificado por escrito pela Diretoria, com a justificativa da causa que

a motivou, informando ao associado que poderá apresentar defesa no prazo máximo de 10 (dez)

dias úteis, a partir da ciência.

$2º. Após a defesa, a Diretoria convocará Assembleia Geral a qual proferirá decisão definitiva.

Art. 9º. À eliminação do associado será feita:

eo 1 Por dissolução da Associação;

TI — Por morte da pessoa física;

111 — Por incapacidade civil não suprida;

IV — Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na Associação.

Parágrafo único, Perderá o direito de pertencer à Associação o associado que deixar o exercício

W
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DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Art. 10. À Estrutura Orgânica da Associação é composta por:

[ — Assembleia Geral;

HH — Diretoria Executiva.

Parágrafo único. À Associação não remunera seus diretores e conselheiros pelas funções cletivas

exercidas por qualquer associado.

Seção I

DA ASSEMBLEIA GERAL

CONSTITUIÇÃO, COMPETÊNCIA E FORMALIDADES

Ar. 11 À Assembleia Geral, órgão soberano da vontade social, constituir-sc-á dos

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 12. À Assembleia Geral Ordinária (AGO) realizar-se-á uma vez por ano para:

1 — Apreciar o relatório anual da Diretoria;

1 — Discutir e homologar as contas e balanços aprovados pela Diretoria;

1] — Discutir c homologar as programações de contas e trabalhos para o exercício seguinte;

IV — À cada 03 (três) anos, eleger a Diretoria.

Att. 13. À Assembleia Geral Extraordinária (AGE) realizar-se-á a qualquer tempo quando

convocada:

1 = Pelo Presidente;

U1 — Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados.

WD
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Art. 14. Compete às Assembleias Gerais:

1 — Deliberar sobre matérias de interesse geral da Associação ou dos associados;

11 Decidir em grau de recurso, sobre os assuntos que tenham sido deliberados pela Diretoria e

ela levados, a pedido do(s) interessado(os);

11 — Ápreciar as demais matérias constantes da ordem do dia;

IV — Examinar os assuntos que lhe sejam propostos por associados, de qualquer natureza;

V — Destituir a Diretoria, a qualquer tempo, independente de justificação ou indenização;

VE = Decidir sobre a conveniência para alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais

da Associação;

e VI — Decidir sobre as alterações € teformas do Estatuto;

VIH = Decidir sobre a instituição e alteração do Regimento Interno;

JX — Decidir sobre a inclusão ou exclusão de associados:

x — Decidir sobre a extinção da Associação;

xI — Destituir, em nome da Associação, os membros da Diretoria que venham a faltar às reuniões

por 03 (três) vezes consecutivas, sem apresentação de justificativas, convocando, no prazo de 30

(trinta) dias úteis, Assembleia Geral para eleição do substituto.

Art. 15. Das formalidades a serem observadas na convocação das Assembleias Gerais:

| — As Assembleias Gerais deverão ser convocadas € realizar-se-ão em local e horário previamente

o determinados;

112 As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente ou por requerimento de, no mínimo,

1/5 (um quinto) dos associados;

III = As convocações indicarão sempre o resumo da pauta, a data local e o horário da realização e

o quórum para à primeira c segunda chamadas;

IV - Às convocações das Assembleias Gerais Ordinárias serão acompanhadas de cópias dos

relatórios e contas e de proposta de orçamento para exercício social respectivo a ser analisado;

V - As convocações serão endereçadas aos associados, por meio de circulares ou convites, por
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VI] — As convocações das Assembleias Gerais deverão ser feitas com prazo mínimo d

dias úteis, podendo as Assembleias Gerais Ixtraordinárias serem convocadas com

antecedência de 03 (três) dias úteis, desde que seja comprovada a urgência na discussão da ma

Art. 16. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente e secretariadas pelo

Secretário, a quem incumbirá lavrar à ata dos trabalhos.

Parágrafo único. [im caso de impedimento, à Assembleia Geral será presidida por um associado

especialmente aclamado, que escolherá entre os presentes o secretário, a quem incumbirá lavrar a

ata dos trabalhos.

Art. 17. Somente serão computados, em qualquer deliberação, os votos dos associados que

estiverem regularmente em situação de fazê-lo na proporção de 01 (um) voto para cada associado,

devendo ser anulados os impossibilitados.

Parágrafo único. 1º vedado aos associados votar assuntos em que tenha particular interesse.

Art. 18. As Assembléias Gerais instalar-se-ão em primeira convocação com a presença de

a ciados que representam o equivalente a 1 /2 (um meio) do total de associados e, em segunda

chamada, 30 (trinta) minutos após a primeira, com número mínimo cquivalente a 1/6 (um sexto)

do total de associados. O quórum de deliberação será de maioria simples dos presentes.

Parágrafo único. À destituição da Diretoria, alteração do Estatuto ou Regimento luterno e

dissolução da Associação serão em Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada

para este fim, observando-se que es quóruns para a instalação da referida assembleia e de

deliberação serão os seguintes:

| — Em primeira chamada, com à presença da maioria absoluta dos associados com direito a voto;

11 — Em segunda chamada, ou nas chamadas seguintes, com presença no mínimo de 1/3 (um

terço) dos associados com direito à voto;

11 = As deliberações deverão ter voto de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia Geral.
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associados, independentemente do seu comparecimento ou voto, e caberá à Diretoria executa-TiS

e fazê-las cumprir.

Art. 20. Dentro de 10 (dez) dias úteis que se seguirem à realização da Assembleia Geral,

será elaborado comunicado direcionado aos associados, no qual serão relatadas as deliberações

tomadas, a depender da relevância das decisões.

Art. 21. As Assembleias Gerais serão lavradas em ata aberta e encerrada pelos membros da

Diretoria, devendo ser assinado pelo Presidente e Secretário, e, posteriormente, pelos associados

presentes que terão direito de nele fazer constar as suas declarações.

Seção II

DA DIRETORIA EXECUTIVA

COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 22. À Diretoria Executiva será composta de:

1 — Presidente:

11 - Vice-Presidente;

111 — Tesoureiro;

IV — Secretário.

$ LP, Todos os membros da Diretoria Executiva deverão, obrigatoriamente, ser eleitos em

Assembleia Geral Ordinária e/ou Extraordinária quando da complementação de cargos ou

vacância.

$ 2º, Pelo menos dois dos membros da Diretoria Executiva eleita devem ser do gênero feminino.

Caso não baja mulheres interessadas em exercer as funções de Diretoria, os cargos poderão ser

assumidos por pessoas do gênero masculino.
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Coor,

Art. 23. Compete à Diretoria Excecutiva:

[| Elaborar programa anual de atividade e executá-lo;

11 — Elaborar c apresentar à Assembleia Geral relatório anual;

11] — Contratar e demitir funcionários;

TV — Elaborar, se entender necessário, Regimento Interno;

V — Dirigir e administrar a Associação;

VI — Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno, bem como acatar as

deliberações das Assembleias Gerai

VH — Elaborar e apresentar as propostas de despesas extraordinárias, ed referendum da Assembleia

Geral, respeitando-se sempre às disponibilidades financeiras;

VII] = Zelar sempre pelos interesses dos associados;

1. A Diretoria Executiva reunir-se-á, no mínimo, uma vez por mês.

$ 2º. O diretor que faltar injustificaclamente a 03 (três) reuniões consecutivas da Direroria terá a

perda de seu mandato, nos termos do art. Àrt. 14, inc. XI, do Estatuto Social.

$ 3º. As deliberações da Diretoria só poderão ser tomadas quando reunidos pelo menos 2/3

(dois terços) dos Diretores e por maioria dos votos presentes. Em caso de empate, 6 voto de

desempate será do Presidente,

4. O mandaro da Diretoria será de 03 (três) anos, permitidas recleições consecutivas, salvo

determinação contrária tomada em AGO pela unanimidade dos associados presentes.

Art. 24. Poderá a Diretoria da Associação, no cumprimento dos objetivos desta, firmar

termos de compromisso OU de cooperação, convênios, Contratos ou qualquer instrumento

jurídico, com entes públicos ou particulares, pessoas físicas ou jurídicas, instituições de ensino

públicas ou privadas, com organizações € Organismos internacionais, seguindo os princípios

NAS
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deste Estatuto.

CONFERE co
ação de Lin PGINAL

&



Art, 25. Compete ao Presidente:

| — Representar Associação, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente;

11 Cumprir e fazer cumprir este LÉstatuto e eventual Regimento Interno;

111 — Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

|V — Autorizar o pagamento de despesas normais da Associação, desde que não ultrapasse os

valores a serem determinados juntamente com o financeiro;

V — Assinar às atas das Assembleias Gerais da Associação, juntamente com o Secretário, bem

como o livro de presença das reuniões;

VI — Assinar juntamente com o financeiro todas as operações bancárias, contratos e/ou

compromissos em nome da Associação;

VII — Recorrer das deliberações da Diretoria, quando entender contrárias aos interesses da

Associação, ou em desacordo com o presente Estatuto, interpondo recurso à Assembleia Geral

quando necessário:

VIH — Convocar Assembleia Geral sempre que se fizer necessária;

IX — Exercer as demais funções inerentes av cargo.

Arv 26, Compete ao Vice-Presidente:

1 Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos «, em caso de vacância, assumir

interinamente a presidência, com todas as prerrogativas do art. 25, até a convocação de Assembleia

Geral para a eleição de novo Presidente, que deverá realizar-se dentro do prazo máximo de 45

(quarenta e cinco) dias úteis à contar do afastamento do Presidente;

1 — Participar do planejamento e execução das atividades da Associação, juntamente com o

Presidente.

Art. 27, Compete ao Secretário:

| — Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as competentes atas;

11 — Manter atualizado o cadastro de associados;

TI — Colaborar na recepção e expedição de correspondências;
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Art. 30. O Ediual de Convocação da Assembleia Geral Eleitoral será publipelo com

antecedência mínima de 45 (trinta) dias úteis do encerramento do mandato e a(s)

poderá(ão) se inscrever até 20 (vinto) dias úteis antes da realização da Assembleia Geral,

Parágrafo único. O requerimento deinscrição de chapa deverá ser protocolado na Secretaria da

Associação, em 02 (duas) vias iguais, constando os nomes e cargos de cada candidato, devidamente

assinado por todos os componentes da chapa.

Art 31. O Presidente da Associação, diante da(s) inscrição(6es) da(s) chapa(s), convocará

em 03 (três) dias úteis, contados do dia seguinte ao término do prazo para inscrição, Assembleia

Geral, na qual será designada a Comissão [leitoral, se houver mais de uma chapa inscrita.

NB
atribuição fiscalizar e acompanhar o processo eleitoral.

A Comissão Eleitoral deverá ser formada por 03 (três) associados, que terão por

$ 2º. Os membros da Diretoria em exercício podem integrar a Comissão Eleitoral, desde

que não concorram à reeleição,

Art. 32. À Comissão Eleitoral, após a eleição, dará início à contagem dos votos e seus

trabalhos encerrar-se-ão a partir da proclamação da chapa vencedora, por meio da publicação do

resultado e do registro em ata.

Art. 33, Todos os associados presentes à Assembleia Geral e em dia com suas obrigações

estatutárias poderão votar, devendo assinar à lista de presença.

$ TO voto será dado na chapa complera, contendo os nomes dos candidatos à Diretoria.

4 2º. Serão considerados votos nulos os votos em duplicidade, votos com rasuras de qualquer tipo,

votos sem rubrica do Presidente da Mesa Fleitoral e votos não identificáveis.
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Art. 34. No caso de empate, a Comissão Eleitoral deverá elaborar novas eleições

convocando os associados num prazo de 03 (três) dias úteis depois da publicação do primeiro

resultado,

CAPÍTULO V

DO PATRIMÔNIO

Art. 35. O patrimônio da Associação poderá ser constituído de bens imóveis ou móveis e

contribuições dos associados.

$1º. À alienação ou qualquer ato de oneração dos bens adquiridos na forma deste artigo exigirá a

aprovação em Assembleia Geral, por maivria absoluta dos associados.

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS FINANCEIROS E FONTE DE MANUTENÇÃO DA
ASSOCIAÇÃO

7 Art. 36. À receita da associação será constituída pelos recursos financeiros auferidos

mediante as contribuições dos associados, doações ou provenientes de parcerias, convênios ou

CONtratos.

Parágrafo único. O valor da contribuição mensal será aprovado na Assembleia Geral.

CAPÍTULO VII

DAS DOAÇÕES DE MATERIAIS REUTILIZÁVEIS E/OU RECICLÁVEIS
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Art. 37. Todo material reutilizável e/ou reciclável entregue para a Associaç

de doação deverá ter registro em documento específico.

Art. 38. O montante arrecadado com à comercialização dos materiais aludidos no artigo

anterior, após o abatimento dos valores necessários para à manutenção da Associação, será

revertido aos associados, nos termos em que previsto no Regimento Interno.

Parágrafo único. À receita obtida pela Associação por outros meios poderá ser revertida em prol

dos associados.

e CAPÍTULO VIII

DOS LIVROS FISCAIS E AUXILIARES

Art. 39. À Associação possuirá os seguintes livros ou arquivos digitais, em que registrará

as atividades oficiais e não oficiais realizadas:

1 — De ata das Assembleias Gerais;

11 - De ata das Reuniões da Diretoria;

11 — De Registro de Associados;

IV — De Tesouraria.

e CAPÍTULO IX

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 40. À associação será dissolvida e seu patrimônio será destinado à entidade de fins não

cconômicos, nos termos do art. 61 da Lei nº 10.406/02, deliberada em Assembleia Geral

Extraordinária especialmente convocada para esse fim, por maioria qualificada.

$ 1º. Antes da destinação do remanescente patrimonial previsto neste artigo, os associados podem

receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado a

patrimônio da Associação.
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$ 2%. À Assembleia Geral Extraordinária que determinará a dissolução elegerá o liquid

deverá funcionar durante 4 liquidação.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pelo Regimento Interno,

Parágrafo único. Caso o Regimento Interno também seja omisso, os casos serão resolvidos pela

Diretoria e referendados pela Assembleia Geral.

Art. 42. Para fim de aplicação do presente Estatuto, não são considerados dias úteis sábado,

domingo, feriados e pontos facultativos.

Art. 43. À data da fundação da Associação foi no dia 06 de maio de 2016, no qual foi

instalada a Assembleia Geral de Constituição, ocorrida na Avenida Paramirim, nº 1975, bairro

Brasil, Vitória da Conquista-Bahia, onde ficou decídido por unanimidade a criação da presente
Associação.

Art. 44. À Associação fica autorizada pelo presente Listatuto para representar seus

associados, judicial e extrajudicialmente, de acordo com o artigo 5º, XXI, da Constituição Federal,

para fins de obtenção de quaisquer direitos previstos na legislação vigente.

Art. 45. Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações contraídas

indevidamente pela Diretoria da Associação.

Att. 46. O presente Estatuto será fixado na sede da Associação, a fim de ser levado ao

conhecimento dos associados.
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e jurídicos efeitos.

Vitória da Conquista - BA, 26 de fevereiro de 2025.

Presidente da Assembleia

Secretário (a) da Assembleia

Tv

4%),
Kaliany dota de Santana Ribeiro

j
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Ofício de Registro de
Títulos ce Documentos

e Pessoas Jurídicas

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
ES REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS

DAJE N.: 1250-002.017433

CERTIFICO «e dou fé que o presente título, toi PROTOCOLADO em 04/06/2025 sob o número
009799, no Livro de Protocolo nº 2 folha 190, AVERBADO/MICROFILMADO, nesta data sob o

nº 006029, AV-7-195/2012 no Livro À nº 203 folha 65/88, conforme segue:

Parte / Contribuinte: ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS DE VITORIA

DA CONQUISTA - ACRES

Natureza do Título: ATA DE ELEIÇÃO, POSSE E ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 1 de Julho de 2025

Corão Chen Rebe Reduquao

Selo de Autenticidade
Tribunal de sustea do Estado da Banavo Ato Notarialou de Registro An Car R h Rod

, in 1250.AB026422-4 na Clara Rocha KOGTgues

VITORIA DA CONQUISTA-BA & JAO3AAISBBQ Escrevente Autonrada
o Consulte
& WWW 1iba Jus br/autenticidade

ST.

SStro NS)

“Emolumentos: R$235,29 Tx. Fiscalização: R$ 167,09 FECOM: R$ 59,43 Def. Pública: R$ 6,24 PGE: R$ |

9,35 FMMPBA: R$ 4,87 Total Daje: R$ 487,14 Tipo: Padrão |

Valor Total

R$ 487,14Ler ver————

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro

Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 À CEP ; 45000-902 Tel : (77)34210942

29º
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VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Coordenação de Limpeza Pública- SESEP

DECLARAÇÃO

ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS DE VITORIA DA

CONQUISTA - ACRES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.978.099/0001-57, com sede na
Avenida Vladimir Herzog, nº 850, Lote 1 Chac Santa Tereza, Bairro Boa Vista CEP: 45027-
220, Vitória da Conquista — Bahia, por intermédio de seu representante legal Wallace Sousa
Costa, portador (a) do RG nº 20.805.656-48, registro geral CPF nº 087.749.445-25 SSP-BA,
DECLARA que:

|. para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para
Pessoa com Deficiência — PCD, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz, em atenção ao art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.

Ill. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da
Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.

ill. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da
Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz,
cuja contratação é permitida nos termos da legislação;

IV. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inc. Il! do art. 5º da
Constituição Federal;

Vitoria da Conquista, 16 de dezembro de 2025.
ASSOCIACAO DE Assinado de forma digital por
CATADORES DE ASSOCIACAO DE CATADORES DE

RESIDUOS SOLIDOS

RESIDVOS SOLIDOS RECICA?AT6OSS0DO157

RECIC:27978099000157 Dados: 2025.12.18 14:05:06 0300

ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS DE
VITORIA DA CONQUISTA - ACRES

27.978.099/0001-57

Q Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar- Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista — Ba

(BseseppmvcOgmail.com Evww.pmvc.ba.gov.br WS - 3229-3743/3770



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

REQUISIÇÃO DE ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

GEP: 193589/2025 |Nº EMPENHO:INº PRÉ EMPENHO: IESS)

— ACRES, nos termos do art. 75, inciso IV, alinea "j

INFORMAÇÕES/JUSTIFICATIVA DA COMPRA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRIAGEM, COMERCIALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS (papel, papelão, plásticos, metais, vidro, etc.), promovendo a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos recicláveis e a inclusão socioeconômica dos catadores, nos Bairros Boa Vista e

outro bairro a definir (Projeto piloto).

Interesse público na implementação de políticas de gestão adequada dos resíduos sólidos, com foco na inclusão

socioeconômica de catadores e na promoção da sustentabilidade ambiental, justifica-se a contratação direta, com

dispensa de licitação, da ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE VITÓRIA DA CONQUISTA
"j" da Lei nº 14.133/2021,

DADOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
2118

33,90.39.00
78

500
R$ 360.000,00

[X] Sim | ] Não Dispensa de Licitação

[x]Sim [ ]Não CONTÍNUA

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 2026
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 30.000,00 | R$ 30.000,00 | R$ 30.000,00 | R$ 30.000,00 | R$ 30.000,00 | R$ 30.000,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 30.000,00 | R$ 30.000,00 | R$ 30.000,00 | R$ 30.000,00 | R$ 30.000,00 | R$ 30.000,00

VALOR TOTAL: R$ 360.000,00

AENTO DO ÓRGÃO DEMANDANTE

Assinatura da Coordenação AempristeÉlara  Rmaral Martin

Assinatura do Secretário(a): ,

Execução Orçamentária - SESEP

Mal. 07026010

SALDO ORÇAMENTÁRIO

SALDO FINANCEIRO/COTA

REPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

É NECESSÁRIO CORREÇÃO NOS DADOS

[ 1SIM-[| NÃO

[ 1SIM-[]| NÃO

[ ]1SIM-[| NÃO

[ 1SIM-[] NÃO

|APDEFERIDO [ JINDEFERIDO

OBSERVAÇÃO:

Coordenação Financeira:

Matrícula:

Rosa rsss Ataíde
TESOUREIRA

Coordenação de Execução Orçamentária: Secretário Municipal de Finanças:

24192-8

Mat. 305298
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1.

2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Coordenação de Limpeza Pública
www.pmvec.ba.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193289/2025

CONTRATADO: COOPERATIVA OU ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE

MATERIAIS RECICLÁVEIS DE VITÓRIA DA CONQUISTA

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso ll, alínea j, da Lei Federal nº

14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no artigo 7º, incisos IV e XIl da Lei 12.305,

de 2 de agosto de 2010, e no artigo 13, caput e inciso Il, da Lei 9.795, de 27 de abril

de 1999.

Coleta seletiva pública: coleta de resíduos sólidos previamente segregados pelos

geradores conforme sua constituição ou composição, provenientes de pequenos

geradores, no caso em específico os resíduos sólidos potencialmente reutilizáveis

e/ou recicláveis não perigosos, de características domiciliares ou equiparados,

gerados por residências, condomínios, órgãos públicos e estabelecimentos

comerciais e de serviços.

DO OBJETO E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A contratação tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA,

TRIAGEM, COMERCIALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS (papel, papelão, plásticos, metais,

vidro, etc.), promovendo a destinação ambientalmente adequada dos resíduos

recicláveis e a inclusão socioeconômica dos catadores, nos Bairros Boa Vista e

outro bairro a definir (Projeto piloto).

AA a uadegelo do,
2.2. Objetivo Geral Secre O ee dos Públicos

2.2.1 Implantar projeto piloto de coleta seletiva, promovendo a destinação ambientalmente ês
. PA E

adequada dos resíduos recicláveis e a inclusão socioeconômica dos catadgresÃo Aco É Rá

3

6 =
Gerente de Coletaé Dustin e SS

(Interino) Mat. 1 - 5
Ê:

Q Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista — Ba sa E

& seseppmvc&agmail.com RR www. prmve.ba.gov.br 77 — 3229-3743/3770 FE Y



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA SENSecretaria Municipal de Serviços Públicos SS e
: TSE €)

Coordenação de Limpeza Pública 1%)www.pmvec.ba.gov.br o FO S,

2.3. Objetivos Específicos

2.3.1. Reduzir a quantidade de resíduos sólidos enviados ao aterro sanitário, aumentando o

reaproveitamento de materiais recicláveis.

2.3.2. Garantir a inclusão social e a geração de renda para os catadores da cooperativa ou

associação contratada, por meio da formalização de sua participação nas atividades de coleta,

triagem e transporte.
2.3.3 Promover a educação ambiental junto à comunidade, estimulando boas práticas de

separação de resíduos e a participação ativa dos moradores nos processos de coleta seletiva.

ITEM DESCRIÇÃO UF | QUANT VALOR VALOR

TOTAL UNITÁRIO TOTAL

1 SERVIÇO DE COLETA, TRIAGEM, | Unid 12 R$ 30.000,00 | R$ 360.000,00

COMERCIALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO

E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS

SÓLIDOS RECICLÁVEIS (papel, papelão,

plásticos, metais, vidro, etc.) na cidade de
Vitória da Conquista/BA,.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (12 MESES) R$ 360.000,00

3. DOVALOR

O valor da contratação é de R$ R$30.000,00 (trinta mil reais) por mês, pelo período

de 12 (doze) meses, totalizando R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

4. — DAS JUSTIFICATIVAS

4.1 DA CONTRATAÇÃO E DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Considerando o interesse público na implementação de políticas de gestão adequada

dos resíduos sólidos, com foco na inclusão socioeconômica de catadores e na

promoção da sustentabilidade ambiental, justifica-se a contratação direta, com

dispensa de licitação, da ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS

RECICLÁVEIS DE VITÓRIA DA CONQUISTA -— ACRES, nos termos do art. 75,

inciso IV, alínea "j" da Lei nº 14.133/2021.
À Thiago So Létis

Gerente de tinação
Fio”

NS Cc

O Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro-CEP 45000-215— Vitória da Conquista- Ba -

, seseppmvcagmail.com Q www pmve.bagov.br 77— 3229-3743/3770

Secretário Mun. Serviços Públicos cinado
Mat.: 30.540-8 '



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Coordenação de Limpeza Pública
www.pmvc.ba.gov.br

A entidade em questão é formada por pessoas físicas de baixa renda, reconhecidas

pelo Poder Público como catadores de materiais recicláveis, conforme documentação

apresentada, estando legalmente constituída, com CNPJ ativo, regularidade fiscal,

estrutura física adequada, responsabilidade operacional, capacidade técnica e

cumprimento das exigências legais.

A contratação visa à prestação dos serviços de coleta seletiva, triagem,

processamento e comercialização dos resíduos sólidos recicláveis, conforme previsto

na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).

e Ressalte-se que a natureza socioambiental e econômica da atividade, somada à baixa

margem de competitividade no setor, torna a realização de processo licitatório

tradicional ineficiente e contraproducente, sendo mais adequado o modelo de parceria

direta com entidades representativas da categoria.

Deste modo, a contratação direta fortalece a inclusão produtiva, valoriza o trabalho

dos catadores, reduz custos de destinação final dos resíduos, melhora os indicadores

de sustentabilidade e contribui com os compromissos assumidos pelo Município no

âmbito da PNRS.

As atividades serão prestadas por equipe de catadores (as) associados à

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE

o VITÓRIA DA CONQUISTA - ACRES, inscrita no CNPJ sob o número

27.978.099/0001-57.

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos

administrativos, estabelece em seu artigo 5º, caput, que as licitações devem garantir

a observância dos princípios constitucionais da isonomia, da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da probidade administrativa, do

julgamento objetivo, entre outros correlatos, além de buscar a seleção da proposta

mais vantajosa para a Administração e a promoção do desenvolvimento nacional

is

Pau los
tário Mun. Serviços Públicos

sustentável.
í

Lui, TE
Se CO Thibgo SIEALSTS SRA

Mat.: 39.549-8 j
Gerente de CO stineção Fins! NX

Unerag,: est. 1410
:

Q Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista — Ba
&
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Coordenação de Limpeza Pública
www.pmvec.ba.gov.br

Nesse contexto, o trabalho realizado pelas associações de catadores, no âmbito da

reciclagem, contribui significativamente para a redução do volume de resíduos

destinados a aterros sanitários e lixões a céu aberto, prevenindo a contaminação do

solo e riscos à saúde pública. É por meio do esforço e organização dessas pessoas

que uma parcela importante dos resíduos gerados pela sociedade pode ser reinserida

na cadeia produtiva.

Ademais, as atividades de coleta, triagem e transporte de materiais recicláveis

configuram uma fonte fundamental de renda para muitas pessoas em situação de

vulnerabilidade social. A organização desses trabalhadores em cooperativas oferece

a muitos catadores, anteriormente atuantes em condições precárias em lixões,

melhores condições laborais e acesso a equipamentos que garantem maior

segurança e dignidade no exercício de suas funções.

A presente contratação faz-se necessária em razão da relevância social, ambiental e

econômica do projeto, que visa não apenas melhorar a qualidade de vida das famílias

que têm na reciclagem sua principal fonte de renda, mas também promover a

sensibilização da população quanto à importância da segregação correta dos

resíduos, com a separação entre lixo orgânico e reciclável.

A iniciativa está em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos,

instituída pela Lei nº 12.305/2010, e regulamentada pelo Decreto nº 10.936/2022, que

estabelece diretrizes claras para a participação de cooperativas e associações de

catadores de materiais recicláveis em programas de coleta seletiva e gestão de

resíduos sólidos.

De acordo com o artigo 36 do referido Decreto, o sistema de coleta seletiva deve

priorizar a participação dessas organizações, com vistas à formalização da

contratação, ao fomento ao empreendedorismo, à inclusão social e à emancipação

econômica de seus integrantes. Tal prioridade visa assegurar a geração de trabalho

e renda, promover a organização social e contribuir para a melhoria das condições de

vida de pessoas em situação de vulnerabilidáde.

Lui MA
Sacretário Mun. Serviços Públicos

Mat.: 30,540-8

Thiago Silva Lélis

Gerente de Coleta e sunação Fin

SE
& seseppmvcOQgmail.com RQ www pmve.ba.gov.br 77 — 3229-3743/3770,



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Coordenação de Limpeza Pública
www.pmvec.ba.gov.br

Além disso, o artigo 39 do Decreto nº 10.936/2022 reforça que as políticas públicas

destinadas aos catadores devem observar a possibilidade de dispensa de licitação,

conforme previsto no artigo 75, inciso IV, alinea "j", da Lei nº 14.133/2021, quando se

tratar de contratação de cooperativas ou associações de catadores de materiais

recicláveis. Tal medida visa incentivar e fortalecer essas organizações, garantindo

condições adequadas para o desempenho de suas atividades.

4.2. DOVALOR CONTRATADO

Justificamos o valor com base em pesquisa de mercado, considerando contratações

similares em outros municípios e parâmetros de referência, em conformidade com o

art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que exige que o orçamento estimado seja fundamentado

em critérios técnicos e econômicos que assegurem a vantajosidade para a

Administração Pública.

O valor apresentado encontra-se dentro dos parâmetros de mercado e atende ao

interesse público, assegurando a economicidade e a eficiência da contratação.

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS DE MERCADO

Município População Entidade Valor Modalidade | Valorpor | Observações
Estimada Contratada Mensal (R$) Habitante Relevantes

(R$)

Proposta da 396.613 ACRES 30.000,00 Projeto 0,08 Área de
ACRES piloto / cobertura

Dispensa reduzida;
contratação

inicial para fins
de teste e

estruturação.

“ogrdanador cs Thiago Siva Lélis

Lu ous tos ROSS ASA Gerentede Coleta e Qestipação Fina!
Secrátário Mun. Serviços Públicos ChatoES

Mat.: 30.540-8 NE -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTAro= TOSA Secretaria Municipal de Serviços Públicos

p Coordenação de Limpeza Pública
wwWww.pmvc.ba.gov.br

Dispensa
JACOBINA 81.000 Recicla 103.600,00 | de licitação 1,27 Cobertura

(BA) Jacobina (Nº parcial da
014/2025) cidade;

contrato por
12 meses.

0,93
CANAÃ DOS 38.000 Coolettar 35.208,33 Convênio Coleta diária

CARAJÁS (PA) com apoio em toda a
da Vale (Nº cidade; projeto
do contrato apoiado por
20215195) mineradora

(Vale).

Fontes: Vide anexo |

Observações:

e O valor por habitante foi calculado dividindo o valor mensal pela

população estimada.
e Municípios menores tendem a ter um valor por habitante maior devido à

ausência de economia de escala.

e Oprojetode Vitória da Conquista apresenta o menor custo por habitante (R$

0,08), o que reforça a justificativa de viabilidade para expansão da

contratação.

Com base na tabela comparativa de projetos de coleta seletiva em diferentes

municípios, considerando:

e Valor por habitante
e Modalidade de contratação
e Abrangência do serviço

e Participação de cooperativas/associações locais

e Estrutura fornecida

Análise Comparativa por Critérios

4.2.1. Parcelamento ou não da solução: O parcelamento não será adotado

conforme está
Dbenla

no art. 40, 8 3º, incisos || e Ill da Lei 14.133/2021.
À Sipra Léiis

sen
eo 1 caem sic .

stinação Fina!

SCENE útalhhos NSSecretário Mun. Serviços Públicos
Mat.: 30.540-8

Q Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista — Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Coordenação de Limpeza Pública
www.pmvec.ba.gov.br

4.2.2. A descrição da solução como um todo: À empresa contratada deverá prestar

o serviço conforme as especificações apresentadas neste Termo de Referência e

Projeto Básico, com qualidade e presteza, atendendo aos prazos estabelecidos. É

imperativo a observância integral às Legislações vigentes quanto à responsabilidade

social, humana, trabalhista, ambiental e fiscal. Para que a contratação produza os

resultados pretendidos pela Administração, os serviços devem ser executados em

tempo hábil com eficiência e eficácia, de modo a atender satisfatoriamente às
necessidades específicas da Administração Pública. O processo licitatório deverá

atender aos princípios elencados no Art. 5º da lei 14.133/20271.

4.3. — DA DISPENSA

A contratação direta de associações ou cooperativas de catadores de materiais

recicláveis encontra respaldo legal no inciso IV, alínea "j" do artigo 75 da Lei nº

14.133/2021, que prevê a dispensa de licitação para a contratação de serviços de

coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis

ou reutilizáveis, desde que executados por entidades formadas exclusivamente

por pessoas físicas de baixa renda, reconhecidas pelo poder público como

catadores, e que atendam aos requisitos técnicos, ambientais e de saúde pública

aplicáveis.

Adicionalmente, a Lei nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para
o saneamento básico, atualizada pela Lei nº 14.026/2020, define em seu artigo 2º,

inciso Vl, que os serviços públicos de saneamento básico devem ser prestados

com base no princípio da articulação com as políticas de desenvolvimento urbano

e regional, de habitação, de combate à pobreza e sua erradicação, de proteção

ambiental, de promoção da saúde, de recursos hídricos e outras de interesse

social relevante, reconhecendo o saneamento básico como fator determinante

para a melhoria da qualidade de vida.

Outrossim, o artigo 3º, inciso |, alínea "c", da Lei nº 11.445/2007, aborda que a

limpeza urbana e o manejo de resíduog sólidos, incluindo a coleta seletiva e a

Lo o So tos
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destinação final ambientalmente adequada, integram o conjunto de serviços

públicos de saneamento básico.

No âmbito da gestão de resíduos sólidos, a Lei nº 12.305/2010, que institui a

Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), estabelece como instrumentos

dessa política, em seu artigo 8º, entre outros:

Inciso IV: O incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas

ou de outras formas de associação de catadores de materiais

reutilizáveis e recicláveis;

Diante do exposto, a presente contratação encontra-se devidamente

fundamentada nas legislações e regulamentações vigentes, alinhando-se aos
princípios da inclusão social, proteção ambiental e promoção da saúde pública.

REQUISITOS MINIMOS DO ETP

A Lei nº 14.133/2021 permite a contratação direta (dispensa de licitação e, por
consequência, do ETP) para a coleta, processamento e comercialização de
resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis por associações e
cooperativas que atendam a certas condições:

e As atividades devem ocorrer em áreas com sistema de coleta seletiva.
e As entidades devem ser compostas exclusivamente por pessoas físicas de

baixa renda.
* Devem ser reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais

recicláveis.
e O uso de equipamentos deve estar em conformidade com as normas

técnicas, ambientais e de saúde pública.
Portanto, em conformidade com o quanto disposto no Art 2º $ 2º do Decreto nº
22.845, de 28 de setembro de 2023, e considerando a baixa complexidade do
objeto de contratação, observa-se que o presente Termo de Referência contempla
os requisitos mínimos do ETP, disposto no art. 18, $ 2º da Lei 14.133/2021, a
saber:
5.1. Art. 18, $1º, inciso | — item 3 do Termo de Referência;
5.2. Art. 18, $1º, inciso IV — item 2 do Termo de Referência;
5.3. Art. 18, $1º, inciso VI — itens 3 e 4.2 do Ter Referência e cotações e E,
memórias de cálculo anexas ao processos/fsii Nou:
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5.4. Art. 18, 81º, inciso VIII — item 4.2.1. do Termo de Referência;
5.5. Art. 18, 81º, inciso XIII - item 4.2.2. do Termo de Referência.

6. DO PLANEJAMENTO

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme

detalhado a seguir:

ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000011/2026;
Data de publicação no PNCP: 05/12/2025;

Id do item no PCA: 5

é Classe/Grupo:09405 - PRESTAÇÃO DE SERV. TEC.

PROFISSIONAL/ESPECIALIZADO

7. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta contratação correrá por custas da seguinte classificação

orçamentária:
Projeto / Atividade: 2.114

Elemento: 33.90.39.00

Sub-elemento: 78

Recurso Tesouro Municipal: 500

8. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

8.1. O início da prestação dos serviços ocorrerá no prazo máximo de até 05 (cinco)

dias úteis, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço emitida

pela CONTRATANTE;

8.2. Os serviços deverão ser executados nos locais previamente definidos e

designados pela CONTRATANTE, conforme especificações do projeto básico, que é

parte integrante deste Termo de Referência.

8.3. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, incluindo, mas não se
limitando a taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, previdenciários e demais

obrigações legais, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, não

cabendo A eetiel, ônus adicional à CONTRATANTE, ose uleoriaLui Sousa Sántos na
vçaEdoo CioMat: 30.540 MN. Leio Mat isto
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8.4. De posse da solicitação formal e da documentação pertinente, e após realização

de estudo técnico ou pesquisa de mercado que comprove a viabilidade e justificativa

da contratação, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Município para

emissão de parecer jurídico.

9. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos

do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/21 que tratam da vigência e prorrogação de contratos de

serviços e fornecimentos contínuos.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução

do objeto contratual, conforme disposto no Termo de Referência/Projeto Básico;

10.2. Receber e atestar os serviços prestados, observando os prazos e condições

estabelecidos, bem como verificar a conformidade do objeto com as especificações

técnicas, normas e demais exigências previstas no contrato;

10.3. Notificar formalmente a CONTRATADA quanto à ocorrência de falhas, vícios ou

irregularidades nos serviços prestados, para fins de correção, substituição ou

complementação, no prazo acordado;

oe 10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidores ou

comissão designada formalmente, nos termos do art. 117 da Lei nº 14,133/2021,

registrando as ocorrências em relatório próprio;

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, em conformidade com as

condições, prazos e valores estabelecidos no contrato, e desde que atendidas as

exigências legais quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

10.6. A Administração Pública não responderá por quaisquer obrigações assumidas

pela CONTRATADA perante terceiros, inclusive as de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscal, comercial, civil ou penal, ainda que decorrentes da execução do

objeto deste contrato, sendo responsabilidade excjusiva da CONTRATADA quaisquer

e tantos : conado i
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Elaborar e apresentar à CONTRATANTE, no início de cada semestre,

cronograma detalhado das atividades a serem desenvolvidas no âmbito do contrato;

11.2. Apresentar, até o quinto dia útil do mês subsequente, relatório descritivo

contendo as ações executadas, em conformidade com o cronograma aprovado;

11.3. Providenciar, às suas expensas, toda a infraestrutura necessária à realização

das ações previstas, incluindo recursos audiovisuais e demais materiais de apoio

didático e logístico para as atividades de capacitação ambiental;

11.4. Elaborar e disponibilizar material didático voltado à Educação Ambiental não

formal, em linguagem acessível e adequada ao público-alvo, conforme diretrizes da

Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999);

11.5. Confeccionar e distribuir material de divulgação das ações de educação

ambiental, respeitando os critérios estabelecidos pela CONTRATANTE;

11.6. Executar integralmente o objeto do contrato em estrita observância às

especificações contidas no Termo de Referência, na proposta apresentada e nas

normas técnicas vigentes;
11.7. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por eventuais danos

ou prejuízos decorrentes do descumprimento, omissão ou execução inadequada das

obrigações contratuais, inclusive pela má qualidade técnica dos serviços prestados;

11.8. Cumprir as determinações da CONTRATANTE, observando rigorosamente a

legislação vigente, os preceitos técnicos e contratuais, assegurando a eficiência, a

ética e a cordialidade na execução dos serviços;

11.9. Apresentar, junto com a nota fiscal mensal, relatório técnico-financeiro contendo

a especificação das atividades realizadas, bem como a planilha detalhada das

despesas efetivamente incorridas;

11.10. Cumprir integralmente as ações descritas no plano de trabalho aprovado,

promovendo a sensibilização da população e a valorização do papel dos catadores;

11.11. Observar as diretrizes da Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº

9.795/1999), da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), bem

comp demais nogmativos legais e infralegais|lcorrelatos.
abtó So antos ATecietário Mun. Serviços
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12. DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A fiscalização da execução contratual será exercida por equipe composta por

fiscais técnicos, administrativos e gestor do contrato, devidamente designados em ato

do Secretário Municipal de Serviços Públicos.

12.2. Ao final da vigência contratual, deverá elaborar relatório conclusivo sobre os

resultados alcançados e propor medidas de aprimoramento para os próximos ciclos

de contratação.
12.3. A Contratada deverá permitir que servidores, funcionários, engenheiros e

demais profissionais enviados pela Contratante, a qualquer tempo, inspecionem a

execução dos serviços.
12.4. A Contratada deverá fornecer todos os dados relativos à execução dos serviços

à fiscalização da Contratante, quando solicitados, sob pena de aplicação de multas,

caso não atenda ao plano ou roteiro de trabalho.

12.5. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14,133/2021, será designado a servidora Marcia

Amorim Soares Amaral, mat.: 06541-4, como responsável técnica e fiscal titular do

contrato, o servidor Thiago Silva Lelis, mat.: 14103-3, como fiscal suplente, o servidor

Carlos Alberto Fagundes Pereira, matrícula: 30.727-8, como gestor do contrato e a

servidora Maria Lêda Silva Santos Oliveira, matrícula nº 15.171-3, como fiscal

administrativa, para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços de execução da

coleta seletiva de resíduos sólidos urbanos (RSU) e a prestação de serviços de

educação ambiental na cidade de Vitória da Conquista/BA, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13. DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1. O valor da contratação será pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e

sucessivas de R$30.000,00 (trinta mil reais), mediante apresentação de nota fiscal e

relatório dos serviços executados, devidamente atestados pela fiscalização do
contrato.
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13.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data

de recebimento da nota fiscal ou documento equivalente, desde que comprovada a

regular execução dos serviços.
13.3. O recebimento da nota fiscal ou fatura considerar-se-á ocorrido no momento em

que houver o ato da execução contratual por parte do fiscal do contrato.

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio do SICAD ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

e 13.4.1 Constatando-se, junto ao SICAD, a situação de irregularidade do

fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

13.4.2 O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por

igual período, a critério da Administração;

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

oe comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.
13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.
13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAD para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, nos termos do

artigo 3º do Decreto Municipal nº 14.872/2012.

13.8. Constatando-se, junto ao SICAD, a situação de irregularidade da contratada,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (dias) dias

defesa.
=
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13.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAD para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, fazendo-

se necessária a convocação do fornecedor para manifestação no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.

13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva

execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAD.

13.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAD, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade da contratante. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária

prevista na legislação aplicável.

13.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
13.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
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EM = | x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1I= (TX) I= —(6/100) | = 9,00016438
TX= Percentual da taxa anual= 6%

365

14. DO REAJUSTE DOS PREÇOS

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.
14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o intervalo de

um ano, aplicando-se o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

o 14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória

de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer,
14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo. | ve; ;dabóusa Dios
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14.5. Caso o Índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

14.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O artigo 155 da Lei 14.133/2021, comete infração administrativa a Contratada

que:
| - dar causa à inexecução parcial do contrato;
Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o artigo 156 da

supracitada legislação=que a Administração pode aplicarà CONTRATADA
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AA

| — advertência;
11 — multa;

Il - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4. A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do

valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021,

15.5. A sanção de impedimento de licitar ou contratar será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do

art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
15.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a

de multa.

15.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.
15.8. As sanções previstas em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do

dano causado à Administração Pública.

ão Mun, Serviços PÚBRCOS Coal mem ceWet Mito Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista — Ba.
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15.9.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração

a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do

contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/2021.
15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessários à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para

e ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização — PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de

) Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal

(CAFIMP), de acordo com o Decreto Municipal nº 18.484 de 13 de março de 2018.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação às especificidades da contratação.
16.2. O responsável técnico por este processo será a servidora Márcia Amorim

Soares Amaral, inscrito na matrícula nº 06541-4 cujo o telefone para contato é o (77)

3229-3743, disponível para atendimento em horário comercial.
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Equipe de Elaboração

Carlos Albert úndes Pereira
Coordenador deiLimpeza Pública

Mat.: 3D727-8

orim Soares Amaral
genheira Sanitarista

Mat.: 06541-4

Tmaodske

Marci

ilva Lelis
Agente de Fiscalização/Supervisor de Coleta

Mat.: 14103-3

Aro tu SOutau Ia oo silva.
ndrezia Sousa Santos da Silva

Técnica de Nível Médio
Mat.: 30839-2

APROVAÇÃO

Nos termos do art. 19, HI, do Decreto Municipal nº 20.191/2020, fica o presente Termo

de Referência aprovado, devendo seguir às fases posteriores.

Luís Lidos
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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ANEXO | - FONTES DAS PESQUISAS DE PREÇOS

ESTADO DA BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA Vide link
https://Awww.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/contratos-exibir/?id=75970

ESTADO DO PARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS. SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. Vide Link:

https://transpublic.transparenciacanaa.com.br/public/files/CONTRATO-20215195 99951.pdf
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MAPA DE RISCO

Medidas
Risco Causa Impacto Probabilidade | Gravidade | mitigadoras |Responsável!

1 Controle

Falta de uso Lesões, Sbrigatóno de
Acidentes de | correto dos afastamentos, A: À

trabalho EPIs, condições | ações
Média Alta mentos Contratada

inseguras trabalhistas regulares

= Treinamento
CC) ; : Lesões

Contaminação | Mistura de : sobre
por resíduos | resíduos não afastamento, Baixa Alta segregação, Contratada

; : : ações o; Ifiscalização
perigosos recicláveis ; fiscalizaçãotrabalhistas constante

Falta de Redução do Campanhas
Baixa adesão | conscientização | volume de Média Média arcerias

*

— |Contratada/
da população |e engajamento | material em órgãos PMVC

comunitário reciclado Orga
municipais

Problemas Acúmulo de Planejamento
Atrasos no logísticos, resíduos, : ; de rotas;
serviço manutenção dos |insatisfação

Média Média manutenção Contratada
veículos da população preventiva

= Suspensão Fiscalização
Irregularidades Ma gestão ou ou Baixa

financeira e Contratada /
financeiras repasses paralisação Alta contábil PMVCe Pp dos serviços periódica

; Cláusulas
: Rescisão do

Descumprimento claras e
Quebra das cláusulas contrato, Baixa Alta penalidades

Contratada !

contratual . perdas ; PMVC
contratuais financeiras previstas no

contrato
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Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Serviços Públicos

(SESEP), declaro que a despesa prevista está adequada à Lei nº 14.133/2021, portanto
incluída no Plano Plurianual — PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei

Orçamentária Anual — LOA.
A despesa prevista preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101, de 04

de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16º e 17º. O impacto orçamentário-
financeiro não ultrapassará os dois exercícios subsequentes (se o impacto ultrapassar dois
exercícios subsequentes, deverão ser observados todos os aspectos relativos às despesas de
duração continuada).

Informo que a despesa prevista se refere Ata de Dispensa de Licitação para contratação da
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE VITÓRIA DA

CONQUISTA —- ACRES, para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRIAGEM,

COMERCIALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
RECICLÁVEIS (papel, papelão, plásticos, metais, vidro, etc), promovendo a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos recicláveis e a inclusão socioeconômica dos catadores, nos
Bairros Boa Vista e outro bairro a definir (Projeto piloto), cujo valor do impacto mensal é de R$

30.000,00 (trinta mil reais) e no período de 12 (doze) meses é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil reais), conforme classificação orçamentária e financeira, abaixo.

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (se S 3
Gabinete Secretário - SESEP Nes o)Sd NE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA DAS

COD. ÓRGÃO / UNIDADE ELEMENTO DE | FONTE DE

EXECUTORA
PROGRAMA/ATIVIDADE DESPESA RECURSO

2900- Secretaria Municipal 2118 33903900 500
de Serviços Públicos

VALOR TOTAL MENSAL (EM R$) R$ 30.000,00

VALOR TOTAL R$ 360.000,00

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho da

despesa prevista, com início previsto para janeiro de 2026, considerando o comprometimento do saldo
apresentado com outras despesas já existentes e novos processos em andamento.

Declaro, ainda, que os valores do impacto orçamentário-financeiro que ultrapassarem o
exercício vigente serão incluídos nos valores das despesas do órgão que irão compor a LDO e a LOA

para o exercício subsequente.

Vitória da Conquista (BA), 17 de dezembro de 2025.

à

Í /
Luís usa Bolos

Secretáfio de Serviços Públicos
Mat.: 30.540-8
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PROJETO PILOTO DE COLETA SELETIVA COM INCLUSÃO SOCIAL DE

CATADORES EM VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

Vitória da Conquista
2025

dos
á

Thiago Silva Léi
Senviços PÚBIICOS

da Da Céiis
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VITÓRIA DA
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1. INTRODUÇÃO

O manejo adequado dos resíduos sólidos urbanos representa um dos maiores

desafios para a sustentabilidade das cidades brasileiras, exigindo estratégias eficazes que

promovam a redução do volume de resíduos enviados a aterros sanitários, além da

inclusão social dos trabalhadores envolvidos na cadeia da reciclagem.

Segundo Dias (2019), a gestão integrada de resíduos sólidos é fundamental para

minimizar os impactos ambientais e sociais decorrentes do descarte inadequado, ao

mesmo tempo em que promove a valorização dos materiais recicláveis e a inclusão

socioeconômica dos catadores.

o Neste cenário, o Município de Vitória da Conquista, por meio da Secretaria de

Serviços Públicos, desenvolve o presente Projeto de Coleta Seletiva, que será

implementado prioritariamente no bairro Boa Vista e em outro bairro que seja nas

imediações do galpão de triagem, a ser escolhido pela cooperativa ou associação de

catadores de materiais recicláveis contratada, conforme plano de trabalho apresentado.

O projeto visa fortalecer a política municipal de resíduos sólidos, promovendo a

inclusão socioeconômica dos catadores, estimulando a conscientização ambiental da

população e fomentando práticas responsáveis de segregação e destinação dos resíduos

recicláveis.

Alinhado à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e às

e diretrizes municipais de gestão integrada de resíduos sólidos, o projeto tem como

finalidade contribuir para a sustentabilidade ambiental, a valorização do trabalho dos

catadores e a melhoria da qualidade de vida da população envolvida.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A iniciativa encontra respaldo em diversos dispositivos legais que orientam a gestão
de resíduos sólidos e a promoção da educação ambiental:

Fr

Lei Federal nº 12.305/2010 — Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) SS
2

tabelece como princípios fundamentais a proteção da saúdeoo e da É
as PUDE N.. AAtrisgo Sao”
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qualidade ambiental, a não geração, redução, reutilização, reciclagem, e a
disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos. Destaca ainda a
obrigatoriedade da inclusão social dos catadores de materiais recicláveis.

e Decreto Federal nº 10.936/2022: Regulamenta a PNRS e prioriza a participação de
cooperativas e associações de catadores em sistemas de coleta seletiva, logística
reversa e destinação final de resíduos.

e LeiFederal nº 9.795/1999 — Política Nacional de Educação Ambiental: Determina a
implementação de ações educativas de caráter não-formal, com o objetivo de
sensibilizar à sociedade para a gestão ambiental responsável.

e LeiFederal nº 14.133/2021 — Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

Autoriza a contratação direta de cooperativas e associações de catadores, sem a

necessidade de processo licitatório, conforme inciso IV, alínea j, artigo 75.

3. JUSTIFICATIVA

A escolha por implantar o Projeto Piloto de Coleta Seletiva em Vitória da Conquista

por meio de uma cooperativa ou associação de catadores de materiais recicláveis está
fundamentada em princípios da Administração Pública e em aspectos técnicos, sociais e

ambientais de grande relevância.

e Eficiência: As cooperativas de catadores conhecem o território onde atuam e

possuem experiência prática consolidada, o que favorece melhores
resultados operacionais, otimiza recursos públicos e assegura a execução
de serviços de forma mais econômica, quando comparada a empresas
convencionais.

PS e Sustentabilidade: A atuação das cooperativas contribui diretamente para a
gestão adequada dos resíduos sólidos, alinhando-se aos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS) e reduzindo o volume de resíduos

e enviados aos aterros, o que prolonga a vida útil dessas estruturas e minimiza

impactos ambientais.

e Função Social: A contratação fortalece a geração de trabalho e renda para
populações em situação de vulnerabilidade, promovendo a inclusão
produtiva de catadores que anteriormente atuavam de forma informal e
muitas vezes em condições precárias.

Laos Áde:
Coordenadordepe

Do ponto de vista técnico e socioambiental, destaca-se o baixo custo operacional
das cooperativas, a geração de renda local e o estímulo à economia solidária, que &

ds a comunidade onde estão inseridas. Além disso, muitas cooperativas já possue
tos Thiayositr
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atuação consolidada no território, o que garante maior capacidade de mobilização social e
logística de coleta.
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Outro diferencial é a educação ambiental, pois as cooperativas normalmente
desenvolvem ações de sensibilização e conscientização junto aos moradores,
estimulando boas práticas de separação dos resíduos e promovendo a participação
comunitária.

Dessa forma, a opção pela contratação de uma cooperativa ou associação atende
às diretrizes legais de incentivo à inclusão social, contribui para a sustentabilidade local e
representa uma solução eficiente e justa para o avanço da coleta seletiva em Vitória da
Conquista.

3.1 Escolha da Cooperativa ou Associação

e A cooperativa ou associação de catadores contratada deverá atender a requisitos

operacionais, legais e técnicos para garantir a execução eficiente do Projeto de Coleta

Seletiva, incluindo:

e Infraestrutura adequada: À cooperativa ou associação deve dispor de local próprio

para o desenvolvimento das atividades. A triagem deve ser realizada em local com
cobertura ou fechado, como galpões, para proteção contra intempéries (chuva, sol,
vento, etc.). As instalações devem possuir sistemas de limpeza, ventilação,
iluminação e controle de vetores. Banheiros e vestiários devem estar

disponíveis para os trabalhadores. Estrutura física deve garantir segurança aos
catadores, com piso nivelado e antiderrapante, sinalização de segurança,
extintores de incêndio, saídas de emergência e equipamentos de proteção

e individual (EPIs) disponíveis. O espaço deve permitir circulação adequada de
pessoas e materiais, com corredores amplos e sem obstruções. Deve possibilitar o
fluxo contínuo e organizado do processo de triagem, armazenamento e expedição.
As instalações devem estar de acordo com normas técnicas, evitando riscos de
curto-circuito, choques elétricos ou vazamentos. Os materiais recicláveis devem ser
armazenados em local coberto, ventilado e devidamente separado por tipo,
evitando contaminações cruzadas. A infraestrutura deve permitir a entrada e saída
de veículos para transporte dos resíduos e produtos recicláveis.

e Capacidade técnica e operacional: Para a realização de ações de educação
ambiental mediante apresentação de comprovação de experiências anteriores ou
certificados que detalham ações de educação ambiental realizadas emitidas por
instituições públicas, privadas ou do tercgéiro setor.

” ancsáives
Lui lados Prorderado
Secretário Mun. Serviços Públicos ;

Mat.: 30.540-8 OO No
Tt

é

7 Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 450008Eae rBnintrão GUh
Mefito! Mei. Istoos

, O oquistes. RO

& seseppmvc(Qgmail.com & www. pmvc.ba gov. br 77 — 3229-3743/3770 &(o



VITÓRIA DA
CONQUISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria de Serviços Públicos

Coordenação de Limpeza Pública
www.pmvc.ba.gov.br

Regularidade legal: Manter regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante

toda a vigência do contrato, além de manter cadastro atualizado no Sistema TUDO

FÁCIL através do site httos://tudofacil.pmvc.ba.gov.br ou sistema equivalente.

Execução das ações: Elaborar cronogramas, apresentar relatórios periódicos de

atividades, quantitativo de resíduos coletados e registros de ações de educação
ambiental, conforme definido no plano de trabalho.

Responsabilidade operacional: Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual

(EPIs), veículos adequados, materiais de divulgação, além de executar

integralmente as ações de mobilização comunitária previstas no projeto piloto.

Cumprimento legal: Observar as diretrizes da Política Nacional de Resíduos

Sólidos (Lei nº 12.305/2010), da Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº

9.795/1999) e demais normativos aplicáveis.

Essas exigências visam garantir que os integrantes da entidade contratada

possuam conhecimento técnico e sensibilização ambiental compatíveis com os

objetivos do serviço, contribuindo tanto para a qualidade da prestação quanto para
a formação de multiplicadores ambientais junto à comunidade atendida.

3.2 Importância Estratégica

O Projeto Piloto de Coleta Seletiva representa um marco importante para a cidade
de Vitória da Conquista no avanço de sua política de gestão de resíduos sólidos. Os
resultados obtidos com este projeto servirão como base para a futura expansão da coleta
seletiva para outros bairros, consolidando um modelo sustentável e socialmente justo de
gestão dos resíduos urbanos.

trabalho dos catadores, o município dá um passo significativo rumo à construdgã
cidade mais limpa, justa e ambientalmente responsável.

EA SMNeera cos hkago Sivaz.Stenio!
cume ex bas B5do o! RE

Com a participação efetiva da população, o apoio institucional e a valorização do

4. OBJETIVOS

4.1 Objetivo Geral

Implantar projeto piloto de coleta seletiva, promovendo a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos recicláveis e a inclusão socioeconômic:

Ss catadores.
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4,2 Objetivos Específicos

e Reduzira quantidade de resíduos sólidos enviados ao aterro sanitário, aumentando
o reaproveitamento de materiais recicláveis.

e Garantira inclusão social e a geração de renda para os catadores da cooperativa ou
associação contratada, por meio da formalização de sua participação nas
atividades de coleta, triagem e transporte.

e Promover a educação ambiental junto à comunidade, estimulando boas práticas de

separação de resíduos e a participação ativa dos moradores nos processos de

coleta seletiva.

e 5. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO

5.1 Estrutura Operacional

A execução do projeto será de responsabilidade da associação ou cooperativa
contratada. A estrutura operacional envolverá:

e Equipe de Coleta: Responsável pela coleta porta a porta dos resíduos recicláveis.
Formada por 1 equipe contendo 6 pessoas.

e Equipe de Triagem: Responsável pela separação, pesagem e armazenamento dos
materiais. Composta por 1 equipe com 6 pessoas.

e Equipede Educação Ambiental: Responsável pela visita porta a porta nos bairros,

pelas palestras realizadas nas escolas, em eventos, dentre outros. Constituída por
1 equipe formada por 3 pessoas.

EquipesquiP
Quantidade e

Equipe de Coleta os
Equipe de Triagem o6

Equipe de Educação Ambiental o3

Ceordenado: d

5.2 Cronograma de Coleta NA fo

HODIAS

Terças e Quintas

BAIRRO

A definir 8h às 14h

ulo
o Mun. Seviçosáro ain 540:
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Boa Vista Segundas, Quartas e|8hãàs 14h
Sextas

A definição das rotas e pontos de coleta seguirá o mapeamento técnico elaborado
pela Coordenação de Limpeza Pública, considerando a eficiência logística e a cobertura
total dos bairros na proximidade do galpão de triagem. Deverão ser incluídos novos bairros
de acordo com o cronograma de orientações da SESEP, de modo a adaptar-se às
necessidades temporais e locais,

5.4 Ações de Educação Ambiental

oe As atividades de educação ambiental não-formal serão coordenadas pela

associação ou cooperativa e envolverão:

Distribuição de materiais informativos (panfletos, cartazes e banners).
Visitas domiciliares para orientação dos moradores.
Palestras educativas em espaços comunitários.
Campanhas nas redes sociais e rádios locais.

Essas ações visam garantir o engajamento da população e a adoção de boas
práticas de separação de resíduos,

5.5 Estrutura de Apoio

Para garantir a execução eficiente, a associação ou cooperativa utilizará:
e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para todos os trabalhadores

oe envolvidos
e Infraestrutura para triagem e armazenamento temporário dos materiais.
e Materiais de divulgação e comunicação comunitária.

Nas localidades onde a coleta seletiva domiciliar for realizada em dias alternados, não
poderá haver interrupção por mais de 72 horas entre coletas consecutivas, ficando a
Contratada obrigada a efetuar a coleta quando isto ocorrer, mesmo em dias de feriado
civis e religiosos, de forma que não haja descontinuidade nos serviços prestados.
Caberá à Contratada executar rigorosamente os serviços da Coleta Seletiva de Resíduo
Domiciliar. Quaisquer alterações devem ser previamente autorizadas pela fiscalização da
Secretaria Municipal responsável, que deverá ser comunicado aos Munícipes, com
antecedência mínima de 72 horas com a distribuição de impressos ou publicações em

canais de grande circulação, cuja confecção e divulgação correrá às expensas da
Contratada.
Os ente deverão ser executados rotineiramente de segunda-feira até sexta, dentro d

fiixados pela licitante e aprovados pela Secretaria Municipal responsável.
Ni SNutoLuis Públicos

SN |)

Mun.
Saes i elis

Secretáfio
MW 20 540-8 ” Thiago

pesinação FintisEN
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6. PRESTAÇÃO DE CONTAS

Mensalmente, a associação ou cooperativa deverá encaminhar à Secretaria de
Serviços Públicos-SESEP a seguinte documentação, que será analisada pela
Coordenação de Limpeza Pública para conferência, atesto e liberação dos
pagamentos:

Relatório de Atividades: Descrição detalhada das ações executadas no período.
Quantitativo de Resíduos Coletados: Apresentação do volume de material
recolhido, discriminado por tipo (papel, plástico, metal, vidro, entre outros), com
registros expressos em quilogramas.
Notas Fiscais: Documentos comprobatórios dos serviços prestados.
Relatório Financeiro: Detalhamento dos custos operacionais, incluindo despesas
com transporte, equipe de trabalho, materiais educativos e demais itens
relacionados.e e Evidências das Ações Educativas: Registros fotográficos, listas de presença em
reuniões, cópias de materiais utilizados nas atividades de mobilização e educação
ambiental.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus
anexos;

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados
com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta;

7.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na prestação de serviço, para que seja reparado ou corrigido;

o 7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, n

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pe
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo d

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato d
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Thiago Silva Lélis

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA GoreGe Calta e Destinação FA

(flitio, ana: ee
8.1 Flabhórar cronograma semestral de atividades: DN

intos ; oegos PÓDIO soVW
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8.2. Elaborar mensalmente relatório descritivo das atividades realizadas;

8.3. Providenciar infraestrutura e recursos audiovisuais necessários para a realização das
atividades de capacitação semanal a serem realizadas pelas entidades de apoio; Elaborar
material didático sobre Educação Ambiental informal;

8.4. Confeccionar material de divulgação;

8.5. do Responsabilizar-se pela execução do contrato, em estrita observância às
especificidades de Referência e contrato;

8.6. Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos
que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto
deste Projeto;

e 8.7. Cumprir todas as determinações do CONTRATANTE, bem como prestar os serviços
respeitando as normas legais, técnicas e contratuais aplicáveis, prezando pelo bom
atendimento e pela eficiência;

8.8. Apresentar juntamente com a Nota Fiscal mensal, relatório mensal especificando as
despesas;

8.9. Cumprir integralmente as atividades de educação ambiental propostas;

8.10. Observar a Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/99) e a Política de
Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), bem como a legislação correlata.

9. PENALIDADES

o Para fins de classificação de irregularidades ou inexecuções pontuais (ou seja,

descumprimento de obrigações) praticada pela CONTRATADA, a fim de garantir

melhor dinâmica no cumprimento das obrigações contratuais por parte da

CONTRATADA, elencamos a seguir a classificação das irregularidades passíveis de

imposição de penalidades, inclusive multas e rescisão do instrumento contratual, por

parte da CONTRATANTE de acordo com o grau da irregularidade.

|. Irregularidades Leves:
Uniforme em más condições de conservação, aspecto e higiene (sujos, rasgados,

jJ sem identificação da contratada e etc.). ”| | SEAo E
Secrbtário Mun. Serviços Públicos Thiago ” des e |

op” A E: Gerente de Coleta a Destinação Finale (interino) Mat. 14103-3 ao
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Il. Irregularidades Médias:

Permitir que o associado utilize EP| sem a devida funcionalidade e/ou em mau estado
de conservação;
Permitir que o associado deixe de utilizar uniforme fornecido;

Ill. Irregularidades Graves:
Permitir que o associado/cooperado deixe de utilizar os EPIs fornecidos;
Deixar de fornecer uniformes aos cooperados;
Não exercer a moralidade e o profissionalismo;
Interferir ou impedir o trabalho da fiscalização;

o Agredir verbalmente a quem quer que seja (munícipes, fiscais da contratante e
demais agentes vinculados ao serviço);
Executar carga e descarga em local diferente do pré-determinado;
Deixar de cumprir o plano de trabalho, roteiro e frequência estabelecida, dia/bairro;
Deixar de coletar todo e qualquer resíduo potencialmente reciclável e/ou reutilizável

no setor abrangido pelo serviço de acordo com as tabelas de frequência dos Projetos
Básicos;

Operar com equipe de guarnição incompleta;

IV. Irregularidades Gravíssimas:

e Deixar de fornecer EPIs aos associados/cooperados;
Agredir fisicamente a quem quer que seja (munícipes, fiscais da contratante e demais

agentes vinculados ao serviço);
Fumar durante a execução dos serviços (ou seja, fora do intervalo pré-determinado
no Plano de Trabalho);
Permitir o uso de bebidas alcoólicas/drogas durante o expediente;
Permitir que o associado/cooperado se apresente ao trabalho alcoolizado ou sob
efeito de drogas;
Utilizar-se de mão de obra infantil;

Va
Thiago SilvAgelis.

Secrátário Mun. Serviços Públicos Gerenta de Coietaa Destinação Find!

Mat.: 30.540-8 únteriaoj Mão. isto
NAO A
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Efetuar coleta seletiva pública porta-a-porta em local e horário diverso do

estabelecido para o qual a entidade está contratada;

Fornecer falsa declaração, informações falsas ou fraudar dados, como, por exemplo,

relativamente à: relatórios e planilhas de execução de serviço.

Nesse contexto, persistindo o descumprimento para além do prazo estabelecido na

Notificação para a regularização, serão impostas multas POR EVENTO e POR DIA

(cumulativamente) à CONTRATADA sobre o valor global do mês de referência da

execução dos serviços, de acordo com o grau das irregularidades estabelecido, a

saber:

 ) Penalidades para irregularidades Leves: 1,00% (um por cento);

Penalidades para irregularidades Medias: 2,00% (dois por cento);

Penalidades para irregularidades Graves: 4,00% (quatro por cento);

Penalidades para irregularidades Gravíssimas: 5,00% (cinco por cento).

As penalidades pontuais elencadas no subitem anterior não eximirá a

CONTRATADA de demais sanções previstas em lei.

10. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

O projeto contará com um sistema de monitoramento contínuo, com
acompanhamento pela equipe técnica da Coordenação de Limpeza Pública.

10.1 Indicadores de Avaliação

e Volume mensal de recicláveis coletados.
e Número de residências atendidas.
e Participação da população nas ações educativas.
e Redução percentual dos resíduos enviados ao aterro sanitário.
e Renda mensal gerada para os catadores da associação ou cooperativa.

10.2 Instrumentos de Monitoramento ievenedo
Relatórios mensais de campo.

'

Registros de participação comunitária. CSS &
No)

eAaiaçÕEes trimestrais de desempenho. . agos KA is / osantal
Gerente de CO * Destinação Fiaal SCsectiro
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e Vistorias técnicas nas rotas de coleta e na central de triagem.

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Projeto Piloto de Coleta Seletiva representa um passo estratégico para o
fortalecimento da gestão integrada de resíduos sólidos no município de Vitória da
Conquista. A iniciativa alia responsabilidade ambiental, inclusão socioeconômica de
catadores e ações de educação comunitária, com o objetivo de consolidar um modelo
eficiente e sustentável de coleta seletiva, capaz de ser replicado em outras regiões da
cidade.

Ao promover a valorização do trabalho de cooperativas e associações de catadores
de materiais recicláveis, o projeto reafirma o compromisso da Administração Pública com
os princípios da sustentabilidade, da justiça social e da participação comunitária, conforme
previsto nas legislações nacionais que regem a gestão de resíduos sólidos e a educação
ambiental.

Além de contribuir para a redução dos impactos ambientais causados pela
disposição inadequada de resíduos, à proposta fortalece políticas públicas que visam à
inclusão produtiva de grupos historicamente marginalizados, consolidando-se como uma
ferramenta essencial para o desenvolvimento urbano sustentável.

|
tos

/ e Ss

ui A gengas Poe
Se Mário

o 20.540)

ANEXO | - MODELO DE DECLARAÇÃO

j — RS
T. Í 4 SO

Thiagb Silyé Lélis REM
Gerente de Coleia é Destinação Finas
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À Coordenação de Limpeza Pública, Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESEP

OBJETO:

DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria de Serviços Públicos

Coordenação de Limpeza Pública
www.pmvc.ba.gov.br

Boa Vista e outro bairro a definir (Projeto piloto).

Prezados Senhores,

resíduos recicláveis e a inclusão socioeconômica dos catadores, nos Bairros

A Associação e/ou Cooperativa Inscrita no CNPJ sob o nº , com
sede no endereço , neste ato
representado pelo Senhor(a) portador do RG. nº

e do CPF , DECLARA expressamente que possui
infraestrutura para realizar a coleta seletiva dos resíduos recicláveis no MUNICÍPIO
DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, bem como apresenta o sistema de rateio entre
os associados e cooperados.
DECLARAMOS ainda que, para todos os fins de direito, que possuímos plena
capacidade operacional e administrativa para executar os serviços, procedendo às
contratações necessárias em tempo hábil, bem como efetuando, quando
necessário, as substituições ou complementações no quadro de pessoal,
assumindo inteira responsabilidade pela perfeita e completa execução dos serviços
em objeto.

(Local), de 2025

(Assinatura do Representante Legal da Empresa)

tosau! o
Secretário Mun. Serviços Públicos

Thiago Silva Léiis
Mat.: 30.540-8 Gerente de Coleta e Destinação Fina!

CAMINO mes viver
ANEXO Il - PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS Um

Ã VALOR
.. | VALOR TOTALDESCRIÇÃO UF QUANT UNITÁRIO/MÊS | 12 MESES (R$) ó
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1.EP|

Luvas Par

Botas Par

Camisas Unid

Valor Total EPI

2. MÃO DE OBRA

Equipe 1- Coleta Unid 6

Equipe 2 - Triagem Unid 6

pic | uma |LL) Valor Total mão de obra

3. OUTROS

Despesas Unidadministrativas

Impostos Unid

Unid

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$

ANEXO Ill - MINUTA DE RELATÓRIO TÉCNICO DE SERVIÇOS
PRESTADOS

(Para Subsidiar Emissão de Nota Fiscal) Marcia AmormfEngenheira rista
Mas ATZ. E)OT 4-4

Pa cab...Geroms deCoieta s Destinação Fica

NTE PIT AS TARA
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1. Identificação da Cooperativa / Associação

e Nome da entidade: Cooperativa/Associação dos Catadores de Materiais
Recicláveis XYZ
CNPJ: 00.000.000/0001-00
Endereço: Rua Exemplo, nº 123 — Bairro— - Cidade/UF — CEP 00000-000
Telefone/Email: (00) 0000-0000 | contato&Qexemplo.org.br
Representante legal: Nome completo — CPF: 000.000.000-00

2. Dados do Contratante

e Nome/Razão Social: Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista/BA
CNPJ: 14.239.578/0001-00

e Órgão/Setor Responsável: Secretaria Municipal de Serviços Públicos/
Coordenação de Limpeza Pública

3. Período de Execução dos Serviços

e Datade início: dd/ímm/aaaa]
e Datade término: [dd/mm/aaaa]

4. Descrição dos Serviços Prestados e Especificações:

Conforme previsto no contrato nº [número], foram executados os seguintes serviços:

4.1 Serviço principal:

e Coleta porta a porta e triagem dos resíduos recicláveis secos.

4.2 Atividades realizadas:

4.2.1 Coleta: Quais as ruas contempladas e os dias;

4.2.2 Triagem: Informar Volume processado mensalmente;

4,2.3 Educação Ambiental: Locais os quais foram realizadas as ações educativas; cópias
de materiais utilizados nas atividades de mobilização e Educação Ambiental.

Thiago Silva Léiis

Gerente deColéta eipestipação Final
Secretário Mun. Serviços Públicos VA TESÇA

Mat.: 30.540-8 NS
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5. Volume Processado no Período

TIPO DE MATERIAL QUANTIDADE (KG)

Papel/Papelão

Plástico

Vidro

Metal

Outros (especificar)

Rejeitos

Total Geral

6. Equipe, Produtividade e EPI's:

e Número de trabalhadores envolvidos;
e Planilha com nomes e horas trabalhadas durante o mês;
e Utilizaçãode EPIs,

7. Valor do Serviço

e Valor bruto dos serviços prestados: R$ [ ]

e Referente ao período de: [mês/ano]
e Com base nas metas e volumes acordados no contrato ou plano de

trabalho.

7 Thiavinda, Lets
Gorenta de eeSecretário Mun, Serviços Públicos "”mutePEA proa?

Mat.: 30.540-8 foo
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8. Considerações Finais

A prestação dos serviços foi realizada conforme as diretrizes técnicas e operacionais
previstas, atendendo aos critérios de qualidade, segurança, saúde do trabalhador e
sustentabilidade ambiental. Este relatório tem como objetivo subsidiar a emissão da Nota
Fiscal correspondente aos serviços realizados no período mencionado.

[Nome do Presidente da Cooperativa]
Cargo: Presidente da Cooperativa
CPF: [000.000.000-00]
Assinatura:

Anexos:

Comprovante de pesagem
Registro fotográfico das atividades
Lista de presença dos trabalhadores
Comprovação de movimentação de Resíduos (MTR)
Comprovantes de despesas vinculadas aos recursos humanos, à aquisição de
materiais de EPI's e despesas diversas.

Mari orim S. Amaral
Engenheira Sanitarista

Mat DU NREA TA

a par
tário Mun. Serviços PúblicosSee

Mat. 30.549-8

7? Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar— Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista — Ba

& seseppmvcEOgmail.com & www.pmvce.ba.gov.br 77 — 3229-3743/3770 6 q
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SE VITÓRIADA CONQUISTAS
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DECRETO

DECRETO Nº 23.512, DE 1º DE JANEIRO DE 2025

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do
Gabinete Civil e dá outras providências.

EFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere
. 75, incisos Ill e XI, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO que a data de 1º de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de
Vitória da Conquista — BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as)
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil;

CONSIDERANDO à necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos
servidores indicados neste Decreto;

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei

Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão;

DECRETA:

Art. 1º Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no

&. Único deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos.

2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal nº 23.508, de 31 de dezembro de 2024.

Vitória da Conquista — BA, 1º de janeiro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

Nome Matrícula Cargo Secretaria

Ana Claudia Oliveira Passos 245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente SEMMA

Breno Pereira Farias 305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDR

Edgard Larry Andrade Soares 245592 Secretário Municipal de Educação SMED

Edimario Freitas de Andrade Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
Junior 305998 (Interino)

SEMOB

Eugenio Avelino Lopes Souza 245959 Secretário Municipalde Cultura, Turismo e SECTEL

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

120



sã DIÁRIO óriada Conauista - Bali

Eã OFICIAL Baco:
SS

so

ESSE VITÓRIA DA CONQUISTA

Fernanda Oliveira Maron 307285 Secretária Municipal de Saúde
SME ÃO S)

a . "
ST O

Geanne de Cassia Oliveira da 245456 Secretária Municipal de Governo SEG
Ivanildo da Silva 307493 Chefe do Gabinete Civil GAC

Jackson Apolinario Yoshiura 245533 Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana SEINFRA

Jonatan Nunes Meireles 305267 Procurador-Geral do Município PGM

Luis Paulo Sousa Santos 305408 Secretária Municipal de Serviços Públicos SESEP
Luiz Fernando Lima 305292 Secretário Municipal de Comunicação SECOM

Marcos Antônio de Miranda Secretário Municipal de Desenvolvimento
Ferreira 245521 Econômico SMDE

; ; Secretário Municipal de Transparência,
Mateus Nascimento Novais 245532 Controle e Prevenção à Corrupção STPC

Michael Farias Alencar Lima 245453 Secretário Municipalde Desenvolvimento SEMDES

; = Secretário Municipal de Finanças e Execução
e S

Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 Orçamentária SEFIN

Romar Souza Barros 305995 Secretário Municipal de Gestão e Inovação SEMGI

Viviane Santos de Oliveira Secretária Municipal de Políticas para as
Ferreira

305911 Mulheres SMPM

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira-ICP Brasil
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1. IDENTIFICAÇÃO

Objeto da Vistoria: Galpão destinado ao uso por Associação de Catadores de Materiais
Recicláveis.

Endereço do Galpão: Av. Vladimir Herzog, nº 850 — Chácaras de Santa Tereza, Bairro Boa
Vista — Vitória da Conquista/BA.

Data da Vistoria: 12/11/2025

e Responsável pela Vistoria: Márcia Amorim — Engenheira Sanitarista

Órgão/Setor: Secretaria de Serviços Públicos

2. OBJETIVO

O presente Laudo de Vistoria Simples tem por objetivo registrar, de forma sucinta e
preliminar, as condições gerais do galpão vistoriado, avaliando sua aptidão para uso pela
Associação de Catadores de Materiais Recicláveis.

3. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

O imóvei vistoriado consiste em um galpão localizado em área urbana do município de
Vitória da Conquista/BA, inserido em região com acesso compatível às atividades

e operacionais previstas, destinado ao apoio às ações de coleta seletiva e ao manejo de
materiais recicláveis. O espaço apresenta configuração adequada para o desenvolvimento
das atividades de recebimento, triagem manual, organização e armazenamento temporário
dos materiais coletados, atendendo às necessidades operacionais básicas de uma
associação de catadores, conforme observado no momento da vistoria.

12



VITÓRIA DA
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Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Coordenação de Limpeza Pública

www.pmvc.ba.gov.br

4. CONDIÇÕES OBSERVADAS

Durante a vistoria realizada no dia 12 de novembro de 2025, verificou-se que o galpão
encontra-se em condições gerais satisfatórias de conservação, apresentando ambiente
organizado e compatível com o uso proposto. O espaço disponível permite a circulação
adequada de pessoas e a realização das atividades operacionais previstas, sem a
identificação de situações que representem risco imediato à integridade física dos usuários.
Não foram observados danos aparentes, instabilidades visuais ou condições que
comprometam o funcionamento do galpão, sendo constatado, no momento da vistoria, que

oe o imóvel se encontra apto para utilização nas atividades de recebimento, triagem manual,
organização e armazenamento temporário de materiais recicláveis.

5. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

: A S. Amaral
PENAS Marc: orim

S.
ANNE / ovas Me cnneira Sanitarista

ACACIA Mat: 07 065414
& 6)CANNA
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6. CONCLUSÃO

Diante das observações realizadas durante a vistoria, conclui-se que o galpão apresenta
condições satisfatórias para utilização pela Associação de Catadores de Materiais
Recicláveis, mostrando-se apto, de forma preliminar, ao desenvolvimento das atividades
previstas. O imóvel atende às necessidades básicas para o recebimento, triagem,
organização e armazenamento temporário dos materiais recicláveis, não sendo
identificados, no momento da vistoria, impedimentos que inviabilizam sua ocupação para o

uso pretendido.

Vitória da Conquista, 12 de dezembro de 2025

Mud.
WWW

Márcia Amorim Soares Amaral
ngenheira SanitaristaPC
Thiago Silva Lélis

Gerente da Coordenação de Limpeza Pública

Carlos averto Fagundes Silva
Coordenador de Limpeza Pública



DADOS DA VISTORIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Coordenação de Infraestrutura Viária
e-mail: infraestrutura&Qpmvc.ba.gov.br

LAUDO DE VISTORIA
PERÍCIA DE ENGENHARIA

tocçal
Imóvel localizado na Av. Vladimir Herzog, nº 850 "

Chácaras de Santa Tereza, Bairro Boa Vista — Vitória da
Conquista/ BA.

RESP, TÉCNICO PELA PERÍCIA TIPODG AMÓVEL TOU DATADA PERÍCIA.

Manuela Cruzes de Andrade Galpão 12/11/2025
Engenheira Civil COORDENADAS GEOGRÁFICAS HORÁRIO DA PERÍCIA

CREA-BA 95.225 -14,8941S -40,8272W 15:34:40

n ITUAÇÃO DO IMÓVEL NO MOMENTO DA VISTORIA

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO
A visita ocorreu no dia 12 de novembro de 2025 às 15:34 hs para verificar as condições físicas do

imóvel a título de avaliação técnica para fins de aluguel.
Foram vistoriadas as paredes apenas uma apresentou fissuras (foto 03) como demonstrado no

relatório fotográfico abaixo e não foram encontrados problemas estruturais visíveis.

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

FOTOS
Foto 01

[Ena cro de índice: T6

Foto 02

Numero

Página 1 de 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Coordenação de Infraestrutura Viária
e-mail: infraestrutura&Qpmvc.ba.gov.br

Foto 03

AVs

12 de nov. de 2025 15:33:02
-14,89418 -40,8271W

835 Avenida Vladimir Herzog;
Chacaras Santa Tereza

Vitória da Conquista
Bahia:

Número de índice: 29!

ahia|
Numero de indice 18)Número de indice: 2)

Página 2 de 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Coordenação de Infraestrutura Viária
e-mail: infraestrutura&Qpmve.ba.gov.br

Número de indice

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto, concluínos que o imóvel possui estrutura adequada para o

funcionamento do projeto de coleta seletiva atendendo aos requisitos operacionais de segurança e

e de infraestrutura necessários. Portanto é possível a utilização do imóvel no estado em que se

encontra.

Documento assinado digitalmente

FRANK DE Assinado de forma digital g vb Data Daf2oasasanaÇçÕãn

BRITO MUNIZ PANA DE BRITO

GONCALVES:03 EAENTECCICAAAA Manuela Cruzes de Andrade
525529562 0300 Engenheira Civil

CREA/BA 95225
Coordenação — Seinfra/VC Setor Técnico — Seinfra/VC

Página 3 de 3 nQ
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 CONQU % Casa Civil

dh a sumos Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa.Civil
-£ COM ORIGINAL e-mail: defesacivil&pmvc.ba.gov.br

” Tel. (77) 3229-3456 / (77) 98856-5070 / 199

ves:-4 RELATÓRIO TÉCNICO

|
“Fo realizada vistoria no dia 12 de novembro de 2025, Vistor!

localizado na ;Av: Wiadimir Herzog, nº 850, Lotm. Vila América,Barro:

verificar às condições estruturais e de uso da edificação, com a finalidad
:

Programa de Coleta Seletiva no Município
de Vitória da Conquista.
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ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE

VITÓRIA DA CONQUISTA - ACRES

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E
COLETA SELETIVA

OUTUBRO DE 2025 CENT
TE GAL

: 1a, SORVitória da Conquista/BA —L!
py “FoGSau-u

Avenida Vladimir Herzog, nº 850, Bairro: Boa Vista - CEP: 45. 027-220 - Vitória da Conquista/BA

E-mail: acres,.vcia gmail.com - Fone: (77) 9 8148-5976 TF
CNPJ 27.978.099/0001-57 ab”



1. APRESENTAÇÃO:

A proposta tem por objeto à realização de serviços de educação ambiental c |

implantação de coleta seletiva municipal dos resíduos sólidos urbanos (RSU) gerados na

cidade de Vitória da Conquista'/BA,

As atividades serão prestadas por equipes de catadores(as) associados à

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE VITÓRIA DA

CONQUISTA - ACRES, que contará com o apoio técnico das seguintes entidades públicas:

Defensoria Pública do Estado da Bahia (DPE/BA); Instituto Federal da Bahia Campus de

Vitória da Conquista (IFBA): ce Universidade Federal da Bahia Campus de Vitória da

Conquista (UFBA).

Logo, em conformidade com à Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº

9,795/99) e a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), à ACRES

propõe-se a apresentar os seguintes produtos:

e Elaboração de material didático sobre Educação Ambiental informal;

º Realização de reuniões e palestras em órgãos ou escolas públicas municipais,

bem como nos locais indicados pela Prefeitura Municipal,

* Visitas à órgãos públicos municipais:

º Coleta seletiva de RSU nos locais indicados pela CONTRATANTE, de acordo

com o cronograma de execução do contrato.

2. ESCOPO DA PROPOSTA:

As atividades de Educação Ambiental informal e Coleta Seletiva terão como

público-alvo os diversos geradores de Residuos Sólidos Urbanos (RSU), ou seja, os

geradores domésticos ou equiparados, assim como os órgãos públicos municipais, nos

termos da Lei Municipal Complementar nº 2.581/2021. Desse modo, as principais

atividades serão as especificadas a seguir: CONF
Cori—Sa

Avenida Vladimir Herzog, nº 850, Bairro: Boa Vista - CEP: 45.027-220/0 Vitória da Conquista/BA
E-mail: acres, voavemaidçom - Fone: (77) 9 8148-5976

CNPJ 27.978.099/0001-57 jp re.ahro



ACRES

º Realização de reuniões com Secretarias Municipais indicadas pela Prefeitura

Municipal, a fim de defínir o Cronograma de Atividades:

º Levantamento de dados sobre a condição social, ambiental e demográfica de

todos os bairros da cidade. à fim de definir áreas ou zonas de atuação estratégica;

e Identificação de regiões atendidas por serviço de coleta de resíduos com

utilização de motocicletas;

º Identificação de regiões com maior geração de resíduos;

e Criação de página em rede social para divulgar as atividades c informações

relevantes:

º Participação em atividades pedagógicas promovidas pela rede pública de

ensino;

e Acompanhamento das atividades de educação ambiental realizadas nas

escolas públicas municipais indicadas pela CONTRATANTE;

º Elaboração de mapas temáticos com as principais informações sobre

adequada gestão integrada de resíduos sólidos: conceitos; legislação aplicável;

direitos dos catadores(as) e assuntos correlatos:

º Coleta seletiva nos locais indicados pela CONTRATANTE.

As atividades propostas serão realizadas de acordo com cronograma semestral a ser

definido pela CONTRATANTE e suas respectivas Secretarias Municipais e. mensalmente,

será apresentado pela CONTRATADA o relatório descritivo com à comprovação da

realização das atividades solicitadas,

3. INFRAESTRUTURA E CAPACIDADE TÉCNICA:

A ACRES informa que preenche os requisitos operacionais, legais e técnicos para

garantir a execução cficiente do Projeto de Coleta Seletiva, incluindo:

e Infraestrutura adequada: à associação dispõe de local apropriado para o

desenvolvimento das atividades. localizado no endereço declinado no

Avenida Fladimir Herzog, nº 850, Bairro: Boa Vista - CEP: 45027-220 - Vitória da Conquista/BA

f-muail: gcres.vcemailhçom - Fone: (77) 9 8148-5976 2ºCNPJ 27.978.199/0001-57

QU



ACRES
rodapé deste documento. Assim, à triagem será realizada em galpão com:

1) proteção contra intempéries (chuva, sol, vento, etc.) 2) sistemas de

limpeza, ventilação, iluminação e controle de vetores; 3) banheiros e

vestiários disponíveis para os associados; 4) atendimento das diretrizes de

segurança aos catadores, com piso nivelado e antiderrapante, sinalização de

segurança. extintores de incêndio, saídas de emergência ce equipamentos de

proteção individual (EPIs) disponíveis; 5) circulação adequada de pessoas e

materiais, com corredores amplos ce sem vbstruções; 6) fluxo contínuo e

organizado do processo de triagem, armazenamento e expedição; 7)

instalações de acordo com normas técnicas, de modo à evitar riscos de

curto-circuito, choques elétricos ou vazamentos; 8) local coberto, ventilado

e devidamente separado por tipo, evitando contaminações cruzadas; 9)

infraestrutura para permitir a entrada e saída de veículos para transporte dos

resíduos e produtos recicláveis. Logo. seguem algumas imagens ilustrativas

do galpão:

Imagens da árca externa:

Avenida Vladimir Herzog, nº 850, Bairro: Boa Vista - CEP: 45027-220 - Vitória da Conquista/BA

E-mail: geres,veracemaild.com - Fone: (77) 9 8148-5976
CNPJ OT ITS 099 0011-577
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e Capacidade técnica e operacional: a ACRES também dispõe de capacidade

técnica e operacional, pois já realizou inúmeras atividades de educação

ambiental em instituições públicas (universidades e escolas municipais),

privadas (Boulevard Shopping, Tia Sônia etc.) e grandes eventos (FIB,

Mira Flores ctc.).

y
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Avenida Vladimir Herzog, nº 850, Bairro: Boa Vista - CEP: 45.027-220 - Vitória da Conquista/BA
E-mail: gcres,voggmailcom - Fone: (77) 9 8148-5976

CNPJ 27.978.099/0001-57 A”
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ACRES
As atividades terão carga horária de 20 horas semanais e serão executadas por 3

equipes compostas por catadores(as)  associados(as). 0! (um) técnico administrativo

coordenador, 01 (um) assistente social. 02 (dois) estagiários de nível superior. Com a ressalva

de que às despesas com equipamentos, transporte, motorista, uniformes, Equipamentos de

Proteção Individual (EPIs), materiais e alimentação da equipe de trabalho ficarão a cargo da

CONTRATADA.

Assim. considerando à planilha detalhada anexa, segue o orçamento:

Tabela - Custos Unitários para atividade de Educação Ambiental e Coleta Seletiva

ENS. CENTO SMUB-FOTAL
MESCRIMINAONO DOS SERVICOS ENT oDISCRIM W ! ESEINMAD x des (RS) o!

VOUS

1. Programa de Educação Ambiental

(orgunização e mobilização em Úrgios

públicos municipais. PENÍS e ecopontost |, .
R$ 7.000,00 É R$ 7 ODO,00 | R$ R4.000,00

Equipe: mes

2. Coleta, transporte, triagem e destinação
final de resíduos recicláveis (via carrinhos,

PEVOS e caminhão coletor) o '
R$ 11.500,00 | R$ 23.000,00 [R$ 276.000,00

Equipe:meês

| nos Rs

Tdiat IO AO00.00--- 6000000
j

o 5. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO:

O pagamento deverá ser realizado por meio de depósito bancário com envio de

comprovante de pagamento para os e-mail acres vetg.emall.eom — e

sousawallaçe743(a gmail.com, de acordo com os dados abaixo:

Instituição Financeira Banco do Brasil

Favorecido ACRES VEL CONQUISTA

Agência 24604-3

Avenida Vladimir Herzog, nº 850, Bairro: Boa Vista - CEP: A5/027-220 = Vitória da Conquista:BA

CONFER
E-mail: geres vea gmail.com - Fone: (77) 9 SI4N-S976

c
E COM ORIGINAL CNPJ 27978099 AO0 1-57 PP”ARTERSAREA

u1-4ome f matricula

Y1



Conta Corrente 18373-3

6. VALIDADE DA PROPOSTA:

Esta proposta é válida por 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de sua emissão.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

D Elaborar cronograma semestral de atividades;e,1) — Providenciar infraestrutura e recursos audiovisuais necessários para a realização
das atividades de capacitação semanal a serem realizadas pelas entidades de apoio;
Elaborar material didático sobre Educação Ambiental informal;

Elaborar mensalmente relatório descritivo das atividades realizadas:

IV)  Confeccionar material de divulgação:

V) do Responsabilizar-se pela execução do contrato, em estrita observância às

especificidades de Referência e contrato;

VI) Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e

prejuízos que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do

objeto deste Projeto;

VID) Cumprir todas as determinações do CONTRATANTE, bem como prestar os

serviços respeitando as normas legais, técnicas c contratuais aplicáveis. prezando pelo
oe bom atendimento e pela eficiência;

VIII) Apresentar juntamente com à Nota Fiscal mensal. relatório mensal

especificando as despesas;

IX) Cumprir integralmente as atividades de educação ambiental propostas;

XxX) Observar à Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/99) e à

Política de Residuos Sólidos (Lei nº 12,305/2010), bem como a legislação correlata.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

D Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e

Avenida Vladimir Herzog, nº 850, Bairro: Boa Vista - CEP: 45.007-220)- Vitória da Conquista; BA

E-mail: gcres,vea ginail.com - Fone: (77) O 8148-5976 7
ceNFERE COM ORIGUIAL CNPJ 27.978.099/0001-57 dl

costa ão >Húmesa? PbiSt-

eme Trmatricula Sul ua
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SCUS anexos:

ID) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, à conformidade dos serviços

prestados com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta;

HD Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas na prestação de serviço, para que seja reparado ou corrigido:

IV) Acompanhar ce fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado:

vV) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

VD) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou suburdinados.

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS:

A ACRES informa que preenche os requisitos técnicos, operacionais e estruturais para

à prestação dos serviços especificados no projeto piloto de coleta seletiva encaminhado pela

Secretaria de Serviços Públicos (SESEP). pois atende aos critérios de qualidade, segurança,

saúde do trabalhador e sustentabilidade ambiental.

Vitória da Conquista, 15 de outubro de 2025.

alo Som dE
Wallace Sousa Costa

Presidente da ACRES

Wallace Sousa Costa
Aeres- Assaciação de Catadores de Residuos

Soldas Recicláveis de Vitória da Conquista

CNP) TI STL.099/000+-57

CONFERE COM ORICINAL
Coora nação falimpesasa Pública

CLOISforca* Nome! matricula OGSuUI-4

Avenida Vladimir Herzog, nº 850, Bairro: Boa Vista - CEP: 45.027-220 - Vitória da Conquista/BA
E-muil: gcres, vea'gmail.com - Fone: (77) 9 8148-5976

CNDI OT 978 099:/000]1-57

RH



ANEXO — PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO UF QUANT VALOR VALOR TOTAL

UNITÁRIO/MÊS | 12 MESES(RS)

(RS)

LEPI

Luvas Par 15 R$ 64.00 (unid): R$ R$ 11.820,00

960,00

Botas Par 15 RS 706,00 (unid); R$ RS 12.600,00

1.050,00

Camisas Unid [e RS 40,00 (unid): R$ R$ 7.200,00

600,00

Valor Total EP] RS 2.610,00 R$ 31.120,00

2. MÃO DE OBRA

Equipe 1- Coleta Unid 1 RS 5.000,00 RS 60.000,00

Equipe 2 - Triagem Unid 1 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

Equipe 3 - Educação Ambicntal Unid 1 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00

Valor Total Mão de Obra R$ 13.000,00 R$ 156.000,00

3. OUTROS

Despesas administrativas Unid 1 R$ 2.040,00 RS 24.480,00

Automóvel (combustivel e Unid 1 R$ 4.700,00 R$ 56.400,00

motorista)

Equipe técnica (Assistente social Unid U R$ 6.150,00 RS 73.800,00

e Técnico Ambiental)

Impostos Unid 1 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00

VALOR MENSAL DO SERVIÇO R$ R$ 30.000,00

VALOR TOTAL DO SERVIÇO RS RS 360.000,00

Avenida Vladimir Herzog, nº 850, Bairro: Boa Vista - CEP: 45.027-220 - Vitória da Conquista: BA

E-mail: acres. veegemailçom - Fone: (77) 9 8148-5976
CONFERE COM ORIGIN” AL

“coordenaçãode Lim, e ARECNAE PE DONE
————O)

"ar matricula

CNPJ 27.978.099/0001-57

us



Cooperativa de Catadores Recicla Conquista

CNPJ: 07.255.750/0001-53
Email: reciclaconqguista(Qvahoo.com,.br

Telefone: (77) 98872-2509

Endereço: Rua B, Bloco 14, Casa 05, Condomínio Campo Verde, Bairro Campinhos

Prezados,

Verificamos que a Cooperativa não atende aos pré-requisitos solicitados para
participar da licitação, não fizemos o orçamento.

Em razão disso, solicitamos o apoio da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista para que sejam viabilizadas as condições necessárias ao cumprimento
das exigências técnicas e administrativas estabelecidas, possibilitando a adequada
participação e atuação da Cooperativa em futuras licitações.

Atenciosamente,

DADA Natalício Pereira Rocha

Presidente
Cooperativa de catadores Recicla Conquista

Vitória da Conquista
04 de novembro de 2025



16/12/2025, 14:36 E-mail de Email da Prefeitura de Vitória da Conquista - Fwd: Pedido de orçamento

:
;

:
' q Gma [| Secretaria de Serviços Públicos SESEP <sesep&pmvc.ba.gov.br>

Fwd: Pedido de orçamento
1 mensagem

Prefeitura Vitória da Conquista - SESEP <coordenacaodelimpezapmvcAgmail.com>
16 de dezembro de 2025 às

Para: Secretaria de Serviços Publicos <sesep(Qpmvc.ba.gov.br>

-- Fonvarded message ---------
De: Recicla Conquista <reciclaconquista(Qyahoo.com.br>
Date: ter., 4 de nov. de 2025 às 17:06
Subject: Re: Pedido de orçamento
To: Prefeitura Vitória da Conquista - SESEP <coordenacaodelimpezapmvc&Qgmail.com>

Boa tarde

&O-.- resposta em anexo

Recicla Conquista - Reciclando a vida de muita gente

Em segunda-feira, 29 de setembro de 2025 às 11:19:39 BRT, Prefeitura Vitória da Conquista - SESEP
<coordenacaodelimpezapmvc&gmail.com> escreveu:

Bom dia.

Estamos solicitando orçamento para processo de dispensa de licitação para o PROJETO
PILOTO para os serviços de COLETA SELETIVA COM INCLUSÃO SOCIAL DE CATADORES EME” DA CONQUISTA.

Pedimos que seja entregue até o dia 29/10/2025,com carimbo da empresa, com prazo de validade de 120 dias. Segue em
anexo o Projeto Básico.

Atenciosamente

Atenciosamente,

Marcia Amorim Soares Amaral

Engenheira Sanitarista e Ambiental da

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista-BA

Secretaria de Serviços Públicos - SESEP
Coordenação de Limpeza Pública
Telefones: (77) 3229-3743 / 3229-3770

Favor comprovar o recebimento. a 2
https://mail.google.comi'mail/u/0/2ik=dc49b51 cfa&view=pt&search=all&permthid=thread-f.1851686810807977987 &simpl=msg-f:18516868108079,.. 12



16/12/2025, 14:36 E-mail de Email da Prefeitura de Vitória da Conquista - Fwd: Pedido de orçamento

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Públicos - SESEP
Coordenação de Limpeza Pública
Telefones: (77) 3229-3743 / 3229-3770

mn Cooperativa assinado.pdf
487K

2>
https://mail.google.com'/mail/u/0/?ik=dc49b51 cf9&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1851686810807977987&simpl=msg-f:18516868108079... 2/2
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Licitações (https://www,.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/licitacoes) Contratos (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/contratos)

Convênios (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/documentos?tipo=convenio)

Leis (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/documentos?tipo-lei) Decretos (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/documentos?tipo=decreto)

Relatórios da Responsabilidade Fiscal (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/documentos?tipo=retatorio-da-responsabilidade-fiscal)

Estrutura Organizacional thttps://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/estrutura-organizacional)

Folha de Pessoal (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/folha-de-pessoal)

Contrato nº 014/2025
Início (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina) > Contrato nº 014/2025

aixar (//acessoinformacao.com.br/transparencia/entidades/ba/jacobina/contratos/export/75970/pdf)

€ Voltar (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/contratos)

Número: 014/2025

Nº Processo: 013/2025

Licitação de Origem: Dispensa nº 005/2025

Tipo de Contrato: Contrato

Categoria do Processo: Serviços

Vigência: De 28/01/2025 até 28/01/2026

Contratada: COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS RECICLA JACOBINA — CPF/CNP): 18.736.560/0001-74

Data de Celebração/Assinatura: 28/01/2025

Data de Início da Vigência: 28/01/2025

Data de Término da Vigência: 28/01/2026

Data de Publicação: 06/02/2025

m/Órgão: SEC. M. INFRAESTRUTURA , DESENV. URBANO E SERV.PUB

bojeto: contratação de empresa especializada para serviços de coleta seletiva, triagem para fins de reutilização e reciclagem dos resíduos sólidos domiciliares com

tratamento de resíduos sólidos orgânicos através de compostagem no desenvolvimento do programa de educação ambiental para atender ás necessidades da

Secretaria Municipal de Infra Estrutura, Desenvolvimento Urbano e Serviços Públicos deste município de Jacobina/Bahia

Valor 1.243.200,00

Valor Global: 1.243.200,00

Valor da Parcela: 103.600,00

Situação: Vigente

Número de Controle PNCP: 14197586000130-2-000007/2025 [& visualizar no PNCP fhttps://pncp.gov.br/app/contratos/14197586000130/2025/7)

Documentos

A 1) CONTRATO ([https;//pncp.gov.br/pncp-apifviforgaos/14197586000130/contratos/2025/7/arquivos/1) Contrato

Ordem Cronológica de Pagamentos para este CNP) (18.736.560/0001-74)

CONFE COM ORIGINAL
CoordçnoHe EU ON

https://www.acessoinformacao.com,br/ba/jacobina/contratos-exibir/?id=75970 4
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Data
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ACESSO À INFORMAÇÃO

Folha de Pessoal (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/folha-de-pessoal)

https://www, acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/contratos-exibir/?id=75970

1

Prefeitura Municipal de Jacobina - IBOM Modernização

Descrição

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, TRIAGEM PARA FINS DE

REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANO COM

TRATAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORGÂNICOS ATRAVÉS DE COMPOSTAGEM E DO
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA AMBIENTAL. NF.570. REF AO MES DE OUTUBRO DE

2024

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, TRIAGEM PARA FINS DE

REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANO COM

TRATAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORGÂNICOS ATRAVÉS DE COMPOSTAGEM E DO
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA AMBIENTAL. NF.563. REF AO MES DE AGOSTO DE

2024

REFERENTE A SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, TRIAGEM PARA FINS DE REUTILIZAÇÃO E

RECICLAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANO COM TRATAMENTO

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORGÂNICOS ATRAVÉS DE COMPOSTAGEM E DO
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA AMBIENTAL. REF AO MES DE JUNHO DE 2024

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, TRIAGEM PARA FINS DE

REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANO COM

TRATAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORGÂNICOS ATRAVÉS DE COMPOSTAGEM E DO
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA AMBIENTAL. NF.561. JULHO/2024

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, TRIAGEM PARA FINS DE

REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANO COM

TRATAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORGÂNICOS ATRAVÉS DE COMPOSTAGEM E DO
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA AMBIENTAL. NF.551. MAIO/2024

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, TRIAGEM PARA FINS DE

REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANO COM

TRATAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORGÂNICOS ATRAVÉS DE COMPOSTAGEM E DO
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA AMBIENTAL. NF.549. ABRIL/2024

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, TRIAGEM PARA FINS DE

REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANO COM

TRATAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORGÂNICOS ATRAVÉS DE COMPOSTAGEM E DO
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA AMBIENTAL. NF.549. ABRIL/2024

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, TRIAGEM PARA FINS DE

REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANO COM

TRATAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORGÂNICOS ATRAVÉS DE COMPOSTAGEM E DO
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA AMBIENTAL. NF.545. março/2024

PAGAMENTO REFERENTE À SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, TRIAGEM PARA FINS DE

REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANO COM
TRATAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORGÂNICOS ATRAVÉS DE COMPOSTAGEM E DO
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA AMBIENTAL. NF.543. FEVEREIRO/2024

PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, TRIAGEM

PARA FINS DE REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
DOMICILIAR, DESTE MUNICÍPIO. NF.534.

AnteriorO) | 10 [| 20 30 40

- OM ORIGI|:

Valor

R$
32.248,00

R$
71.420,53

R$

78.803,03

R$
73.421,02

R$
73.722,08

R$
76.829,19

R$
76.829,19

R$
74.646,53

R$
77.514,46

R$
75.454,58

Nº

Licitação

Mostrando de 1 até 10 de 65 registros

50 60 70 Próximo ()

qº
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Convênios (https:/Awww.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/documentos?tipo=convenio)

Estrutura Organizacional (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/estrutura-organizacional)

Regulamentação da Lai (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/regulamentacao-da-lai)

Licitações (https:/Awww.acessoinformaçao.com.br/ba/jacobina/licitacoes)
Contratos (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/contratos)

Relatórios da responsabilidade fiscal (https:/Awww.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/documentos?tipo=relatorio-da-responsabilidadefiscal)
Leis (https:/fleismunicipais.com.br/prefeitura/ba/jacobina)
Decretos (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/documentos?tipo=decreto)
e-SIC (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/esic)

TRANSPARÊNCIA

Receita (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/receitas)

Despesa (https:/Awww.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/despesas)

SERVIÇOS

Diário Oficial (https:/Awww.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/diario-oficial)
WebMail (https://webmail.jacobina.ba.gov.br)

ATENDIMENTO

O ENDEREÇO
Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro

bh A
Segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 das 14:00 às 18:00

«J TELEFONE

0800 284 3611 - 3621-3672

s& MAPA DO SITE

Clique para visualizar o mapa do site (https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/mapa-do-site)

s&; REDES SOCIAIS

Facebook (https://www.facebook.com/prefeiturajacobina/)

Instagram (https:/Awww.instagram.com/prefeiturajacobina/)

LINKS ÚTEIS

Resolução Atricon nº 09/2018 (https://atricon.org.br/resolucao-atricon-no-092018/)
ntrotadoria-Geral da União (http:/AMWwww.cgu.gov.br/)

Interlegis (http://www.interlegis.leg.br/)
Portal do Software Público do Governo Federal (https://softwarepublico.gov.br/)
Portal do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (https://portalnovo.tce.rs.gov.br/cidadao/)

Comprehensive Knowledge Archive Network — CKAN (https://ckan.org/)

Prefeitura Municipal de Jacobina - IBDM Modernização

Recomendações de Transparência e Governança Pública para Prefeituras (https:///comunidade.transparenciainternacional.org.br/recomendacoes-para-prefeituras)

PISDM 2025 - Todos os direitos reservas

MODERNIZAÇÃO
(Ufwww.acessoinformacao.com.br)

so [EINTESTR TA

https://www.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/contratos-exibir/2id=75970 3/4
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE JACOBINA

CNPJ 14.197.586/0001-30 - Rua Senador Pedro Lago, nº 40, Centro, Jacobina- Ba
Telefone: (74) 3621-2590 / Fax: (74) 3621-3233

CONTRATO Nº 014/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JACOBINA E A COOPERATIVA DE
CATADORES —DE MATERIAIS
RECICLAVEIS RECICLA JACOBINA.

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JACOBINA - BA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina - Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº

oe 14.197.586/0001-30, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, a senhora VALDICE CASTRO
VIEIRA DA SILVA, brasileira, portadora do RG, nº 93522544, emitido pela SSP/BA e inscrita no CPF sob o
nº 185.050.905-00, e do outro lado, a COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIALS
RECICLAVEIS RECICLA JACOBINA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
18.736.560/0001-74, com sede ROD. BA 131, S/N, KM 5, CATUABA, JACOBINA - BAHIA, CEP: 44.700-
000 neste ato representada, pela Sra. Joseane Isidora da Cruz, portadora de documento de identidade nº
2179539053 SSP/BA, CPE/MF nº 05017447547 doravante, denominados, respectivamente,
CONTRATANTE E CONTRATADA, de acordo a Dispensa de Licitação nº 005/2025, Processo

Administrativo nº013/2025, conforme as cláusulas e condições seguintes:

1º CLÁUSULA PRIMEIRA = DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para serviços de coleta

seletiva, triagem para fins de reutilização e reciclagem dos resíduos sólidos domiciliares com
tratamento de resíduos sólidos orgânicos através de compostagem no desenvolvimento do programa de

educação ambiental para atender ás necessidades da Secretaria Municipal de Infra Estrutura,
Desenvolvimento Urbano e Serviços Públicos deste município de Jacobina/Bahia, nos termos do Processo
de Dispensa de Licitação nº 005/2025, com base no art. nº 75, inciso IV, alínea *) da Lei Federal nº 14.133/21]

e de 01 de Abril de 2025,

11 CLÁUSULA SEGUNDA= REGIME:

O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, Lei Federal nº. 14.133/21 e demais
normas legais pertinentes.

= CLÁUSULA TERCEIRA = DO VALOR=:

O valor global do presente contrato é de R$ 1.243.200,00 (um milhão duzentos e quarenta e três mil e
duzentos reais), a ser pago em parcelas de R$ 103.600,00 (cento e três mil e seiscentos reais) mensais,
consubstanciado no Termo de Referência do PA nº 013/2025 e descrição dos serviços:

. ; Quant Mensal . Valor
= | Valor Total

Descrição dos Serviços Estimada Unidade Unitário Valor Mensal... Anual

CoreiaDor Tonelada de Resíduos 230 Tonelada | R$130,00 R$29.900,00 | R$358.800,00

Transporte de Resíduos Recicláveis
230 Tonelada R$ 120,00 R$ 27.600,00 R$ 331.200,00
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X% ESTADO DA BAHIA
. v PREFEITURA DE JACOBINA

Y. É CNPJ 14.187.586/0001-30 - Rua Senador Pedro Lago, nº 40, Centro, Jacobina- Ba

$
Telefone: (74) 3621-2590 / Fax: (74) 3621-3233

Tratamento dos resíduos orgânicos
através da compostagem

3o
Tonelada R$ 200,00 R$ 6.000,00

R$ 72.000,00

Visita em cada Domicílio limitada a 8

(oito) visitas mensais, com pagamento
mensal para a entrega aos Munícipes dos
sacos verdes para separação do resíduo Unidade R$ 0,70 R$ 5.600,00

R$ 67.200,00
reciclável, orientação sobre a segregação
dos resíduos e participação de campanhas
de Educação Ambiental não formal
Como forma de remuneração pela
manutenção dos serviços de coleta
seletiva de forma a não comprometer a 230 Tonelada | R$200,00 | R$34.500,00 | R$414.000,00
continuidade do serviço público e pelo
aumento da longevidade do aterro e
amenização do impacto ambiental

8.000

Valor Total R$ 103.600,00 R$ 1.243.200,00

Parágrafo único: Encontram-se inclusos no valor supra, todos as despesas necessárias à contratação,
conforme composição de custos demonstrado abaixo:

Unidade Quantidade Valor unitári
1 BENEFÍCIOS PARA COOPERADOS TOTAL R$ 6.680,00

11 INSS dos cooperados* Tributo 40 R$ 167,00 R$ 6.680,00

12 Vale Transporte Transporte o R$ 110,00 | R$ -

13 Cesta Básica Pessoal R$ 200,00 | R$ -

1.4 Remuneração cooperados** Pessoal R$ 1.518,00 R$ -

1.5 40% de Insalubridade Pessoal R$ 440,00 R$ -

2, FUNCIONÁRIOS DA COOPERATIVA TOTAL R$ 20.100,00

2.1 Administrador/Coordenador Pessoal 1 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

2.2 Técnico Administrativo/Financeiro Pessoal 1 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00

23 Segurança do Trabalho e Advogado Pessoal 1 R$ 3.500,00 | R$ 3.500,00

24 Vigia Pessoal 2 R$ 3.000,00 | R$ 6.000,00

3. ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE Pessoal 1 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00

4. DESPESAS OPERACIONAIS TOTAL R$ 62.500,00

4.1 Manutenção Caminhão Veículo 5 R$ 2.000,00 R$ 10.000,00

4,11 Motorista Pessoal 5 R$ 3.500,00 R$ 17.500,00

41.2 Combustível (Diesel) Litros 1 R$ 15.000,00 | R$ 15.000,00

4.1.3 Combustível (Gasolina) Litros 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
Manutenção do sistema de rastreamento de

4.1.4 coleta (GPS e Softwear) Unidade [0 R$ -

4.1.5 Baldes e Bombonas mês 1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00
PEV's (24 unidades/ano) e EcoPontos (12

4.2 unidades/ano) Unidade 1 R$ 12.000,00 | R$ 12.000,00

4.2.1 Big Bags Unidade 100 R$ 15,00 | R$ 1.500,00

4.3 Manutenção Unidade o R$ -

4.5. Saco Plástico de Lixo Unidade 2000 R$ 0,75 | R$ 1.500,00

4.6. EPIs TOTAL R$ 4.720,00

2
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4.6.1 | Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 1/6 R$ 60,00 R$ 10,00

4.6.2 | Calça unidade 1/6 R$ 60,00 R$ 10,00

4.6.3 |Camiseta UV unidade 1/6 R$ 60,00 R$ 10,00

4.6.4 |Boné unidade 1/6 R$ 24,00 R$ 4,00

4.6.5 |Bota de segurança par 1/6 R$ 120,00 R$ 20,00

4.6.6 |Meia de algodão com cano alto par 163 R$ 12,00 R$ 4,00

4.6.7 |Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 1/6 R$ 60,00 R$ 10,00

4.6.8 |Oculos de proteção unidade 1/6 R$ 24,00 R$ 4,00

4.6.9 |Luva de proteção par 1 R$ 15,00 R$ 15,00

4,6.10 | Protetor solar FPS 30 frasco 120g 1 R$ 15,00 R$ 15,00

4.6.11 |Mascara de proteção mês 2 R$ 8,00 R$ 16,00

4.7 Água unidade ] R$ 500,00 | R$ 500,00€ 4.8 Luz unidade 1 R$ 1.000,00 | R$ 1.000,00

4,9 Investimento Caminhão unidade 1 R$ 5.000,00 | R$ 5.000,00

4.10 Provisão de Horas Extras unidade o R$ 15.000,00 R$ -

Material! de Comunicação para Educação
5. Ambiental Residência 12400 R$ 0,25 | R$ 3.100,00

Total Mensal do Contrato R$ 103.600,00

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:

Órgão/Unidade — 09.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Atividade — 2043 — SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
Elemento de Despesa — 3.3.90.39 — Outros Serviços de Pessoa Jurídica

oe Fonte de Recursos — 1708, 1720, 1500

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a
apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;
Pago conforme a emissão da Nota Fiscal, medição devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de

Jacobina — Bahia, obrigatoriamente acompanhadas das certidões de regularidade fiscais e trabalhista (FGTS,
CNDT, ESTADUAL MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL), devidamente atestado por servidor.

Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será devolvido,
imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção.

Havendo erro na fatura ou recusa pela CONTRATANTE na aceitação dos serviços, no todo ou em parte, a
tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção,
passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada.

O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste Contrato.

Não haverá reajustamento de preços.
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A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.

NI

FCRÇRO,

VI: CLÁUSULA SEXTA = DO PRAZO

A execução dos serviços objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante termo

aditivo, de acordo com as previsões constantes na Lei Federal nº 14.133/2021.

VII CLÁUSULA SÉTIMAéDO REAJUSTAMENTO

O preço pactuado neste contrato é irreajustável.

VIII CLÁUSULA OITAVA = DAS OBRIGAÇÕES:

1-— Constituem-se obrigações daCONTRATADA:

a) Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, na execução

deste Contrato;

b) assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa;

c) atender as solicitações extras da CONTRATANTE face a ocorrência de fatos excepcionais e/ou

justificáveis, a critério dela;

d) realizar os serviços, no prazo pactuado;

11 - Caberá à CONTRATANTE:

a) acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases até o seu término;

b) informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução dos serviços

contratado;

c) O Município terá como responsável pela execução do objeto do contrato um servidor, para ficar

responsável pela fiscalização e acompanhante do contrato.

9.1 - A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de

sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou

por decisão judicial,

9.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.

X-CLÁUSULAD

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

CONFERE COM ORIGINAL 4
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar à documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
2) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante à

licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;
b) muita;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle,

10.4. A sanção prevista na letra “a” do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista na letra “a” do item 15.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

10.5. A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 15.1 deste Termo

de Referência, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o

valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente

à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito

pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por

dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido,

RIGINAL
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10.6. A sanção prevista na letra “c” do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “e”, “d”, “e”, “FP e “g” do item 15.1 deste
Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.7. A sanção prevista na “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “ke “P” do item

15.1 deste Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “ce”, “d”,

“ev, “FP” e “g” do item 15.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção prevista na letra “c” do item 15.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

10.8. A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar)
deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário

municipal.

10.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a

prevista na letra “b” do item 15.2 (multa) deste Termo de Referência,

10.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

10.11. A aplicação das sanções previstas no item 10.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.12. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.13. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 10.2 Lei requererá a instauração de

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

10.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

10.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

10.16. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela

Administração Municipal.

10,17. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

XI - CLÁUSULA.DÉCIMA PRIMEIRO - DA ALTERAÇÃO

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei

Federal nº 14.133/2021.
MAL
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12.1 - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas

reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, quando for o

caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições
do Direito Privado.

XI SCEÁVSULA DÉCIM

As partes contratadas elegem o Foro da Cidade de JACOBINA, competente para apreciar a dirimir as dúvidas

e controvérsias por ventura decorrentes da execução deste contrato, excluindo qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um

mesmo fim efeito.

Jacobina- BA, 28 de janeiro de 2025,

VALDICE CASTRO VIEIRA DA SILVA
Prefeita Municipal

Contratante

COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS RECICLA JACOBINA
CNPJ nº 18.736.560/0001-74

CONTRATADA
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CONTRATO Nº 20215195

O FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, com sede na Rua Cumaru, s/h - Centro,
inscrito no CNPJ sob o n.º 12.608.981/0001-33, representado pela Sr. DIONIZIO JOSÉ
COUTINHO DOS SANTOS, inscrito no CPF: 246.599.832-34. Secretário Municipal de Meio
Ambiente, doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado Cooperativa de
Trabalho dos Catadores de Materiais Descartáveis, Recicláveis do Município de
Canaã dos Carajás - COOLETTAR, CNPJ 20.394.857/0001-40, com sede na AV.

INDUSTRIAL, S/N, POLO INDUST, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, de agora em
diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Sr.º VALERIA PEREIRA
DA SILVA, residente na, Canaã dos Carajás-PA, portador do CPF: 903.799.692-20, são
partes integrantes, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas
disciplinares da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Dispensa da licitação com base no artigo 24, XXVII, lei 8.666/1993, viabilizando a
contratação de cooperativa de catadores de resíduos sólidos recicláveis, para coleta
seletiva no Município de Canaã dos Carajás.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO — VALOR TOTAL

UIN246 COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICÁVEIS QUILO 169.000,00 2,500 422.500,00
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICÁVEIS

VALOR GLOBAL. RS — 422.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor deste contrato, é de R$ 422.500,00 (quatrocentos e vinte dois mil e

quinhentos reais ). Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços

constante da proposta apresentada pela CONTRATADA no Dispensa por

Justificativa nº 020/2021-FMMA, são meramente estimativos, não acarretando

à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua

execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Dispensa por Justificativa nº
020/2021-CPL realizado com fundamento na Lei nº 8.666/93 e nas demais normas
vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas
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cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes,

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8,666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55
do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
A vigência deste instrumento contratual iniciará em 17 de Junho de 2021 extinguindo-se
em 17 de Abril de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com a lei,

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

e 2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4. Providenciar os pagamentos à Contratada das Notas Fiscais Fatura devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo O

processo.

1.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.o 1.3 - Responsabilizar-se pela fiel execução da locação no prazo estabelecido.;
14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
Administração, durante a execução do contrato.

1.5 - comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.6 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Dispensa por Justificativa nº 020/2021-CPL.

1.7 - Efetuar o pagamento do IPTU;

1.8 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
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resultantes da adjudicação deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou

passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1- expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato,
salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.2 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento, deste
Contrato.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim,

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designo para
esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do

CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la
administrativamente sempre que for necessário.

4. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada pela A Sr.º LUCIVANIA NERES

RODRIGUES, Gestora de Contratos, inscrito no CPF: 911.044.752-00. Portaria nº

131/2021-GP.

CLUÁSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO
1. A atestação das faturas correspondentes da execução desse contrato caberá a servidor
designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA
As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da CONTRATANTE,
na dotação orçamentária Exercício 2021 Atividade 1728.183921360.2.122 Fortalecer a
Educação Ambiental Municipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de

3
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Fundo Municipal de Meio Ambiente

terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 422.500,00 ficando o
saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos
respectivos orçamentos, caso seja necessário.
Fonte: 1561.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da
despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou
cheque nominal à fornecedor no prazo de 15 (quinze) dias contados da apresentação dos
documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das
guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a
Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domícilio ou sede do CONTRATADO e o

oe FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de
compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

oe concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM =| x Nx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 30?
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|=(TX)
365

| = (6/100)
365

| = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%,

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado
sobre o valor a ser contratado.
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula,
salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1.1 - advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da

comunicação oficial;

1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
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com a Administração por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item
2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração
do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de muita,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.
2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE,

CON
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notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA
CONTRATADA
1. Este Contrato fica vinculado aos termos de Dispensa por Justificativa nº 020/2021-
FMMA, cuja realização decorre da autorização do Sr. DIONIZIO JOSÉ COUTINHO DOS SANTOS.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de
CANAÃ DOS CARAJÁS, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são
assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

CANAÃ DOS CARAJÁS-PA, 17 de Junho de 2021.
DIONIZIO JOSE Assinado de forma digital por
COUTINHO DOS — pos SA Nros sassanez2sa

e SANTOS:246599832 Dados: 2021.06.28 09:36:46
Ç

. 34 0300

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CNPJ(MF) 12.608.981/0001-33

CONTRATANTE

COOPERATIVA DE Assinado de forma digital por
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

/ d - OG á”

À o
TRABALHO DOS

CATADORES DE

<V à Nel (lana A Adsl CATADORESDE MATERIA:203948570001 40
MATERIAIl:20394857000140 Dados: 2021.06.17 14:14:33 03'00'

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, RECICLÁVEIS DO
MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS.

COOLETTAR
CNPJ 20.394.857/0001-40

CONTRATADO(A)

Testemunhas:



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |AR AAo
RT BTR as Iaoo1 -s7 CADASTRAL

10/08/2016

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLÁVEIS DE VITORIA DA CONQUISTA - ACRES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

ACRES DEMAIS

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
46.87-7-01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

AV VLADIMIR HERZOG 850 LOTE 01 CHAC SANT TEREZA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

45.027-220 BOA VISTA VITORIA DA CONQUISTA BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ACRES.VCGOGMAIL.COM (77) 8148-5976

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
rena

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 10/08/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

e ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

———. caes

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/12/2025 às 11:25:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ML



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

Nº 31624 / 2025

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 2.645/2022:

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS DE

Nome Fantasia: ACRES

Inscrição Municipal: 584437
CPF/CNPJ: 27.978.099/0001-57
Endereço: Avenida VLADIMIR HERZOG Nº850 - LOTE 01 CHAC SANT TEREZA - BOA VISTA - Vitória da

EK) Conquista-BA CEP: 45027-220

ATIVIDADE PRINCIPAL

9430800 - ATIV.DE ASSOCS.DE DEFESA DE DIR.SOC

ATIVIDADE SECUNDÁRIA

4687703 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos
4687701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS DE PAPEL E PAPELÃO
3811400 - Servicos de coleta de residuos nao-perigosos
4687702 - COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS NÃO-METÁLICOS, EXCETO DE PAPEL
E PAPELÃO

i

Exercício p—— DATA DE VENCIMENTO——
2025 20/02/2026

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Terça-feira 16 de Dezembro de 2025.

AVISO

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO

Chave de Validação: b2b10dc8

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória
da Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br

MN?



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  27.978.099/0001-57
azãosoca ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS

Endereço: AV VLADIMIR HERZOG 850 LOTE 01 / BOA VISTA / VITORIA DA

CONQUISTA/ BA / 45027-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2025 a 02/01/2026

Certificação Número: 2025120421375102866562

Informação obtida em 16/12/2025 13:57:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,.caixa.gov.br

AM



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/12/2025 13:55

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código R
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20256323126

RAZÃO SOCIAL

ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RI]

o INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

204.575.502 27.978.099/0001-57

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/12/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
oe emissão,

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

MS
Página | de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquist
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

Nº 102184 /2025

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS
RECICLAVEIS DE VITORIA DA CONQUISTA - ACRES
CPF/CNPJ: 27.978.099/0001-57

oe Endereço do imóvel: Avenida VLADIMIR HERZOG Nº850 - BOA VISTA - Vitória da
Conquista-BA CEP: 45027-220

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e
art. 319 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação

regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal,
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

e Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://wWww.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 16/12/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Terça-feira, 16 de Dezembro de 2025

Chave de validação: 3e66beO0c
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS DE

VITORIA DA CONQUISTA - ACRES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.978.099/0001-57
Certidão nº: 78611077/2025
Expedição: 16/12/2025, às 12:00:27
Validade: 14/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS
DE VITORIA DA CONQUISTA - ACRES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 27.978.099/0001-57, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

As+



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS DE VITORIA DA

CONQUISTA - ACRES
CNPJ: 27.978.099/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:47:40 do dia 24/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/04/2026.
Código de controle da certidão: 2FF4.9A69.783D.0378
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

US



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

R
CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU

CERTIDÃO Nº: 01047194E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/t/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuiçãode processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 16/12/2025,
verifiquei NAO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS DE

VITORIA DA CONQUISTA - ACRES
CNPJ: 27.978.099/0001-57
Endereço: AV. VLADIMIR HERZOG, 850, LTO1 CHAC SANTA TEREZA, BOA VISTA,
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec(átjiba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 16 de dezembro de 2025
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 16/12/2025 11:30:56

Informações da Pessoa Jurídica:

e Razão Social: ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS DE
VITORIA DA CONQUISTA - ACRES
CNPJ: 27.978.099/0001-57

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

e“ acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
iResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: À consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

32º



Digitalizado com CamScanner

VITÓRIA DA CONQUISTA BA

C.NAS, CM VITÓRIA DA SouTETA dA
1º oFÍCIO LV 236 FL 99

|

Digitalizado com CamScanner

RE COM ORIGINALSON Eao de Limpe ública
Coordena

Nisa
1 Satricula TA Sui- 4

ATE



CONFERE COM ORIGINAL
úblicaCoerdenação e Limpeza P'

(AIN ENS
o! e eaeuta O6sul-4

Digitalizado com CamScanner



ASSOCIAÇÃO DE COLETORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEI
DE VITÓRIA DA CONQUISTA - ACRES

CONFERE COM ORIGINAL
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ESTATUTO SOCIAL Aurea DESA
Estatuto Social de Constituição da Associação de Coletores de Resíduos

Sólidos Recicláveis de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito privado,
Aprovado em Assembleia Geral de Constituição, realizada em 11 de maio de
2018.

CAPÍTULO! .DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO

Art. 1º. Com a denominação de Associação de Coletores de Resíduos
Sólidos Recicláveis de Vitória da Conquista — ACRES, fundada em 06 de maio de
2016, sob a forma de associação de natureza civil, de responsabilidade limitada,
sem fins lucrativos, com duração indeterminada, que se regerá pelas disposições
do presente e pela legislação em vigor, tendo:

A) A sede e administração, situada à Rua Iris Aguiar Santos, nº 81, Bairro Boa
Vista, CEP 45027470, Vitória da Conquista, Bahia;

B) Foro jurídico na Comarca de Vitória da Conquista, Bahia;
C) Área de Ação, para efeito de admissão de associados, abrangerá a cidade

de Vitória da Conquista/BA;
D) Prazo de duração será por tempo indeterminado, e ano social

compreendido no período de 01 de Janeiro a 31 de Dezembro.

CAPITULO Il

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Art. 2º, A associação tem por objetivo principal, conferir desenvolvimento
social, organizar e aperfeiçoar a capacidade laborativa dos coletores
associados, distribuindo-os conforme suas aptidões e interesses coletivos;
fornecer assistência aos associados para melhor execução do trabalho;
estabelecer parcerias e firmar convênios com pessoas físicas ou jurídicas,estabelecimentos de ensino público ou privado, organismos nacionais einternacionais, desde que estejam dentro dos princípios, objetivos e finalidade da
Associação de Coletores de Resíduos Sólidos Recicláveis de Vitória da
Conquista - ACRES; além de promover, com recursos próprios ou convênios, a
capacitação associativa, funcional, técnico, executivo e diretivo da associação.
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$ 1º. Nos contratos, convênios, termos de parceria ou demais instrume
jurídicos celebrados, a associação representará os associados, rins A
agindo como sua mandatária.

$ 2º. Os associados executarão os serviços contratados ou conveniados pel Vis

associação, em conformidade com este Estatuto.

CAPITULO ll
DOS ASSOCIADOS

SEUS DIREITOS E DEVERES, ADESÃO, DESLIGAMENTO,
EXCLUSÃO E PERDA

Art. 3º, À Associação é constituída por número ilimitado de associados,
podendo somente se associar, pessoas físicas, coletoras de resíduos sólidos
residentes em Vitória da Conquista, que tenham a coleta como única fonte de
renda, com capacidade civil plena, capacidade técnica e desde que não
prejudique os interesses da associação, nem com eles venha a colidir.

$ 1º. A associação daquele que não houver integrado a Assembleia Geral de
Constituição deverá ser aprovada em Assembleia Geral, por meio de decisão
tomada com a maioria simples de votos.

$ 2º. Não serão admitidos como associados, os intermediários, proprietários de
depósitos, pessoas jurídicas, bom como quaisquer outras pessoas que não se
enquadrem neste artigo.

$ 3º. À formalização do ingresso dos associados na Associação implicará na
adesão aos termos desse Estatuto, legislação respectiva e deliberações tomadas
pela associação, as quais o associado terá o direito e o dever de conhecê-los
integralmente.

Art. 4º, São direitos dos associados:
| — Participar das assembleias gerais;
Il — Votar e ser votado para os cargos eletivos;
Ill — Discutir e apresentar sugestões a Diretoria, sobre qualquer assunto de
interesse da associação;
IV — Recorrer dos atos da Diretoria, quando julga-los prejudiciais ou lesivos aos
seus direitos ou da Associação;
V — Solicitar informações junto a Diretoria, de assuntos que lhe dizem respeito, ou
sobre as atividades da Associação;
VI — Ao associado, desde que não seja membro da Diretoria, é permitido fazer-se
representar na AGO ou AGE, mediante procuração, desde que o procurador não
seja um dos associados;
VII - O associado terá direito a 01 (um) voto
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VIII — Solicitar seu desligamento.

Art. 5º. São deveres dos associados: í

| — Contribuir com taxa(s) de serviço e encargos operacionais que forem
estabelecidos pela assembleia;
|| — Respeitar as decisões tomadas em Assembleias Gerais, cooperando com a
Diretoria para o fiel cumprimento destas e dos objetivos associativos;
 —- Cumprir às disposições estatutárias, regimentais, bem como as
determinações da Diretoria e deliberações das Assembleias Gerais;
IV — Preservar e exigir a preservação dos bens patrimoniais da associação.

Art. 6º. O desligamento do associado dar-se-á a seu pedido, formalmente
dirigido a Diretoria Executiva da Associação e não poderá ser negado.

Art. 7º. Será excluído do quadro social o associado que:
| =-Apresentar má conduta profissional ou algum ato cometido contra a Associação,
ou descumprir o contido no Estatuto;
|| — Sem motivo justificado, atrasar mais de três meses o pagamento de suas
contribuições;
Ill - Sem motivo justificado, faltar mais de três Assembleias Gerais;
IV — Não mantiver respeito e dignidade com os demais Associados;
V — Por dissolução da Associação.

$ 1º. A exclusão será precedida pela advertência verbal feita pela Diretoria. No
caso de reincidência, o associado será notificado por escrito pela Diretoria, com a
justificativa da causa que a motivou, informando ao associado que poderá
apresentar defesa no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da ciência.

$ 2º. Após a defesa, a Diretoria convocará uma Assembleia Geral a qual proferirá
decisão definitiva.

Art. 8º. Perderá o direito de pertencer à Associação o associado que deixar
o exercício da atividade de coleta de resíduos sólidos.

CAPITULO IV
DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Art. 9º. A Estrutura Orgânica da Associação é composta por:
| — Assembleia Geral;
11 — Diretoria.

Parágrafo único. À Associação não remunera seus dirigentes pelas funções
eletivas exercidas por qualquer associado.
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Art. 10. À Assembleia Geral, órgão soberano da vontade soéial,
constituír-se-á dos associados em pleno gozo de seus direitos estatuários.

Art. 11. À Assembleia Geral ordinária realizar-se-á uma vez por ano para:
| — Eleger, empossar e destituir os integrantes da Diretoria, quando faltar pelo
menos 30 (trinta) dias para o término do mandato de 02 (dois) anos;
Il — Apreciar o relatório anual da Diretoria;
I1l — Discutir e homologar as contas e balanços;
IV — Discutir e homologar as programações de contas e trabalhos para o exercício
seguinte;
V — A conveniência para alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais
da Associação;
VI — As alterações e reformas do Estatuto;
VII — A instituição e as alterações do Regimento Interno;
VIII — A inclusão ou exclusão de associados;
IX — À dissolução da Associação;
X — Decidir em grau de recurso, sobre os assuntos que tenham sido deliberados
pela Diretoria e a ela levados, a pedido do interessado, ou interessados;
XI — Discutir outros pontos julgados importantes para o atendimento dos objetivos
da Associação.

Parágrafo único: Para as deliberações sobre destituição dos administradores,
alteração do Estatuto ou Regimento Interno e dissolução da Associação será
exigida convocação de Assembleia Geral especialmente para esse fim, cujo
quórum será de maioria qualificada.

Art. 12. A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á a qualquer tempo
quando convocada pelo:
| — Diretoria;
Il — Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados.

Art. 13. Das formalidades a serem observadas na convocação das
Assembleias Gerais:
| — As Assembleias Gerais deverão ser convocadas e realizar-se-ão em local e
horário previamente determinado;
|l — As convocações indicarão sempre o resumo da pauta, a data local e o horário
da realização e o quorum para a primeira e segunda chamada.
IV — As convocações das Assembleias Gerais Ordinárias serão acompanhadas de
cópias dos relatórios e contas e de proposta de orçamento para exercício social
respectivo a ser analisado.
V — As convocações serão endereçadas aos associados, por meio de circulares,
por Edital fixado na sede da Associação, ou por outros meios convenientes.
VI — As convocações das Assembleias Gerais deverão ser feitas com prazo
mínimo de 10 (dez) dias, podendo as Assembleias Gerais Extraordinárias ser
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comprovada a urgência na discussão da matéria.

Art. 14. As Assembleias Gerais serão presididas por um associado
especialmente aclamado, que escolherá entre os presentes o Secretário, a quem
incumbirá lavrar a ata dos trabalhos em livro próprio.

Art. 15. Somente serão computados, em qualquer deliberação, os votos
dos associados que estiverem regularmente em situação de fazê-lo na proporção
de 01 (um) voto para cada associado, devendo ser anulados os impossibilitados.

Parágrafo Único. É vedado aos associados votar assuntos em que tenha
particular interesse.

Art. 16. As Assembleias Gerais instalar-se-ão em primeira convocação,
com a presença de associados que representam o equivalente a 1/2 (um meio) do
total de associados e, em segunda chamada, 30 (trinta) minutos após a primeira,
com número mínimo equivalente a 1/6 (um sexto) do total de associados.

Parágrafo Único. A destituição dos administradores, alteração do Estatuto ou
Regimento Interno e dissolução da Associação serão em Assembleia Geral
Extraordinária especialmente convocada para este fim, observando-se que o
quórum para a instalação da referida assembleia será, em primeira chamada, com
a presença da maioria absoluta dos associados com direito a voto; e em segunda
chamada, ou nas chamadas seguintes com presença no mínimo de 1/3 dos
associados com direito a voto; e as deliberações deverão ter voto de 2/3 dos
presentes à Assembleia Geral.

Art. 17. As deliberações tomadas em Assembleias Gerais serão
obrigatórias a todos os associados, independentemente do seu comparecimento
ou voto e caberá a Diretoria executá-las e fazê-las cumprir.

Art. 18. Dentro de (dez) dias úteis que se seguirem a realização da
Assembleia Geral, serão confeccionadas cartas endereçadas aos associados, nas
quais se relatará as deliberações tomadas, a depender da relevância das
decisões.

Art. 19, As Assembleias Gerais serão lavradas em livro próprio aberto e
encerrado pelos membros da Diretoria, devendo ser assinado pelo Presidente e
Secretário, e, posteriormente, pelos associados presentes que terão direito de
nele fazer constar as suas declarações.

Seção |

DA DIRETORIA
= ACOMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA C
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Art. 20. A Diretoria será composta de:
| — Presidente;
ll — Vice-Presidente;
Ill — Tesoureiro;
IV — Secretário;

Parágrafo Único. Todos os membros da Diretoria Executiva deverão,
obrigatoriamente, ser eleitos em Assembleia Geral Ordinária e/ou Extraordinária
quando da complementação de cargos ou vacância.

Art. 21. Compete a Diretoria:
| — Elaborar programa anuail de atividade e executá-lo;
11 — Elaborar e apresentar à Assembleia Geral relatório anual;
Ill — Contratar e demitir funcionários;
IV — Elaborar, se entender necessário, Regimento Interno;
V — Dirigir e administrar a Associação;
VI — Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno, bem como
acatar as deliberações das Assembleias Gerais;
VIl — Elaborar e apresentar as propostas de despesas extraordinárias
submetendo-as à apreciação do Conselho Fiscal, em caso de aprovação ad
referendum da Assembleia Geral, respeitando-se sempre as disponibilidades
financeiras;
VIII — Zelar sempre pelos interesses dos associados;
IX — Convocar Assembleia Geral sempre que se fizer necessária.

$ 1º. As deliberações da Diretoria só poderão ser tomadas quando reunidos pelo
menos 2/3 (dois terços) dos Diretores e por maioria dos votos presentes.

&$ 2º. O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitindo a reeleição
consecutiva, salvo determinação contrária tomada em AGO pela unanimidade dos
Associados presentes.

Art. 22. Poderá a Diretoria da Associação, no cumprimento dos objetivos
desta, firmar termos de compromisso ou de cooperação, convênios, contratos ou
qualquer instrumento jurídico, com entes públicos ou particulares, pessoas físicas
ou jurídicas, instituições de ensino públicas ou privadas, com organizações e
organismo internacionais, seguindo os princípios deste Estatuto da associação.

Art. 23. Compete ao Presidente:
| - Representar a Associação, ativa, passiva, judícial e extrajudicialmente;
|| — Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e eventual Regimento Interno;
Ill — Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
IV — Autorizar o pagamento de despesas normais da Associação, desde que não
ultrapasse os valores a serem determinados juntamente com o tesoureiro;
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Secretário, bem como, o livro de presenças das reuniões;
VI — Assinar, juntamente com o tesoureiro todas as operações bancárias,
contratos e/ ou compromissos em nome da Associação;
VIl — Recorrer das deliberações da Diretoria, quando entender contrárias aos
interesses da Associação, ou em desacordo com o presente Estatuto, interpondo
recurso à Assembleia Geral quando necessário;
VIII — Destituir em nome da Associação, os membros da Diretoria que venham a
faltar às reuniões por 03 (três) vezes consecutivas, sem apresentação de
justificativas, convocando no prazo de 30 (trinta) dias, Assembleia Geral para
eleição do substituto;
IX — Exercer as demais funções inerentes ao cargo.

Art. 24. Compete ao Vice-Presidente:
| — Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos e, em caso vacância,
assumir interinamente a presidência, com todas as prerrogativas do art. 22, até a
convocação de Assembleia Geral para a eleição de novo Presidente, que deverá
realizar-se dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar do afastamento
do Presidente;
|! — Participar do planejamento e execução das atividades da Ássociação,
juntamente com o Presidente.

Art. 25. Compete ao Secretário Geral:
| — Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as
competentes atas;
|| — Manter atualizado o cadastro de associados;
Ill — Colaborar na recepção e expedição de correspondências;
|V — Divulgar todas as notícias de atividades da Associação;
V — Substítuir o Vice-Presidente em suas ausências, impedimentos ou vacâncias;
VI — Guardar e responder por todos os objetos e demais documentos pertencentes
à Secretária.

Art. 26. Compete ao Tesoureiro:
| — Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, mantendo em dia a
escrituração e respectivos documentos;
|| — Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente;
(11 — Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas;
|V — Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembleia Geral;
V — Apresentar semestralmente o balancete à Diretoria;
VI — Conservar sob sua guarda e responsabilidade o numerário e documentos
relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias;
VII — Apresentar mensalmente, à Diretoria, o balanço das receitas e despesas;
VIll — Toda receita da Associação, deverá estar numa instituição Bancária,
escolhida pela Diretoria, sendo permitido manter em caixa importância igual ou
inferior a 02 (dois) salários mínimos para atender as despesas de expediente.
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Seção Ill
DAS ELEIÇÕES

Art. 27. As chapas das eleições da Associação deverão ser apresentadãs ”
até 30 (trinta) dias antes da eleição, em Assembleia Geral, convocada de acordo
com o Art. 13 do Capitulo |V.

Art. 28. Deverá ser entregue à Secretária Geral da Associação
requerimento de inscrição, no qual devem constar os nomes e cargos de cada
candidato devidamente assinado por este.

Parágrafo Único. Os candidatos obrigatoriamente deverão ser associados da
Associação.

Art. 29. A Diretoria da Associação, diante da(s) inscrição(ões) da(s)
chapa(s), convocará Assembleia Geral, na qual será designada a Comissão
Eleitoral.

$ 1º. A Comissão Eleitoral deverá ser formada por 03 (três) associados, que terão
por atribuição elaborar e assegurar o processo eletivo.

$ 2º. Nenhum membro da Diretoria, quando estiver administrando a Associação,
poderá fazer parte da Comissão Eleitoral.

Art. 30. A votação da Diretoria será secreta e será adotada uma cédula
onde conste à relação nominal de todos os candidatos.

Art. 31. A Comissão Eleitoral, após a eleição, dará inicio a contagem dos
votos e seus trabalhos encerrar-se-ão a partir da proclamação da chapa
vencedora, por meio da publicação do resultado e do registro em ata.

Art. 32. No caso de empate, a Comissão Eleitoral deverá elaborar novas
eleições convocando os associados num prazo de 03 (três) dias depois da
publicação do primeiro resultado.

CAPITULO V
DO PATRIMÓNIO

Art. 33. O patrimônio da Associação poderá ser constituído de bens imóveis
ou móveis e contribuições dos associados.
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$ 1º. À alienação ou qualquer ato de oneração dos bens adquiridos na forma destê>,
artigo exigirá a aprovação em Assembleia Geral, por maioria absoluta dos =",

associados.

CAPITULO VI

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 34. A receita da associação será constituída pelos recursos financeiros
auferidos mediante as contribuições dos associados ou doações.

Parágrafo Único. O valor da contribuição mensal será aprovado em Assembleia
Geral.

CAPITULO VII
:DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 35. A associação será dissolvida e seu patrimônio será destinado à
entidade de fins não econômicos, nos termos do art. 61 da Lei nº 10.406/02,
deliberada em Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada pra
esse fim, por maioria qualificada.

Parágrafo Único. A Assembleia Geral Extraordinária que determinará a
dissolução elegerá o liquidante que deverá funcionar durante a liquidação.

Seção |

DOS LIVROS FISCAIS E AUXILIARES

Art. 36. À Associação possuirá os seguintes livros, onde registrará as
atividades oficiais e não oficiais realizadas:

a) De ata das Assembleias Gerais;
b) De ata das Reuniões da Diretoria;
c) Livro Diário;
d) Livro de Presença.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela
Diretoria e referendados pela Assembleia Geral. O NSNS
cad. ore DAL AM corar Jim
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Art. 38. A data da fundação da Associação será o dia 06 de maio de 206,

no qual foi instalada a Assembleia Geral Extraordinária, ocorrida nasfá SegS À

de Vitória da Conquista - ACRES, onde ficou decidido por unanimidade a
criação da presente Associação.

Parágrafo Único. À pessoa jurídica estará completamente formada na data da
publicação e registro em Cartório deste Estatuto e ata da Assembleia de
Fundação e posse da Diretoria.

Art. 39. A Associação fica autorizada pelo presente Estatuto para
representar seus associados, judicial e extrajudicialmente, de acordo com o artigo
5º, XXI, da Constituição Federal, para fins de obtenção de quaisquer direitos
previstos na legislação vigente.

Art. 40. Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações
contraídas indevidamente pela Diretoria da Associação.

Art. 41. O presente Estatuto será afixado na sede da Associação, a fim de
ser levado ao conhecimento dos associados.

Art. 42. Ficam autorizados todos os atos que se tornarem necessários, a
fim de regularizar o registro do presente Estatuto, junto ao cartório de registra de
pessoa jurídica.

Vitória da Conquista, 11 de maio de 2018.
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Ao décimo quinto dia do mês de julho do ano de 2021, às 15 horas, na Rua Gilberto*—=*-

Lopes, Bairro Cruzeiro, CEP 45.003-270, Vitória da Conquista, os associados da

ACRES, associação inscrita no CNPJ sob nº. 27.978.099/0001-57, identificados na
lista de presença, que faz parte integrante da presente ata para todos os fins de direito,

assinada por todos os presentes reuniram-se com o objetivo de realizar Assembleia
destinada à Eleição para composição dos cargos da Diretoria, na forma proposta no

edital de convocação enviado a todos os associados, nos termos das disposições
contidas no artigo 11, parágrafo único, do Estatuto vigente. Assim, em razão da
renúncia da diretoria eleita no mês de maio de 2020, e mediante apresentação do

termo de renúncia da diretoria anterior, é que faz-se necessária a realização da

presente Assembleia com o objetivo de iniciar um novo mandato com a nova diretoria

que será eleita. Nesse sentido, assumiu a presidência da Assembíeia o Sr. Wallace

Sousa Costa, que convidou a Sra. Carolina Lima do Carmo para secretariar a
assembleia, ficando assim composta a mesa (art. 14 do Estatuto). Dando o presidente
início aos trabalhos, que ocorreu das 15:30 às 17:00, foi realizada a Eleição para a

composição dos cargos da Diretoria, com apenas uma chapa inscrita, com a seguinte

composição Wallace Sousa Costa, brasileiro, softeiro, catador de resíduo sólido

reciclável, residente na Rua Projetada nº 141, Bairro Cruzeiro, Vitória da Conquista —

BA, RG: 20805656-48, CPF: 087 .749.445-25, Presidente; Alberto Souza dos Santos

Filho, brasileiro, solteiro, catador de resíduo sólido reciclável, residente na Rua 2º

Travessa Bonfim, nº 15, Bairro Cruzeiro, CEP: 45.003-320, Vitória da Conquista — BA,

RG: 11687800-20, CPF: 827.230.795-20, Vice-presidente; Carolina Lima do Carmo,

brasileira, solteira, catadora de resíduo sólido reciclável, residente na Rua Henrique

Dias, nº 23, Bairro Vila América, CEP: 45.000-000, Vitória da Conquista — BA, RG:

13682167-73, CPF: 020.778.485-02, Secretaria; Leandro Silva Santos, brasileiro,

solteiro, catador de resíduo sólido reciclável, residente na Rua Henrique Dias, nº 23,

Bairro Vila América, CEP: 45.000-000, Vitória da Conquista — BA, RG: 14432252-82,

CPF: 865.232.855-29, Tesoureiro. Todos com mandado até 15 de julho de 2023.

Logo em seguida, foi colocada em votação, tendo sido aprovada de forma unânime

pelos associados presentes a referida chapa. No mesmo ato, todos oC/ulm farm da EDP xAqual qr co vi 193



2empossados. Nada mais havendo a tratar, o presidente, Sr. Wallãte So
deu por encerrada a assembleia e, para constar, eu, Carolina Lifna do C, ão,
secretária nomeada da referida assembleia, lavrei a presente ata.

|

Wallace Sousa Costa

Presidente da Assembleia

Carolina Lima do Carmo

Secretária nomeada

Kaliany Gonzaga de Santana Ribeiro
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LISTA DE PRESENÇA

ASSOCIAÇÃO DE COLETORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVÉIS DE E
VITÓRIA DA CONQUSTA- ACRES o

Segue a lista de presença da Assembleia realizada no dia 15 de Julho
de 2021, cuja a ata em anexo foi lida e firmada por todos os associados

presentes, que é prova da livre vontade de cada um de eleger à nova

e composição da Diretoria:
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Ofíciode Registro de
Títulos c Documentos

e Pessoas Jurídicas
VITORIA DA CONQUISTA BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
o REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS

DAJE N.: 1250-002.008483

CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 27/12/2021 sob o número
006369, no Livro de Protocolo nº 1 folha 254, AVERBADO/MICROFILMADO, nesta data sob o
nº 003723, AV-3-195/2012 no Livro A nº 128 folha 168/174, conforme segue:

Parte / Contribuinte: ASSOCIAÇÃO DE COLETORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE VITÓRIA
DA CONQUISTA - ACRES

Natureza do Título: ATA DE ELEIÇÃO

, "WITORIA DA CONQ! BA, 29 de Dezembro de 2021at Esto

| Iritonal de Juímca do Estace da Bata

oe : Ato Eos ouo PE Geane L sda V: 1250.AB016318-5 ace; farges! AAEC3AV20O9 ' rges
|

Consulte:
o Substituta Legal

' wwu Gba jus brmtenticidade »

Emolumentos: R$ 182,77 Tx. Fiscalização: R$ 129,79 FECOM: R$ 49,95 Def. Pública: R$ 4,85 PGE: R$
7,26 FMMPBA: R$ 3,78 Total Daje: R$ 378,40 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 378,40

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves. 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 À CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942
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DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

À Coordenação de Limpeza Pública, Secretaria Municipal de Serviços Públicos -
SESEP

OBJETO: resíduos recicláveis e a inclusão sociobeconômica dos catadores, nos
Bairros Boa Vista e outro bairro a definir (Projeto piloto).

Prezados Senhores,

A Associação e/ou Cooperativa Inscrita no CNPJ sob fo

nº RITITI 8 093 Loco! St. ; com sede no endereço
SO mto. Tu ha

neste ato representado DosSenhor (a) Wollaes Seunos Coto, portador
do RG. nº DOTFOÍIEBSC-IR e do CPF net 4499445-25 ;

DECLARA expressamente que possui infraestrutura para realizar a coleta seletiva dos
resíduos recicláveis no MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, bem como
apresenta o sistema de rateio entre os associados e cooperados.
DECLARAMOS ainda que, para todos os fins de direito, que possuímos plena
capacidade operacional e administrativa para executar os serviços, procedendo às
contratações necessárias em tempo hábil, bem como efetuando, quando necessário,
as substituições ou complementações no quadro de pessoal, assumindo inteira
responsabilidade pela perfeita e completa execução dos serviços em objeto.

Vitória da Conquista, 45 de Gulubro — de2naS

ndo Guam
YVallace Sousa Costa Wallace Sousa Costa
“eres- Assaciação de Catadores de Residoos

Sekgas Reciciâveis de Vitária da Conquista Representante Legal da Empresa
CNM 27 STE O8S/000-67
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ERA EANESic
Nome / matricula O6SsuL- uaa—  —W



(FI)GrupoLadeia
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a Associação de Coletores de Resíduos
Sólidos Recicláveis de Vitória da Conquista - ACRES, inscrita no CNPJ sob o nº
27.978.099/0001-57, estabelecida na Rua Iris Aguiar, nº 81, bairro Boa Vista, na cidade de

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, prestou serviços na Fazenda Furado de João Mendes,
s/n, CEP 45104-00, Bairro Pradoso — Vitória da Conquista/BA, para empresa COMLURB —

Coleta de Materiais e Limpeza Urbana Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 1 1.367.499/0001-96,
estabelecida na QI-B, Lote 12º, s/n — Distrito Industrial dos Imborés — Bairro Lagoa das Flores
— Vitória da Conquista — Bahia.

Registramos que a Associação prestou serviços de educação ambiental, coleta

seletiva, transporte, beneficiamento e destinação adequada dos resíduos, durante os dias 25 de
Maio de 2022 à 20 de Julho de 2022, totalizando um quantitativo de 1.036.450 kg de resíduos.

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram
bom desempenho operacional, tendo a Associação cumprido fielmente com suas obrigações,
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Vitória da Conquista — Bahia, 09 de setembro de 2022.

VÁmúvas  bhcos dadas
VENÂNCIO DIAS LADEIA

CPF nº 027.778.585-51
DIRETOR - REPRESENTANTE LEGAL
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EDIÇÃO EXTRA

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025

DECRETO

DECRETO Nº 23.512, DE 1º DE JANEIRO DE 2025
Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do
Gabinete Civil e dá outras providências.

A BREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere
o 75, incisos Ill e Xl, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO que a data de 1º de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de
Vitória da Conquista — BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as)
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil;

CONSIDERANDO à necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos
servidores indicados neste Decreto;

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei
Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão;

DECRETA:

Art. 1º Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no
X Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal nº 23,508, de 31 de dezembro de 2024.

Vitória da Conquista — BA, 1º de janeiro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

Nome Matrícula Cargo Secretaria
Ana Claudia Oliveira Passos 245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente SEMMA

Breno Pereira Farias 305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDR

Edgard Larry Andrade Soares 245592 Secretário Municipal de Educação SMED

Edimario Freitas de Andrade Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
Junior 305998 (Interino) SEMOB

Eugenio Avelino Lopes Souza 245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e SECTEL

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Bret Y 2-
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Fernanda Oliveira Maron 307285 Secretária Municipal de Saúde

Geanne de Cassia Oliveira da 245456 Secretária Municipal de Governo 2
Ivanildo da Silva 307493 Chefe do Gabinete Civil GAC

Jackson Apolinario Yoshiura 245533 Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana SEINFRA

Jonatan Nunes Meireles 305267 Procurador-Geral do Município PGM

Luis Paulo Sousa Santos 305408 Secretária Municipal de Serviços Públicos SESEP
Luiz Fernando Lima 305292 Secretário Municipal de Comunicação SECOM

Marcos Antônio de Miranda Secretário Municipal de Desenvolvimento
Ferreira

245521 Econômico SMDE

; ; Secretário Municipal de Transparência,Mateus Nascimento Novais 245532 Controle e Prevenção à Corrupção STPC

Michael Farias Alencar Lima 245453 Secretário Municipalde Desenvolvimento SEMDES

; = Secretário Municipal de Finanças e ExecuçãoLE Cardoso Bulhões 305298 Orçamentária SEFIN

Romar Souza Barros 305995 Secretário Municipal de Gestão e Inovação SEMGI

Viviane Santos de Oliveira Secretária Municipal de Políticas para as
Ferreira 305911 Mulheres SMPM

dom.pmvec.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ocorrência em processo específico a notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta &

propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível.

Art. 3º O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele
incumbido, responderá pelos danos que causar.

Anaoe entrará em vigor na daia de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado
de 17 de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Geanne Oliveira
Secretária Municipal de Governo

DECRETO

DECRETO Nº 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

Altera a redação do artigo 9º da Decreto municipal nº 21.057, de 20 de maio da 2021, na forma que indica, e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere
0 art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º O art. 9º do Decreto nº 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com à seguinte redação:

“Art, 8º Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de inventário de
Bens Imóveis, a seguir relacionados:

= Leandro Almeida Aguiar, matrícula nº 24368-0- Presidente;
Jaine Amaral Silveira, matrícula nº 14266-8-Membro;Tir- Holder Caros Siva de Sousa, matrícula nº 14147-5 - Membro;

IV— Julíáno Novais Pereira, matrícula nº 16751-2- Membro;
V = Mayara Ribeiro Domingues, matrícula nº 245560-Membro;
Vi— Augusto Cardoso dos Santos Filho, matricula nº 24488-7-Membro;
Vil — Edvaldo Rodriguas Santana, matrícula nº 01471-2— Membro:
VIII — Cledívaldo Souza dos Anjos. matrícula nº 152213- Membro” (NR)

A. 2º Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário.

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

Designa os Agentes da Contratação, os Pregosiros(as) e com
fundamentadas na Lei federal nº 14,133/2021, no âmbito

outras providências,

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere
0 art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município;

Vitória da Conquista — BA, 05 de abril de 2023.

Ana Sheila Lemos Andrade

a Equipe de
ta Administração

jo para atuerem nas contratações
iblica Direta e Fundacional, é dá

wsêãs ——DIÁRIO—

m .e VITÓRIA DA CONQUISTA

DECRETA:

Art. 1º Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros(as), e os membros que
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal nº 14,133/2021.

Art. 2º No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores:

1- como Agente de Contratação e Pregoeiro(a):

a) Liliane Brito do Prado, matrícula nº 07-09024-9;
9) Lúcio Ofiveira Maia, matrícula nº 07-13491-6,

E Manoel Massias Bispo da Silva, matrícula nº 01-02711-6:
4) Meg de Sousa Marques, matricula nº 07-18644-4;
6) Neuton Pereira da Rocha, matrícula nº 07-13500-9;
1) Valdirene Alves Macedo, matrícula nº 09-11800-4;
q) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula nº 09-10381-3,
B) Zimária Pereira dos Santos, matrícula nº 07-07164-7;
1) Gicole Pereira de Sousa, matrícula nº 01-049-0;

1! - como membro da Equipe de Apoio:

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula nº 07-146878-0;8 Diego Lima de Andrade Sousa, matrícula nº 07-14861-5;
e) Luciana Rosa da França, matricula nº 01-049226-8;
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrícula nº 07-19980-6;
6) Leila Maria Souza Santos, matrícula nº 07-13287-5.

Art. 3º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação,

Vitória da Conquista — BA, 05 de abril de 2023.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

Designa os membros da Comissão Permanente de ticitação, para realização das contratações já iniciadas e
fundamentadas na Lei federal nº 8.666/93, no âmbito da Adminisiração Pública Direta 6 Fundacional, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no usa das atribuições que lhe confere
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 3º Fícam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal nº 8.666/93.

Art. 2º No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores:

1+ como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação:

a) Liliane Brito do Prado, matrícula nº 07-09024-9;
bi Lúcio Oliveira Maia, matricula nº 07-13491-6;
e) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula nº 01-02711-6;
4) Meg de Sousa Marques, matrícula nº 07-18644-4;
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula nº 07-13500-9;
1) Valdirone Alves Macedo, matrícula nº 09-11800-4;

Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula nº 09-10381-3:
imária Pereira dos Santos, matrícula nº 07-07 164-)

i) Adson dos Santos Carvalho, matrícula nº 07-14878-0;

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2,200-2/200 de 24/08/2001, que lnstitol a infra-estrutura de Chaves Públicas Bravileira -KCP Braski

dom.pmvc.ba.gov.br
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CALA eos$ 2º Os servidores nomeados para chefia de que trata o parágrafo anterior farão jus à função
de confiança, Símbolo FC V, na integralidade de seu valor, nos termos do art. 9º, $ 2º, da Lei

Complementar nº 2.995, de 12 de maio de 2025, que dispõe sobre as diretrizes e normatizações
relativas à gestão de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo
Municipal de Vitória da Conquista — BA." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação.

Vitória da Conquista — BA, 02 de junho de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

o DECRETO Nº 23.710, DE 02 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de servidores no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação e
dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos ll e XI, e parágrafo único do art. 75 da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 5º e 6º da Lei Municipal nº 421, de 31 de dezembro de 1987,
bem como o estabelecido no Decreto Municipal nº 22.531, de 22 de março de 2023;
DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores relacionados neste artigo para exercerem as funções
especificadas, em conformidade com o disposto no art. 4º, incisos 1, 11 e Ill, do Decreto nº 22.531, de
2023, no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação:

| ORENA FREIRE DE OLIVEIRA, matrícula nº 24.129-3, noDepartamento Estratégico de
ratações, com atribuição de coordenar o Núcleo de Atos Preparatórios e o Núcleo de

Planejamento;

Il = CLÁUDIO CORREIA DA COSTA, matrícula nº 10.683-9, no Departamento de Licitações, com
atribuição de definir os sistemas de informação utilizados na execução dos processos licitatórios
eletrônicos e coordenar o Núcleo de Agente de Contratação e o Núcleo de Digitalização;

Ill - CARLA ALEXANDRA MENEZES SANTANA, matrícula nº 14.334-6, noDepartamento de
Gestão de Atas e Contratos, com atribuição de coordenar o Núcleo de Sistema de Registro de
Preços (SRP) e o Núcleo de Contratos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória da Conquista — BA, 02 de junho de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

dom.pmvec.ba.gov.br * 49
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ESP VITÓRIA DA CONQUISTA

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe ECA
o art. 75, incisos Ill e XI, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar nº 1,786/2011; xNAFame
DECRETA: A x

Visto ds
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a Sr.º LETICIA GOMES DE AZEVEDO FEITOSA,matrícula nº 152752, oCopantê
do cargo de provimento efetivo de Pedagoga, junto à Secretaria Municipal de Educação — SMED. "

Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, produzindo efeitos desde o dia 19 de agosto de
2024, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista — BA, 02 de setembro de 2024.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 23.373, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024.

x o Caderno de Normas Licitatórias do Município de Vitória da Conquista e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO ser a eficiência um dos princípios fundamentais regentes da Administração Pública previstos no
art. 37 da Constituição Federal de 1988; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 19, Ill da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a
padronização de minutas de editais e de outros documentos;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Caderno de Normas Licitatórias no âmbito da Administração Direta do município de Vitória
da Conquista — BA.

$ 1º O Caderno de que trata este Decreto tem como objetivo principal padronizar as informações relativas ao
conteúdo do Edital de Licitação, bem como auxiliar todo e qualquer interessado, em relação aos conceitos e regras
aplicáveis aos processos de licitação realizados pela Administração Municipal.

$ 2º Este Decreto se aplica a todas as contratações realizadas pela Administração Pública municipal, na modalidade
Prego
Art. 2º O Caderno de Normas Licitatórias será composto, no mínimo, pelos seguintes elementos:

| — Condições de Participação;
Il - Das declarações exigidas na Lei Federal nº 14.133/2021;
Ill -— Documentos de Credenciamento e Habilitação;
IV — Definições;
V — Esclarecimentos e Impugnações;
x — Regras para análise das Condições de Participação, em especial quanto a verificação do Licitante no cadastro

e inidôneos;
VII — Exigência de Garantia de Proposta;
VIII — Condições de Julgamento das Propostas e Habilitação;
IX — Apresentação de Amostras;
X — Das regras de negociação pelo Agente de Contratação ou Comissão de Licitação;
XI — Recursos e Contrarrazões;
XII — Adjudicação e Homologação;
XIll — Forma da Licitação;
XIV — Ordem das Etapas;
XV — Modos de Disputa;
XVI — Critérios de Julgamento;
XVII — Critérios de Desempate;
XVII — Benefícios das MPEs, de acordo a Lei Complementar nº 123/2006;

dom.pmvc.ba.gov.br ISO
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XIX — Participação de Consórcios;
XX — Processo Sancionatório;
XXI — Do Registro de Preços; e
XXIl — Disposições Gerais.

Art. 3º O Caderno de Normas Licitatórias deverá ser mantido, permanentemente, disponível e atualizado
qualquer interessado, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, para consultas.

Parágrafo único. Em caso de indisponibilidade momentânea de acesso ao Caderno, os cidadãos, licitantes
interessados ou membros do Controle Externo poderão requerer, por correio eletrônico, cópia do referido Caderno,
bem como dirigir-se à Central Estratégica de Compras Públicas para reprodução de cópia física.

Art. 4º A remissão no Edital de Licitação ao Caderno de Normas Licitatórias desobriga a transcrição das regras
estampadas no Caderno no referido Edital, cabendo aos licitantes e fornecedores em geral, Agentes de
Contratação, membros do Controle Interno e do Assessoramento Jurídico, observar a disposições do referido
Caderno.

Art. 5º As minutas dos Editais de Licitação serão elaboradas pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação —

SEMGI, com aprovação dos seus aspectos jurídicos pela Procuradoria-Geral do Município, observando-se sempre
afrosições contidas no Caderno de Normas Licitatórias.

Parágrafo único. No processo de elaboração das minutas de editais e do próprio Caderno de Normas Licitatórias,
os servidores responsáveis deverão utilizar linguagem simples e acessível, elementos visuais que facilitem a
compreensão, bem como tornem o instrumento convocatório mais claro, usual e de fácil entendimento.

Art. 6º Caberá à Secretaria de Gestão e Inovação realizar a atualização, com periodicidade anual, do Caderno de
que trata este Decreto, devendo observar as normas supervenientes publicadas sobre a matéria.

Parágrafo único, As atualizações a que se refere o caput serão submetidas previamente à Procuradoria-Geral do
Município para análise e opinativo jurídico.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigência a partir do dia 16 de setembro de 2024.

Art. 8º Ficam convalidados os processos de licitação concluídos com base no padrão anteriormente estabelecido.

Art. 9º Os processos de licitação iniciados antes de 16 de setembro de 2024 e que ainda estejam em curso
observarão o padrão de documentos vigente à época de sua instauração, devendo os processos instaurados a partir
de 16 de setembro de 2024 observarem o disposto neste Decreto.

Vitória da Conquista — BA, 02 de setembro de 2024.

e Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 23.374, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024.

Exonerações e Nomeações (Faz).

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere
o art. 75, incisos Ill e Xl, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar nº 1.786/2011;

DECRETA:

Art. 1º Ficam exonerados(as) os(as) servidores(as) dos cargos da Administração Pública Municipal indicados no
Anexo | deste Decreto, nas modalidades e datas dele constantes.

Art. 2º Ficam nomeadas, para ocuparem os cargos de provimento em comissão da Administração Pública
Municipal, as pessoas indicadas no Anexo |l deste Decreto, nas datas dele constantes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas indicadas
em seus anexos, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

dom.pmvc.ba.gov.br = Lt
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27/01/2026, 10:11 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  27,978.099/0001-57
Razão

Social:
Endereço: — AV VLADIMIR HERZOG 850 LOTE 01 / BOA VISTA / VITORIA DA

CONQUISTA/ BA/ 45027-220

ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/01/2026 a 10/02/2026

Certificação Número: 2026011206405102866550

Informação obtida em 27/01/2026 10:11:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br

https:/fconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEempregador.jsf

JIo>2
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -

Histórico do Empregador
O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 27.978.099/0001-57
Razão social: ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS

Emis ee cura Data de Validade
|

Número do CRF

12/01/2026 12/01/2026 a 10/02/2026 2026011206405102866550

240/2025 24/12/2025 a 22/01/2026 :2025122421185102866570

04/12/2025 “04/12/2025 a 02/01/2026 2025120421375102866562
15/11/2025 15/11/2025 a 14/12/2025 2025111504345102866554

26/10/2025 26/10/2025 a 24/11/2025 2025102602375102866525
06/10/2025 06/10/20252 04/11/2025

"= 2025100601325102866587
17/09/2025 17/09/2025 a 16/10/2025 2025091704545102866593

27/08/2025 27/08/2025 a 25/09/2025
—

2025082706015102866516

08/08/2025 08/08/2025 a 06/09/2025 = 2025080815215102866524

20/07/2025 20/07/2025 a 18/08/2025 20250720013651 02866584

01/07/2025 01/07/2025a 30/07/2025" 2025070102305102866525

12/06/2025 — —12/06/2025a11/07/2025 2025061205335102866510
23/05/2025 23/05/2025 a 21/06/2025 2025052318385102866520
03/95/2025 03/05/2025 a 01/06/2025 :20250503031651 02866576

14/04/2025 a 13/05/2025 :20250414091451 02866544

26/03/2025 26/03/2025 a 24/04/2025 2025032619015102866581
07/03/2025 07/03/2025 a 05/04/2025 20250307022051 02866515
15/02/2025

—

15/02/2025 a 16/03/2025 2025021505145102866585
27/0112025

——

27/01/2025 a25/02/2025 :2025012709445102866550

08/01/2025 08/01/2025 a 06/02/2025
——

= — ;2025010804095102866527
20/1222024

—

20/12/2024 a18/01/2025 :20241220032951 02866582
01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 :2024120103515102866514
12/11/2024 12/11/2024 a 11/12/2024 :2024111302265102866549
24/10/2024 —  ;24/10/2024a22/11/2024 2024102409125102866546
05/10/2024

—

05/10/2024a03/11/2024
—

2024100503065102866595

16/09/2024 16/09/2024 a 15/10/2024 2024091620205102866575

28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024
—

12024082809345102866536
09/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 | 2024080907595102866532

21/07/2024 21/07/2024a 19/08/2024 12024072103095102866509 o dE02/07/2024
—

02/07/2024 a31/07/2024 2024070208395102866503
A NIMAIAAMÃA AMIAAIAADA  AMIATIAAAS AAA LAmAnA arara nmeasnaAar|—S



Vata de Validade Numero do CRFEmissão/Leitura

25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052502185102866554

06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050602351311168309

17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041705383968862689

29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 202403290203308707 1357

10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031002083922187102

20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022006001506435505

01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020200542990652539

Resultado da consulta em 27/01/2026 10:11:49

Voltar

1559



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SEMGI - CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) SEMG! - Central Estratégica de Compras Públicas

Protocolo (Nº) 193289/2025

Data e hora 27/01/2026 10:37:29

Texto de envio Abertura de processo de dispensa ( Coleta seletiva)

LtZilmária Pereira do Santos SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas
Responsável pelo envio Responsável do Setor

o RELAÇÃO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo

Comunicação Interna
Abertura de processo de dispensa ( Coleta seletiva) | Processo encaminhado para análise, emissão de
SEMGI Parecer Jurídico e confecção de Contrato.
Zilmária Pereira do Santos

RECIBO

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Nº: Data/Hora de origem:

& MTM” 27/01/2026 10:37:29

Local (Origem): Local (Destino):
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas PGM - Procuradoria Geral

Resp. (Recebimento) PGM - PROCURADORIA GERAL

VITÓRIA DA CONQUISTA / /

J96



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO - SEMGI

www. pmvc.ba.gov.br

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo n.º 193289/2025, referente contratação
direta, que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e demais
normas pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica ASSOCIAÇÃO DE COLETORES
DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE VITÓRIA DA CONQUISTA — ACRES, CNPJ sob o n.º
27.978.099/0001-57, para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO DE COLETA SELETIVA MUNICIPAL DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS (RSU) NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA, JUNTO
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESEP. Determino a Central

e Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de 1º de
abril de 2021, que proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação
orçamentária e dentro dos procedimentos legais cabíveis.
So

Secrefário Municipal de Gestão e Inovação

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI
Rua João Pessoa, 253 - Centro. “

CEP 45000-610- Vitória da Conquista - Bahia O *
www.pmvc.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO Nº 17/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 193289/2025

ÓRGÃO ASSESSORADO: CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS

— SEMGI

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

— SESEP

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO; LICITAÇÕES E CONTRATOS; DISPENSA

DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRIAGEM,
COMERCIALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS
RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso IV,

alínea “j” cle Art. 72 da lei nº 14.133/21. RECOMENDAÇÕES E RESSALVAS.

1- DO RELATÓRIO.

Trata-se de processo oriundo da Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, visando a contratação direta, para prestação de serviço de coleta, triagem,
comercialização, processamento e destinação final dos resíduos recicláveis (papel,
papelão, plásticos, metais, vidro, etc.), promovendo a destinação ambientalmente

adequada dos resíduos recicláveis e a inclusão socioeconômica dos catadores, nos
Bairros Boa Vista e outro bairro a definir (Projeto piloto), conforme especificado no
Termo de Referência às fls. 31-50.

Os presentes autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise e
emissão de parecer numerado das páginas 01-156, encontrando-se instruídos
sucintamente com os seguintes documentos:

a) Comunicação Interna nº 248/2025 — fls. 01, 29;

b) Declaração da Associação — fl. 02;

c) Atestado de Capacidade Técnica — fls. 03, 142;

d) Ata da Assembleia Geral Extraordinária ACRES e edital de convocação — fis.

04-07, 133-140;
e) Estatuto Social — fls. 08-28, 123-132;
f) Requisição de análise orçamentária e financeira — fl. 30;

g) Termo de Referência — fls. 31-50;
h) Mapa de risco — fl. 51;

Avenida Juracy Magalhães, nº 3,405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
Fone: (77) 98809-2990
pgmepmve.ba.gov.br
www.pmvc.ba.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

i) Declaração de Adequação de Despesa - fl. 52;

j) Projeto Piloto — fls. 53-69;
k) Decretos e nomeações — fls. 70-71, 143-151;
1) Laudo de vistoria — fls. 72-79;
m) Relatório técnico — fls. 80-81;

n) Proposta de prestação de serviço de educação ambiental e coleta seletiva — fls.

82-90;
o) Comunicado da Cooperativa Recicla Conquista — fl. 91;

p) Cópia de e-mail — fls. 92-93;
q) Cópia de site acesso à informação e contrato da Prefeitura Municipal de

Jacobina — fls. 94-104;
r) Contrato da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás — fls. 105-111;

s) Cartão CNPJ — fl. 112;

t) Alvará de Licença e Funcionamento — fl. 113;

u) Certidões — fls. 114-118, 152-155;
v) Certidão Estadual Concordata e Falência — fl. 119;

w) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica — fl. 120;

x) Documento do representante da associação — fls. 121-122;

y) Declaração de Infraestrutura — fl. 141;

z) Protocolo de encaminhamento — fi. 156.

Passemos a análise jurídica que o caso requer.

1I-DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem
praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos
textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados.

Nossa função é apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e
recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem
compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a

precaução recomendada.

Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos

seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação
a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos
conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090

Fone: (77) 98809-2990

pgmepmvc.ba.gov.br
www.pmvec.ba.gov.br ISA
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Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas
características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente
determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente
público para a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes

e observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é

conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

III - DA REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO.

De acordo com o art. 22 da Lei nº 9.784/99, os atos do processo administrativo
não dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal.

e Com efeito, no que é pertinente especificamente à licitação, bem como
contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as

normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a

correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica,
os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas.

Quanto ao processo submetido à análise, orienta-se maior diligência na
autuação do processo, haja vista que foram incluídos documentos (fls. 02-28) entre
as folhas que compõem a CI nº 248/2025 -— SESEP. Ademais, verifica-se que o

carimbo de “confere com o original” aposto às fls. 14/19 e 21/28 registra o ano de
2024, em divergência com o ano de 2025 constante nas demais páginas dos
documentos.

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090

Fone: (77) 98809-2990
pgmépmvc.ba.gov.br 1460
www.pmvc.ba.gov.br
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IV-DA DISPENSA DE LICITAÇÃO - ART. 75, INCISO IV, ALÍNEA “j”, DA LEI

Nº 14.133, DE 2021.

O art. 37, XXI da Constituição Federal de 1988, com o objetivo de

assegurar a efetividade dos princípios que regem toda a atividade administrativa,

determina que a Administração Pública realize licitação prévia à contratação de

aquisição de bens, serviços e alienações.

A exceção à regra de licitar, conforme o permissivo constitucional, está

prevista na Lei nº. 14,133/21, especificamente, nos artigos 74 e 75 — trata-se das

hipóteses de dispensa e inexigibilidade de procedimento licitatório.

A excepcionalidade decorre do fato de que em razão das circunstâncias,
do objeto e/ou da pessoa a ser contratada, a licitação configura-se inoportuna ou até

mesmo impossível de ser realizada.

Para análise do proposto trazemos à colação, oportunamente, o que aduz

o art. 75, IV, da Lei nº. 14.133/21 senão vejamos:

“Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)

IV— para contratação que tenha por objeto:
(...)

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos

urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta

seletiva de lixo, realizados por associações ou cooperativas formadas
exclusivamente de pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo

poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de

equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de

saúde pública;”

Assim, faz-se necessário analisar os requisitos fundamentais impostos na
referida norma, bem como orientações do Tribunal de Contas da União que
legitimam o presente processo de dispensa de licitação.

No que concerne à contratação, essa é restrita para associações ou
cooperativas que sejam formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda
reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis. Assim, não
é permitida essa hipótese de contratação para empresas.

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
Fone: (77) 98809-2990
pgmepmvc.ba.gov.br
www.pmvc.ba.gov.br
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Nesse sentido, verifica-se que o Estatuto Social da pretensa contratada

(fls. 08-24), a Associação de Catadores de Resíduos Sólidos Recicláveis de Vitória da

Conquista fora instituída sob a forma de associação de natureza civil, de

responsabilidade limitada e sem fins lucrativos.

Ademais, em seu art. 4º (fl. 11) dispõe que: “A Associação é constituída por
número ilimitado de associados, podendo somente se associar pessoas físicas, catadores de

materiais reutilizáveis e recicláveis residentes no Estado da Bahia, que tenham a coleta como

principal fonte de renda (...)”.

e O próximo requisito legal é a existência, na localidade, de sistema de

coleta seletiva de lixo. Segundo o Termo de Referência (fl. 33), a contratação visa a

prestação dos serviços de coleta seletiva, triagem, processamento e comercialização
dos resíduos sólidos recicláveis, conforme previsto na Política Nacional de Resíduos
Sólidos (Lei nº 12,305/2010). No âmbito do Município de Vitória da Conquista, a Lei

Complementar nº 2.581, de 31 de dezembro de 2021, instituiu o Sistema Municipal
de Gestão Integrada, Coleta, Remoção, Destinação Final de Resíduos Sólidos
Ordinários e Extraordinários.

Por fim, é indispensável a utilização, pelos catadores, de equipamentos
compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública. Da análise dos

autos, verifica-se que o projeto Piloto de Coleta Seletiva com Inclusão Social de
Catadores em Vitória da Conquista (fls. 53-69) cita a utilização de Equipamentos de

Proteção Individual (EPIs) para todos os trabalhadores envolvidos (subitem 5.5) e

prevê, ainda, que o não fornecimento ou utilização dos equipamentos com
O irregularidades serão passíveis de aplicação de penalidade. Contudo, não especifica

quais equipamentos correspondem as normas técnicas, ambientais e de saúde

pública, bem como não demonstra como o requisito será fiscalizado. Nesse sentido,
recomenda-se a regularização.

Ressalte-se que a hipótese em exame possui nítido caráter social e ambiental,
alinhando-se aos princípios da função social da contratação pública, da
sustentabilidade, da eficiência e da promoção do desenvolvimento nacional
sustentável, previstos nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021.

Ademais, a contratação direta não afasta a obrigatoriedade de motivação,
da adequada instrução processual, da verificação de compatibilidade de preços e da
observância das normas de controle e fiscalização.
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VI - DEMAIS FORMALIDADES LEGAIS APLICÁVEIS.

Além da previsão do contido no artigo 75, inciso IV, alínea j, da Lei

14.133/2021, é obrigatório o cumprimento de outros requisitos legais, nos termos do

artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, observa-se:

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no

art. 23 desta Lei;

IM - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VH - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público

em sítio eletrônico oficial.”

Do Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência: principais elementos.

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é

oficializar a demanda. Cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno
da contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de

bens/serviços e indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

No que diz respeito aos estudos técnicos preliminares e análises de riscos,

em que pese seja a regra na instrução dos mais variados processos de contratação,
será necessário ponderar a pertinência de cada um deles no caso concreto, sobretudo

em razão das particularidades da hipótese de contratação direta a ser realizada.

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos
incisos 1, IV, VI, VIII e XIII, conforme expressamente exigido pelo 82º do art.18 da

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090

Fone: (77) 9880/9-2990

Ppgmeépmvc.ba.gov.br
www.pmvc.ba.gov.br ão>jo



Página 7 de 12

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Lei 14.133/2021. No caso concreto, observa-se que a Administração não elaborou o

ETP. Contudo, o órgão consulente menciona que os requisitos mínimos foram
atendidos no Termo de Referência, conforme foi exposto às fls. 38-39 (item 5).

Entretanto, faz-se necessária a revisão dos itens mencionados, uma vez que o item

5.1, relativo à descrição da necessidade, faz referência ao item 3 que, no Termo de

Referência, trata do valor da contratação.

O Termo de Referência, documento imprescindível, deverá conter as

informações e os elementos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da

contratação, sobretudo em relação à avaliação do custo, considerando os preços
praticados no mercado, a definição dos critérios da contratação e a pertinência da

contratação.

No caso dos autos, embora se trate de documento extremamente técnico,

cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, verifica-se que
o Termo de Referência consta às fls. 31-50. Recomenda-se, contudo, que sejam
sanados os apontamentos a seguir:

a) Quanto à fundamentação legal, recomenda-se a retificação do inciso
informado no item 1 (fl. 31);

b) Quanto aos requisitos mínimos do ETP, cabe a revisão do informado

no item 5, conforme apontado acima.

c) Os itens 13.4 e seu subitem, bem como os itens 13.8, 13.9 e 13.11,

mencionam o termo SICAD. Ademais, o item 13.7 faz referência ao
Decreto nº 14.872/2012, o qual foi revogado pelo Decreto nº
22.437/2023, atualmente vigente e responsável por regulamentar a

utilização do SICAF no âmbito do Município.

d) Na disposição de aprovação do Termo de Referência foi utilizada
Ocomo fundamentação o Decreto nº 20.191/2020, que trata do Pregão
Eletrônico, com fundamento na Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº
10.520/2002, ambas revogadas.

Da estimativa de despesas e da justificativa de preços.

A administração, antes de qualquer contratação, deverá conhecer o total
da despesa que será necessário despender com o objeto contrato. Quanto à

justificativa do preço, trata-se de requisito fundamental, que tem por finalidade

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
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confirmar a razoabilidade do valor da contratação, conferindo por consequência,

probidade e moralidade ao ajuste.

Além disso, o art. 23 da Lei 14.133/2021 dispõe sobre a estimativa de preço

para contratação nos seguintes termos:

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

$ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados

eo de forma combinada ou não:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e

hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitaçãoo formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)

meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

()
84º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos SS 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
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outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.”

No que se refere à estimativa do valor da contratação, a Administração
informa que justifica o valor com base em pesquisa de mercado, considerando

contratações similares em outros municípios e parâmetro de referência (item 4.2).

De mais a mais, o Decreto Municipal nº 22.360/2023, que regulamenta o

procedimento da pesquisa de preço no âmbito do Município de Vitória da conquista,
em seu art. 8º, incisos L, II, e o 81º, do Decreto Municipal nº 22.360/2023, dispõe o

seguinte:
“Art. 8º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa
de licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida no art. 6º deste Decreto, a justificativa de preços poderá utilizar os

seguintes parâmetros:

I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos similares,

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano

anterior à data da autorização da inexigibilidade pela autoridade competente;

11 - tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso.

8 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida

no art, 6º deste Decreto, a justificativa de preços será dada com base em valores

de contratações de OBJETOS IDÊNTICOS, comercializados pela futura
contratada, por meio da apresentação de NOTAS FISCAIS EMITIDAS
PARA OUTROS CONTRATANTES, PÚBLICOS OU PRIVADOS, no

período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração,

ou por outro meio idôneo.”

No caso em tela, os autos do procedimento administrativo encontram-se

instruído com contratações similares feitas pela Administração Pública (fls. 98/111)

e Quadro comparativo de preços de mercado (fl. 35-36), presume-se que foi realizada

a análise crítica dos preços coletados.

Da Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária.

Cumpre-nos frisar que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de
licitação, a comprovação da habilitação e qualificação do contratado deve ser exigida
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com relação aos aspectos essenciais à regularidade da contratação. Os documentos
de habilitação jurídica foram juntados às fls. 04-28, 112-113 e 121-140.

Verifica-se que não foi juntado o balanço patrimonial da pretensa
contratada conforme exigência do art. 69, inciso I da Lei 14.133/2021. Logo,
recomenda-se a regularização.

A certidão de Concordata, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
foi anexada ao processo, fl. 119. Recomenda-se que seja atualizada.

Foram juntados os atestados de capacidade técnica da pretensa
contratada às fls. 03 e 142.

No que tange à regularidade fiscal, tanto a doutrina como a

jurisprudência do TCU são uníssonos no sentido de que, mesmo nos casos de

contratação direta, devem ser exigidas a comprovação de regularidade junto à

Fazenda e a Dívida Ativa da União, o INSS e o EGTS. Além disso, com o advento da
Lei nº 12.440/11, sobreveio também à necessidade de comprovação de regularidade
trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —

CNDT. As referidas certidões foram juntadas aos autos, contudo, recomenda-se
também que todas as certidões solicitadas estejam válidas no momento de

celebração do contrato.

Oportuno registrar que, com o advento do Decreto nº 22.437/2023, que
regulamenta a utilização do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —

SICAF no âmbito da Administração Pública Municipal e, em atenção ao quanto
disposto no art. 3º do referido Decreto, a habilitação de fornecedores em licitação,
dispensa, inexigibilidade e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição de
bens e serviços, inclusive de obras e publicidade, e a alienação e locação poderá ser
comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, a ser
realizada na forma eletrônica. Não houve a juntada aos autos da comprovação da

inscrição cadastral no SICAF. Recomenda-se a regularização.

Foi juntada aos autos declaração de que a empresa não emprega menor
de 18 (dezoito) anos, salvo na condição de aprendiz, nem possui empregados
executando trabalho degradante ou forçado, bem como declara a reserva a PcD e

para reabilitado da Previdência Social (fl. 02).

Razão da escolha do contratado.

Quanto à razão da escolha do contratado, não cabe a Procuradoria
adentrar o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do Administrador,
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exceto em caso de afronta a preceitos legais. O papel da Procuradoria é recomendar". ' :

que tal justificativa seja a mais completa possível, orientando o órgão assistido, se
for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar
insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para
futuros questionamentos.

Diante dessas considerações, a supremacia do interesse público deve
estar na lei que fundamenta o agir da Administração. E sempre há a necessidade de

motivação, não basta haver previsão legal para que se realize um ato administrativo.
Os pressupostos fáticos previstos na lei devem estar presentes.

No caso ora analisado, a razão da escolha da empresa foi justificada noe Termo de Referência às fls. 32-35.

Autorização da autoridade competente.

No presente caso, tal exigência não foi devidamente cumprida, conforme
determina o inciso VIII, art. 72 da Lei 14.133/2021. Logo, recomenda-se a

regularização.

Outras exigências.

Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam neste processo, é

Ó necessário que a Autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a
devida instrução destes autos, atentando para as exigências da Lei nº 14.133/2021.

Destacamos que foi informado nos autos que a presente contratação se
encontra no Plano de Contratações Anual 2026 (item 6 do Termo de Referência - fl.

39).

Alerta-se também para a necessidade de cumprimento, no momento
oportuno, da exigência inserta no parágrafo único do art. 72 da Nova Lei de
Licitações, o qual determina que “o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial”.
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DESIGNAÇÃO DOS AGENTES COMPETENTES.

Foram juntados aos autos do processo, as publicações dos atos de

nomeação/designação, fls. 70-71 e 143-151.

VIII - DA CONCLUSÃO.

Em face do exposto, opino, nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela existência

de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, os quais restarão

superados, desde que observados os apontamentos realizados no decorrer deste

parecer ou justificado o seu afastamento.

Encaminho o presente parecer, contendo 12 (doze) laudas, à Secretaria

Municipal de Gestão e Inovação -SEMGI, para providências ulteriores.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Vitória da

dede
04 de fevereiro de 2026.

esaa ública
sele

OAB nº 40,978/BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
PROCURADORIA-GERAL

VITÓRIA DA
CONQUISTA

EXEMPLO PARA A BAHIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193289/2025
CONTRATO Nº /2026

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
COLETA, TRIAGEM, COMERCIALIZAÇÃO,
PROCESSAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS
RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS (PAPEL,
PAPELÃO, PLÁSTICOS, METAIS, VIDRO, ETC.),
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
VITÓRIA DA CONQUISTA E

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, inscrito no CNPJ nº

14.239.578/0001-00, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado

oe pelo Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, em cumprimento ao Decreto nº

, Sr. RODRIGO CARDOSO BULHOES, brasileiro, casado, portador do RG nº

, inscrito no CPF sob o nº , domiciliado na e.
, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n.º , sediada na ;

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. , brasileira,

maior, , portadora do RG nº SSP/BA e inscrito no CPF nº , residente

e domiciliada na , celebram entre si CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE COLETA, TRIAGEM, COMERCIALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS (PAPEL, PAPELÃO,
PLÁSTICOS, METAIS, VIDRO, ETC.), conforme Ata de Dispensa de Licitação nº

— /2026, Processo Administrativo nº 193289/2025 e Termo de Referência, observadas as

disposições da Lei Federal de nº 14.133/2021 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira — DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de coleta, triagem, comercialização,

processamento e destinação final dos resíduos sólidos recicláveis (papel, papelão, plásticos,

oe metais, vidro, etc.), promovendo a destinação ambientalmente adequada dos resíduos recicláveis

e a inclusão socioeconômica dos catadores, nos Bairros Boa Vista e , conforme

especificações abaixo, incluindo as constantes do Termo de Referência e da Proposta da

Contratada, que passam a fazer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas.

Nº
Unid. Valor Valo

item
Descritivo dos serviços de Quant. | Unitário Total (RS)

medida (RS) .

Cláusula Segunda — DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Os serviços serão prestados em conformidade com as especificações contidas no Termo de
Referência.
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EXEMPLO PARA À GANHA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193289/2025
CONTRATONº —

/2026

Meets vmmEE 3
cesso cacto Astador demand do -” Ao sp neo venda 0 CAVNBMRIONESTAOS S/S Sata MARSESMENAS SmecesDTSt o o amena mço,

2.1. Os prazos relacionados à execução contratual estão descritos no Item 8 do Termo de

Referência;

2.2. Os serviços serão prestados conforme solicitação da Unidade Gestora do contrato;

2.3. Todas as despesas inerentes à execução do objeto contratado serão inteiramente de

responsabilidade da CONTRATADA.

Cláusula Terceira-DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

Pela efetiva execução contratual, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de

R$ ( ), a ser realizado por meio de depósito/transferência bancária em conta em nome
da CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas e todas

as demais necessárias para a plena execução do contrato.

3.1. O pagamento será realizado em conformidade com o Item 13 do Termo de Referência;o 32. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos

que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário;

3.3. Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA,
somente após 01 (um) ano, com data-base vinculada à data da apresentação do orçamento,
com base na variação acumulada no período pelo do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA-IBGE).

3.3.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA-IBGE), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha a fixar para tal

fim, ou, à falta destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos custos;

3.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA-IBGE) de correção monetária;

3.5. — Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por

oe parte do CONTRATADA «e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

Cláusula Quarta — DO PRAZO

A vigência deste contrato será de até , prorrogável na forma dos artigos 106 e 107

da Lei nº 14.133/2021, e conforme item 9 do Termo de Referência.

Cláusula Quinta —-DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da Secretaria
Municipal de : Atividade: ; Elemento: ; Subelemento: ; Fonte de
Recurso:

Cláusula Sexta - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
pgmepmvc.ba.gov.br
www.pmvc.ba.gov.br sã»! N



NPRRINNÊ — PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA PROCURADORIA-GERAL

PREFEITURA

EXENPLO PARA À BAHIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193289/2025
CONTRATO Nº 1/2026

7

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem prévia e expressa
autorização do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e

normas vigentes.

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Cláusula Sétima — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

71.

72.

oe 73.
74.

7.8.

7.6.

77.

7.8.

Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas no
Termo de Referência e nas normas que regem este Contrato;

Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que
causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste

Contrato;

Substituir os bens rejeitados no prazo e forma descritos no Termo de Referência;

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;

Cumprir todas as obrigações dispostas no Item 11 do Termo de Referência.

Cláusula Oitava — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
sea:
81.
8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Rejeitar o serviço que não satisfazer aos padrões exigidos nas especificações do Termo de
Referência;

Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a
ocorrer, em função da prestação dos serviços;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis;

Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados.

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
pgmepmvc.ba.gov.br
www.pmvc.ba.gov.br IH



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTAVITÓRIA DA ;

PROCURADORIA-GERAL ” xCONQUISTA:
PREFEITO

ExEMPLO PARA à BAHIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193289/2025
CONTRATO Nº 1/2026

Cláusula Nona - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações do Termo de

Referência.

91. Competirá ao CONTRATANTE, através de servidores designados pela Unidade
Requisitante, proceder à gestão e fiscalização de toda execução do Contrato, em
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.

92. O gestor e fiscais técnico e administrativo serão designados através de portaria, onde

constará a descrição de suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o

Decreto nº 23.088/2024;

9.2.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato
administrativo, em conformidade com o Decreto nº 23.088/2024;

oe 9.3. O gestore os fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as

obrigações das partes contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados;

9.4. A açãoou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não
eximirá a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato.

Cláusula Décima —- DO RECEBIMENTO

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas
do CONTRATANTE, contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo nº
193289/2025, observadas as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/202].

Cláusula Décima Primeira — DAS PENALIDADES

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará na
aplicação das sanções, com base na Lei nº 14.133/2021, garantida a ampla defesa, na aplicação
das seguintes sanções:

oe 11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

£g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
pgmepmvc.ba.gov.br ó
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112.

11.3.

11.4.

11.5.

11.6.

VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA É
CONQUISTA PROCURADORIA-GERAL é Ff :

trenNDLO PARA h eniIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193289/2025
CONTRATO Nº 12026

Serão aplicadas ao contratado, que incorrer nas infrações acima descritas, as sanções
contidas no Item 15 do Termo de Referência;

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº

14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução advier de caso fortuito

ou motivo de força maior;

As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAF, nos
termos dos procedimentos inerentes ao Município de Vitória da Conquista/BA.

Cláusula Décima Segunda — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
E QUALIFICAÇÃO

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de

habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação e em seus anexos.

Cláusula Décima Terceira - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
pgm&épmvc.ba.gov.br
www.pmvc.ba.gov.br
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VITÓRIA DA :

CONQUISTA :

PREFIITURA
PROCURADORIA-GERAL

CONTRATO Nº 1/2026

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei
n.º14.133/2021.

13.1. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139

da Lei n.º14.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da
CONTRATANTE.

Cláusula Décima Quarta —-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO

CONTRATO
O presente contrato fundamenta-se na Lei n.º 14.133/2021 e vincula-se à Ata de Dispensa de

Licitação nº —. /2026 e Termo de Referência, constantes do Processo Administrativo n.º

193289/2025, bem como a Proposta da CONTRATADA.

e Cláusula Décima Quinta - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n.º

193289/2025, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si.

Cláusula Décima Sexta — DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios
gerais dos contratos.

Cláusula Décima Sétima — DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista — BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou
omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial

que seja.

oe E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim
(NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as cláusulas

constantes na minuta de contrato anexo do Processo Administrativo n.º 193289/2025, em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos

os fins de direito.

Vitória da Conquista - BA, — de de 2026.

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. 2.

CPF: CPF:

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
Ppgmepmvc.ba.gov.br

www.pmvc.ba.gov.br
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RECIBO

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1,Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.
Protocolo Nº: Data/Hora de origem:193289/2025

27/01/2026 10:37:29
Local (Origem): Local (Destino):SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas PGM - Procuradoria Geral

SD), LLIZAD Mouros

conforme registros no Sister

A
É

Resp. (Recebimento) PGM - PROCURADORIA GERAL

VITÓRIA DA CONQUISTA 7 ) / OLLZS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
PGM - NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) PGM - Núcleo de Licitações e Contratos

Protocolo (Nº) 193289/2025

Data e hora 05/02/2026 09:40:23

Texto de envio Abertura de processo de dispensa ( Coleta seletiva)

Kátia de Jesus Mendonça PGM - Núcleo de Licitações e Contratos
Responsável pelo envio Responsável do Setor

ro RELAÇÃO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo

Comunicação Interna
Abertura de processo de dispensa ( Coleta seletiva)
PGM
Kátia de Jesus Mendonça

Á Central Estratégica de Compras Públicas -

SEMGI/CMP Prezados, Por ordem da Advogada
Pública, Dra. Maria José V [...]

RECIBO

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Nº: Data/Hora de origem:
193289/2025 05/02/2026 09:40:23

Local (Origem): Local (Destino):
PGM - Núcleo de Licitações e Contratos SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas

Resp. (Recebimento)

VITÓRIA DA CONQUISTA coa do“ 0 YU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SEMGI - CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO

Qsanbcção

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas

Protocolo (Nº) 193289/2025

Data e hora 13/02/2026 13:06:42

Texto de envio Abertura de processo de dispensa ( Coleta seletiva)

Bobs —
Zilmária Pereira do Santos SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas

Responsável pelo envio Responsável do Setor

P RELAÇÃO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo

Comunicação Interna
Abertura de processo de dispensa ( Coleta seletiva) |Segue DILIGÊNCIA em anexo e de forma física após
SEMGI análise de Parecer Jurídico.
Zilmária Pereira do Santos

RECIBO

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Nº: Data/Hora de origem:

o ” 13/02/2026 13:06:42

Local (Origem): Local (Destino):
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas SESEP - Gabinete do Secretário

assi
Resp. (Recebimento) SESEP - GABINETE DO SECRETÁRIO

VITÓRIA DA CONQUISTA JA /Q2 ARAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
VITÓRIA DA
CONQUISTA Secretaria Municipal de Gestão e Inovação ESSA

Coordenação de Material e Patrimônio *
Central Estratégica de Compras Públicas

DILIGÊNCIA

PROCESSO 193289/2025

À Secretaria Municipal de Serviços Públicos — SESEP - Luís Paulo Sousa Santos

A Unidade Requisitante Secretaria Municipal de Serviços Públicos — SESEP, encaminhou à

Central Estratégica de Compras — SEMGI, processo 193289/2025 para abertura de processo licitatório

objetivando contratação da pessoa jurídica ASSOCIAÇÃO DE COLETORES DE MATERIAIS
RECICLÁVEIS DE VITÓRIA DA CONQUISTA — ACRES, CNPJ sob o n.º 27.978.099/0001-

57, para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DESTINADOS À

IMPLANTAÇÃO DE COLETA SELETIVA MUNICIPAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

URBANOS (RSU) NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA, JUNTO À

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESEP.

Após análise do Parecer Jurídico 17/2026-PGM, foi verificada a necessidade de Diligência para

dirimir eventuais dúvidas apontadas no mesmo, visando da continuidade ao processo licitatório.

Solicitamos a revisão e resposta da Diligência relacionada aos apontamentos do Parecer Jurídico
17/2026-PGM em anexo. Caso, seja necessário o processo completo, por favor, solicitar de forma física através

de CI e no GEP.

Atenciosamente,

zimárisPÉZosSantos

Agente de Contratação/ Pregoeira

Vitória da Conquista/BA, 13 de fevereiro de 2026.

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI

Rua João Pessoa, 253 - Centro — CEP 45000-610- Vitória da Conquista - Bahia

compradiretapmvc&gmail.com www.pmve.ba.gov.br (77) 98856-5228 J 2?



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SESEP - NÚCLEO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) SESEP - Núcleo Administrativo Financeiro
Protocolo (Nº) 193289/2025

Data e hora 02/03/2026 10:49:10

Texto de envio Abertura de processo de dispensa ( Coleta seletiva)

MARCO AURÉLIO ADERNE LEAL SESEP - Núcleo Administrativo Financeiro
Responsável pelo envio Responsável do Setor

e RELAÇÃO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo
Comunicação Interna

Prezados, Segue a Cl 32/2026, em respostaAbertura de processo de dispensa ( Coleta seletiva)
SESEP
MARCO AURELIO ADERNE LEAL

aos apontamentos constantes no Parecer Jurídico nº
17/2026, Atenciosamente,

RECIBO

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Nº: Data/Hora de origem:
193289/2025 02/03/2026 10:49:10

o Local (Origem): Local (Destino):
SESEP - Núcleo Administrativo Financeiro SEMGI - STA de Compras Públicas

Resp. (Recebimento) SEMGI - CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS
PÚBLICAS

VITÓRIA DA CoNQUISTA OR/0S/A. 9 ro dao
039/03 LAS OLA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
&S Ea Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Gab. Secretário/iNVúgleo Administrativo Financeiro - SESEP

GEP: 193289/2025

Vitória da Conquista, 02 de março de 2026

Comunicação Interna nº 32/2026 - SESEP

A Sua Senhoria a Senhora
Lorena
Central Estratégica de Compras
Secretaria Municipal Gestão e Inovação - SEMGI

Senhora,

Em resposta ao apontamentos do Parecer Jurídico nº 17/2026, referente ao processo
administrativo nº 193289/2025, em que solicita Ata de Dispensa de Licitação para
contratação da ASSOCIAÇÃO DE COLETORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE
VITÓRIA DA CONQUISTA — ACRES para prestação dos serviços de educação ambiental
destinados à implantação de coleta seletiva municipal dos resíduos sólidos urbanos (RSU)
no Município de Vitória da Conquista — BA sediada a Avenida Iris Aguiar, n.º 81, Bairro Boa
Vista, na cidade de Vitória da Conquista/BA,CNPJ: 27.978.990/0001-57.

1. Apontamento: ... carimbo de “confere com original” aposto às fls 14/19 e 21/18
registra o ano de 2024, em divergência com o ano de 2025 constantes nas
demais páginas dos documentos.e Os documentos foram retificados e seguem assinados com a data correta.

2. Apontamento: Projeto Piloto de Coleta com Inclusão Social de Catadores em
Vitória da Conquista (fls. 53-69) cita a utilização de EPIS..., não especifica quais
equipamentos correspondem as normas técnicas..., bem como não demonstra
como o requisito será fiscalizado.
O Projeto Piloto foi retificado incluindo os itens apontados referente aos Equipamentos
de Proteção Individual (EPIs) e o documento segue em anexo.

3. Apontamento: Quanto à fundamentação legal, recomenda-se a retificação do
inciso informado no item 1 (fl.31).
Retificação do termo de referência que segue em anexo.

4. Apontamento: Quanto aos requisitos mínimos do ETP,
informado no item 5.

Pa '

Retifiicação do termo de referência que segue em anexo. Mat 305004

a Praça Catão Ferraz, sm, 2º andar — Centro - CEP 45000- 215- Vitória da Conquista — Ba
CN&  seseppmvc&gmail.com & WWW. pmvc. ba. gov.br 77— 3229-3733 À



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

(Ss SANA! Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Gab. Secretário/ Núcleo Administrativo Financeiro - SESEP

- Apontamento: Os itens 13.4 e seu subitem, bem como os itens 13.8, 13.9 e 13.11
mencionam o termo SICAD. Ademais, o item 13.7 faz referência ao Decreto nº
14.872/2012, o qual foi revogado pelo Decreto nº 22.437/2023, atualmente vigente
e responsável por regulamentar a utilização do SICAF no âmbito do Município.
Retificação do termo de referência que segue em anexo.

« Apontamento: Na disposição de aprovação do Termo de Referência foi utilizada
como fundamentação o Decreto nº 20.191/2020, que trata do Pregão Eletrônico,
com fundamento na Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 10.520/2002, ambas revogadas.
Retificação do termo de referência que segue em anexo.

-. Apontamento: Verifica-se que não foi juntado o balanço patrimonial da pretensa
contratada.
Segue documento expedido pela contabilidade da contratada informando a dispensa
de balanço patrimonial da referida contratada.

-. Apontamento: À certidão de Concordata, Falência, Recuperação Judicial e
Extrajudicial foi anexada ao processo, fl. 119. Recomenda-se que seja atualizada.
Segue certidão atualizada em anexo.

«.Apontamento: Não houve a juntada aos autos da comprovação da inscrição
cadastral no SICAF.
Comprovante em anexo.

Segue a documentação relacionada abaixo:

oe 1.
2.
3.

om

Q Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar --
- Centro - CEP 45000-215— Vitória da Conquista — Ba

E & ..&  seseppmvcgmail.com ES www. prnvc.ba.gov.br 77— 3229-3733

Termo de Referência Retificado;
Projeto Básico Retificado;
Ata de Assembleia — ACRES, com assinaturas do CONFERE COM ORIGINAL com as
datas corrigidas;
Declaração contabilidade ACRES da não obrigatoriedade de balanço patrimonial;
Certidão de Falência e Concordata atualizada.
Comprovante de inscrição no SICAF.

Atenciosamente,

Luís ssuléllnos
Secretário de Serviços Públicos

Mat. 30.540-0



Empresa: ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS Folha: 0001
RECICLAVEIS DE VITORIA DA CONQUISTA - ACRES Número livro: 0010

C.N.P.JI.: !27.978.099/0001-57
A "

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2025
RECEITA LÍQUIDA 0,00

.LUCRO BRUTO 0,090

DESPESAS OPERACIONAIS (17.989,39)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
TELEFONE (60,00)
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA (143,31)
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 12.500,00)
DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS (487,14)
REPASSE ASSOCIADOS (725,43)
CONDUÇÃO (403,44)
MANUTENÇÃO E REPARO (774,21)
ALIMENTAÇÃO (2.550,86)

feio) TIVEL (200,00)"e DE CONSUMO (290,00)
DESPESAS FIB 2025 (8.900,00)
DIVERSOS (650,00)
DESPESAS BANCARIAS (305,00) (17.989,39)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS
VENDAS DE MATERIAL RECICLADO 1.539,36
CAMPANHAS 540,00
RECEITA DE MANUTENÇÃO 32.473,80
RECEITAS FIB 2025 9.050,00
RECEITAS INGRESSO ARRAIÁ 3.745,00
RECEITAS VENDA DE ALIMENTOS 1.437,69 48.785,85

RESULTADO OPERACIONAL 30.796,46

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 30.796,46

ocnagç o moo DO EXERCÍCIO 30.796,46
o inado digitatment

GILDETE ROCHA Assinado de forma digital por
iocumento assinado digitalmente GILDETE ROCHA CARDOSO

vb WALLACE SOUSA COSTA CARDOSO JUNIOR77735234520(ºS *  Data:27/02/2026 15:26:56-0300 JUNIOR:77735234520 Dados: 2026.02.27 14:58:52 -03'00
Verifique em https://validar.iti.gov.br

WALLACE SOUSA COSTA GILDETE ROCHA CARDOSO JUNIOR
Reg. no CRC - BA sob o No, BA-D23624/0-4

CPF: 087.749.445-25 CPF: 777.352.345-20

CONFERE COM O ORIGINAL

EM 2/5 12924.

Assinatura e Matrícula do servidor

Marco Aurélio Aderne Leal
Agente de Administrativo

Mat: 30780-6

>



Fémpresa: ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESÍDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS DE VITORIA DA CONQUISTA - Folha:

ACRES

CNPJ; — 27,978.099/000157
Endereço: — R IRIS AGUIAR SANTOS, 81, BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA/BA, CEP 45027-470

Balanço encerrado em: 31/12/2025
' é

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição
Saldo Atual

ATIVO
56.898,04D

ATIVO CIRCULANTE
56.898,04D

DISPONÍVEL
56.898,04D

BANCOS CONTA MOVIMENTO
56.898,04D

BANCO DO BRASIL
20.902,22D

BANCO CORA
35.995,82D

PASSIVO
56.898,04C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
56.898,04C

CAPITAL SOCIAL
56.898,04C

CAPITAL SUBSCRITO
56.898,04C

CAPITAL SOCIAL
56.898,04C

GILDETE ROCHA Assinado de forma digital por

CARDOSO
GIDETE ROCHA CARDOSO

Documento assinado digitalmente

o ;
— WALLACESOUSACOSTA

WALLACE SOUSA COSTA g vb Data: 27/02/2026 15:26:56-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

CPF: 087.749.445-25

JWNIORITTIS23A520

JUNIOR:77735234520 Dados: 2026.02.27 14:58:19 -0700

GILDETE ROCHA CARDOSO JUNIOR
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-023624/04
CPF: 777.352.345-20

oNFERE
COM O ORIGINAL

OVEIEITABNTEL

NS 2)
Assinatura € Matrícula do servidor

Marco Aurélio Aderne Leal

Agente de Administrativo
Mat: 30780-6

AN!



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

Razão Social:
27.978.099/0001-57 DUNSO: 92*****9g

ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS
DE VITORIA DA CONQUISTA

Nome Fantasia: ACRES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/02/2027
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA

6 Não
orte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
11 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 11/08/2026 Automática
FGTS

o Trabalhista
Validade: 23/03/2026 Automática

(http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 26/08/2026 Automática
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/04/2026
Receita Municipal Validade: 01/05/2026

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 30/06/2027

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 27/02/2026 16:44 1 de
CPF: 087. XXX.XXX-25
Ass:

Nome: WALLACE SOUSA COSTA

395



4 Gmail " tecretaria de Serviços Públicos SESEP <sesepOpmvce.ba.gov.br>

DOCUMENTOS ACRES
2 mensagens

contabilidade.ferraz1 <contabilidade.ferraz1(Quol.com.br> 27 de fevereiro de 2026 às 16:47
Para: marcia429amorim(&yahoo.com.br, pedro.pithons(&outlook.com, SesepQpmvc.ba.gov.br

Setor Fiscal - Contabilidade Ferraz LTDA

Telefone / Whatsapp: (77)3424-6967
E-mail: fiscal&contabilidadeferraz.com
Endereço: Rua da Granja, nº 340, Sala 102
Edf: Empresarial Ferraz, Candeias
Vitória da Conquista -BA

3 anexos

br consultarSituacaoFornecedor 27978099000157 2026-02-27.pdf

e 75K

br Balanco ACRES 2025 ASS assinado.pdf
133K

D. R. E. ACRES 2025 ASS assinado.pdf
DP 143K

Marcia Amorim <marcia429amorim(&Qyahoo.com.br> 27 de fevereiro de 2026 às 16:51
Para: Secretaria de Serviços Publicos <sesep(Qpmvc.ba.gov.br>

..— Mensagem encaminhada -----
De: contabilidade.ferraz1 <contabilidade.ferraz1(Quol.com.br>
Para: "marcia429amorim(Qyahoo.com.br" <marcia429amorim(Qyahoo.com.br>; "pedro .pithons(QDoutlook.com"
<pedro.pithons&outicok.com>; "sesep(Qpmvc.ba.gov.br" <sesep(Qpmvc.ba.gov.br>

Enviado em: sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026 às 16:47:53 BRT
Assunto: DOCUMENTOS ACRES
[Texto das mensagens anteriores oculto]

3 anexos

prá consultarSituacaoFornecedor 27978099000157 2026-02-27.pdf
75K

Balanco ACRES 2025 ASS assinado.pdfa 133K

n D. R. E. ACRES 2025 ASS assinado.pdf
143K

L
ONF E COM O ORIGINAºEANENARATA

NA
FssnairaSs Matusuarão"areisanidor

te dedo AdministrativoerMat307806

JL



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Serviços Públicos sm

Coordenação de Limpeza Pública eo DX
www.pmvec.ba.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193289/2025

CONTRATADO: COOPERATIVA OU ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE

MATERIAIS RECICLÁVEIS DE VITÓRIA DA CONQUISTA

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso IV, alínea j, da Lei Federal nº

o 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no artigo 7º, incisos IV e XII da Lei 12.305,

de 2 de agosto de 2010, e no artigo 13, caput e inciso ll, da Lei 9.795, de 27 de abril

de 1999.

Coleta seletiva pública: coleta de resíduos sólidos previamente segregados pelos

geradores conforme sua constituição ou composição, provenientes de pequenos
geradores, no caso em específico os resíduos sólidos potencialmente reutilizáveis

e/ou recicláveis não perigosos, de características domiciliares ou equiparados,

gerados por residências, condomínios, órgãos públicos e estabelecimentos

comerciais e de serviços.

2. DO OBJETO E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A contratação tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA,

TRIAGEM, COMERCIALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS (papel, papelão, plásticos, metais,

vidro, etc.), promovendo a destinação ambientalmente adequada dos resíduos

recicláveis e a inclusão socioeconômica dos catadores, nos Bairrog Boa Vista e

outro bairro a definir (Projeto piloto).
Carlos A!

e

|gundes Pereira

h
CATA “ Coordenador Limpeza Pública

Luis Páúlo Sbusáóaitos 7 Mat Bo7276
Secreiádrio Mun. Serviços Públicas + Tiago) tis

Mat.: 30.540-8 Gerente ae Destação Fina"

VÃOS meu cia
2.2. Objetivo Geral

2.2.1 Implantar projeto piloto de coleta seletiva, promovendo a destinação ambientalmente

TAN dos catadores.

. Amaral
Engenheira Sanitarista

Q Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andari- Ceúlat: CEIMBSSIODO-215 — Vitória da Conquista — Ba

seseppmvcgmail.com Ed Avww.pmve ba.gov.br 77-3220-37433770 — QT

adequada dos resíduos recicláveis e a inclusão Rocio.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Coordenação de Limpeza Pública
www.pmvc.ba.gov.br

2.3. Objetivos Específicos

2.3.1. Reduzir a quantidade de resíduos sólidos enviados ao aterro sanitário, aumentando o

reaproveitamento de materiais recicláveis.

2.3.2. Garantir a inclusão social e a geração de renda para os catadores da cooperativa ou

associação contratada, por meio da formalização de sua participação nas atividades de coleta,

triagem e transporte.
2.3.3 Promover a educação ambiental junto à comunidade, estimulando boas práticas de

separação de resíduos e a participação ativa dos moradores nos processos de coleta seletiva.

ITEM DESCRIÇÃO UF | QUANT VALOR VALOR

TOTAL UNITÁRIO TOTAL

SERVIÇO DE COLETA, TRIAGEM, | Unid 12 R$ 30.000,00 |R$ 360.000,00

COMERCIALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO

E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS

SÓLIDOS RECICLÁVEIS (papel, papelão,

plásticos, metais, vidro, etc.) na cidade de

Vitória da Conquista/BA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (12 MESES) R$ 360.000,00

3. DOVALOR

O valor da contratação é de R$ R$30.000,00 (trinta mil reais) por mês, pelo período

de 12 (doze) meses, totalizando R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

4. DAS JUSTIFICATIVAS

4.1 DA CONTRATAÇÃO E DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Considerando o interesse público na implementação de políticas de gestão adequada

dos resíduos sólidos, com foco na inclusão socioeconômica de catadores e na

promoção da sustentabilidade ambiental, justifica-se a contratação direta, com

dispensa de licitação, da ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS

RECICLÁVEIS DE VITÓRIA DA CONQUISTA - ACRES, nos termos do art. 75,

inciso IV, alínea "j" da/Lei nº 14.1383/2021.
Cantos Alastos igundes Pereira

i ousa santos e Coord i úbl;

deco Mun. Serviços Públicos
Í

Amaral Sader a LTPEZa Pública

Mat.: 30.540-8
Mat.: 07.065414

O? Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista — Ba

& seseppmvcEgmail.com & www, pmvc.ba.gov.br 77 — 3229-3743/3770



Secretaria Municipal de Serviços Públicos Í
Coordenação de Limpeza Pública V

;

www,.pmvc.ba.gov.br
:

A entidade em questão é formada por pessoas físicas de baixa renda, reconhecidas

pelo Poder Público como catadores de materiais recicláveis, conforme documentação

apresentada, estando legalmente constituída, com CNPJ ativo, regularidade fiscal,

estrutura física adequada, responsabilidade operacional, capacidade técnica e

cumprimento das exigências legais.

A contratação visa à prestação dos serviços de coleta seletiva, triagem,

processamento e comercialização dos residuos sólidos recicláveis, conforme previsto

na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).

Ressalte-se que a natureza socioambiental e econômica da atividade, somada à baixa

margem de competitividade no setor, torna a realização de processo licitatório

tradicional ineficiente e contraproducente, sendo mais adequado o modelo de parceria

direta com entidades representativas da categoria.

Deste modo, a contratação direta fortalece a inclusão produtiva, valoriza o trabalho

dos catadores, reduz custos de destinação final dos resíduos, melhora os indicadores

de sustentabilidade e contribui com os compromissos assumidos pelo Município no

âmbito da PNRS.

As atividades serão prestadas por equipe de catadores (as) associados à

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE

VITÓRIA DA CONQUISTA - ACRES, inscrita no CNPJ sob o número

27.978.099/0001-57.

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos

administrativos, estabelece em seu artigo 5º, caput, que as licitações devem garantir

a observância dos princípios constitucionais da isonomia, da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da probidade administrativa, do

julgamento objetivo, entre outros correlatos, além de buscar a seleção da proposta

mais vantajosa para a Administração e a promoção do desenvo vimento nacional

À

CarlosAlbáto Fagundes Pereira

orim S. Amaral Coordenador dé Limpeza Pública

genheira Sanitarista Mat. 30727-8

Mat.: 07.06541-4

u
Secretário Mun. Serviços Públicos

Mat.: 30,.540-8 Thi

Gerente

de
Cc

O Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista — Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Coordenação de Limpeza Pública
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Nesse contexto, o trabalho realizado pelas associações de catadores, no âmbito da

reciclagem, contribui significativamente para a redução do volume de resíduos

destinados a aterros sanitários e lixões a céu aberto, prevenindo a contaminação do

solo e riscos à saúde pública. É por meio do esforço e organização dessas pessoas
que uma parcela importante dos resíduos gerados pela sociedade pode ser reinserida

na cadeia produtiva.

Ademais, as atividades de coleta, triagem e transporte de materiais recicláveis

configuram uma fonte fundamental de renda para muitas pessoas em situação de

vulnerabilidade social. A organização desses trabalhadores em cooperativas oferece

a muitos catadores, anteriormente atuantes em condições precárias em lixões,

melhores condições laborais e acesso a equipamentos que garantem maior

segurança e dignidade no exercício de suas funções.

A presente contratação faz-se necessária em razão da relevância social, ambiental e

econômica do projeto, que visa não apenas melhorar a qualidade de vida das famílias

que têm na reciclagem sua principal fonte de renda, mas também promover a

sensibilização da população quanto à importância da segregação correta dos

resíduos, com a separação entre lixo orgânico e reciclável.

A iniciativa está em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos,

instituída pela Lei nº 12.305/2010, e regulamentada pelo Decreto nº 10.936/2022, que

estabelece diretrizes claras para a participação de cooperativas e associações de

catadores de materiais recicláveis em programas de coleta seletiva e gestão de

resíduos sólidos.

De acordo com o artigo 36 do referido Decreto, o sistema de coleta seletiva deve

priorizar a participação dessas organizações, com vistas à formalização da

contratação, ao fomento ao empreendedorismo, à inclusão social e à emancipação

econômica de seus integrantes. Tal prioridade visa assegurar a geração de trabalho

e renda, promover a organização social e contribuir para a melhoria das condições de

Luís ousá pantos

Secreiário Mun. Serviços Públicos

Mat.: 30.540-8

. Amaral
ngenheira Sanitarista

Mat.: 07.06541-4

Q Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista - Ba

seseppmvceegmail.com À& www pmve.ba.gov.br 77 — 3229-3743/3770 390
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Além disso, o artigo 39 do Decreto nº 10.936/2022 reforça que as políticas públicas

destinadas aos catadores devem observar a possibilidade de dispensa de licitação,

conforme previsto no artigo 75, inciso IV, alínea "j", da Lei nº 14.133/2021, quando se
tratar de contratação de cooperativas ou associações de catadores de materiais

recicláveis. Tal medida visa incentivar e fortalecer essas organizações, garantindo

condições adequadas para o desempenho de suas atividades.

4.2. DOVALOR CONTRATADO

Justificamos o valor com base em pesquisa de mercado, considerando contratações

similares em outros municípios e parâmetros de referência, em conformidade com o

art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que exige que o orçamento estimado seja fundamentado

em critérios técnicos e econômicos que assegurem a vantajosidade para a

Administração Pública.

O valor apresentado encontra-se dentro dos parâmetros de mercado e atende ao

interesse público, assegurando a economicidade e a eficiência da contratação.

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS DE MERCADO

Município População Entidade Valor Modalidade | Valorpor | Observações
Estimada Contratada | Mensal (R$) Habitante Relevantes

(R$)

Proposta da 396.613 ACRES 30.000,00 Projeto 0,08 Área de
ACRES piloto / cobertura

Dispensa reduzida;
contratação

inicial para fins
de teste e

estruturação.

Secretário Mun, Serviços PúblicosLui | Carlos Atbe Úndes Pereira

Mat.: 30.540-8 Ma morim $. Amara! ordenador d Limpeza Pública
ingenheira Sanitarista Mat. 30727-8

Mat.: 07,06541-4 POSSASESen o
« Q Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista —- Ba

seseppmvcEgmail.com &ê& www. prmvce.ba. gov. br 77 — 3229-3743/3770 19
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Dispensa
JACOBINA 81.000 Recicla 103.600,00 | de licitação 1,27 Cobertura

(BA) Jacobina (Nº parcial da
014/2025) cidade;

contrato por
12 meses.

0,93
CANAÃ DOS 38.000 Coolettar 35.208,33 Convênio Coleta diária

CARAJÁS (PA) com apoio em toda a
da Vale (Nº cidade; projeto
do contrato apoiado por
20215195) mineradora

(Vale).

Fontes: Vide anexo |

Observações:

e Ovalorpor habitante foi calculado dividindo o valor mensal pela

população estimada.

e Municípios menores tendem a ter um valor por habitante maior devido à

ausência de economia de escala.

e Oprojetode Vitória da Conquista apresenta o menor custo por habitante (R$

0,08), o que reforça a justificativa de viabilidade para expansão da

contratação.

Com base na tabela comparativa de projetos de coleta seletiva em diferentes

municípios, considerando:

e Valor por habitante
e Modalidade de contratação
e Abrangência do serviço

e Participação de cooperativas/associações locais

e Estrutura fornecida
e” Thiago SiwaLélis
Gerome de Coleta e Destinação Fin"

re. A 445 " R ES

Análise Comparativa por Critérios (interior ua io
o-

4.2.1. Parcelamento ou não da solução: O parcelamento não será adotado

Carlos Alberto F ereira

Ngenheira Sanitarista Coordenador de Limpeza Pública

Mat.: 07.06541-4 Mat, 30727.

OQ Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista — Ba
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4.2.2. À descrição da solução como um todo: A empresa contratada deverá prestar

o serviço conforme as específicações apresentadas neste Termo de Referência e

Projeto Básico, com qualidade e presteza, atendendo aos prazos estabelecidos. É

imperativo a observância integral às Legislações vigentes quanto à responsabilidade

social, humana, trabalhista, ambiental e fiscal. Para que a contratação produza os
resultados pretendidos pela Administração, os serviços devem ser executados em

tempo hábil com eficiência e eficácia, de modo a atender satisfatoriamente às
necessidades específicas da Administração Pública. O processo licitatório deverá

atender aos princípios elencados no Art. 5º da lei 14.133/2021.

4.3. DA DISPENSA

A contratação direta de associações ou cooperativas de catadores de materiais

recicláveis encontra respaldo legal no inciso IV, alínea "j" do artigo 75 da Lei nº

14.133/2021, que prevê a dispensa de licitação para a contratação de serviços de

coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis

ou reutilizáveis, desde que executados por entidades formadas exclusivamente

por pessoas físicas de baixa renda, reconhecidas pelo poder público como

catadores, e que atendam aos requisitos técnicos, ambientais e de saúde pública

aplicáveis.

e Adicionalmente, a Lei nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para

o saneamento básico, atualizada pela Lei nº 14.026/2020, define em seu artigo 2º,

inciso VI, que os serviços públicos de saneamento básico devem ser prestados

com base no princípio da articulação com as políticas de desenvolvimento urbano

e regional, de habitação, de combate à pobreza e sua erradicação, de proteção

ambiental, de promoção da saúde, de recursos hídricos e outras de interesse

social relevante, reconhecendo o saneamento básico como fator determinante

para a melhoria da qualidade de vida.
Thiago Silv

Gerente de Coleta e Desinação Fin?

Outrossim, o artigo 3º, inciso |, alínea "c", da Lei nº 11.445/2007, aborda CEM

limpez ALOE Ade resítluos sólidos, incluindo a coleta seletiva e a

toseus S. mara!
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destinação final ambientalmente adequada, integram o conjunto de serviços

públicos de saneamento básico.

No âmbito da gestão de resíduos sólidos, a Lei nº 12.305/2010, que institui a

Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), estabelece como instrumentos

dessa política, em seu artigo 8º, entre outros:

Inciso IV: O incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas

ou de outras formas de associação de catadores de materiais

reutilizáveis — e recicláveis;

Diante do exposto, a presente contratação encontra-se devidamente

fundamentada nas legislações e regulamentações vigentes, alinhando-se aos
princípios da inclusão social, proteção ambiental e promoção da saúde pública.

5. REQUISITOS MINIMOS DO ETP

A Lei nº 14.133/2021 permite a contratação direta (dispensa de licitação e, por
consequência, do ETP) para a coleta, processamento e comercialização de
resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis por associações e
cooperativas que atendam a certas condições:

e As atividades devem ocorrer em áreas com sistema de coleta seletiva.
e As entidades devem ser compostas exclusivamente por pessoas físicas de

baixa renda.
e Devem ser reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais

recicláveis.
e O uso de equipamentos deve estar em conformidade com as normas

técnicas, ambientais e de saúde pública.
Portanto, em conformidade com o quanto disposto no Art 2º $ 2º do Decreto nº
22.845, de 28 de setembro de 2023, e considerando a baixa complexidade do

objeto de contratação, observa-se que o presente Termo de Referênci contempla

saber:
Í

Lo ZA
5.1. Art. 18, $1º, inciso | — item 4.1 do Termo de Referência; Secrálário Mun, Serviços Públicos

5.2. Art. 18, $1º, inciso IV — item 2 do Termo de Referência; Mat: 30.540-8

5.3. Art. 18, 81º, inciso VI — itens 3 e 4.2 do Termo de Referência e cotações e
memórias de cálculo anexas ao professo; e
Pereira - Thiago Si

peza Pública Marcia Amorim S. Amara! Garemo NA NTE
" Engenheira Sanitaris! (nte
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5.4. Art. 18, $1º, inciso VIII — item 4.2.1. do Termo de Referência;
5.5. Art. 18, 81º, inciso XIII - item 4.2.2. do Termo de Referência.

6. DO PLANEJAMENTO

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme

detalhado a seguir:

ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000011/2026;
Data de publicação no PNCP: 05/12/2025;

Id do item no PCA: 5

Classe/Grupo:09405 - PRESTAÇÃO DE SERV. TEC.o PROFISSIONAL/ESPECIALIZADO

7. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta contratação correrá por custas da seguinte classificação

orçamentária:
Projeto / Atividade: 2.114

Elemento: 33.90.39.00

Sub-elemento: 78

Recurso Tesouro Municipal: 500

8. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

8.1. O início da prestação dos serviços ocorrerá no prazo máximo de até OS (cinco)

dias úteis, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço emitida

pela CONTRATANTE;

8.2. Os serviços deverão ser executados nos locais previamente definidos e

designados pela CONTRATANTE, conforme especificações do projeto básico, que é

parte integrante deste Termo de Referência.

8.3. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, incluindo, mas não se

limitando a taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, previdenciários e demais
NTRATADA, nãoobrigações legais, serão de exclusiva responsabilidade da C

cabendo qYalquer ônus adicional à CONTRATANTE.
i
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8.4. De posse da solicitação formal e da documentação pertinente, e após realização
de estudo técnico ou pesquisa de mercado que comprove a viabilidade e justificativa

da contratação, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Município para
emissão de parecer jurídico.

9. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos
do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/21 que tratam da vigência e prorrogação de contratos de

serviços e fornecimentos contínuos.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução
do objeto contratual, conforme disposto no Termo de Referência/Projeto Básico;

10.2. Receber e atestar os serviços prestados, observando os prazos e condições

estabelecidos, bem como verificar a conformidade do objeto com as especificações

técnicas, normas e demais exigências previstas no contrato;

10.3. Notificar formalmente a CONTRATADA quanto à ocorrência de falhas, vícios ou

irregularidades nos serviços prestados, para fins de correção, substituição ou

complementação, no prazo acordado;
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidores ou

comissão designada formalmente, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021,

registrando as ocorrências em relatório próprio;

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, em conformidade com as

condições, prazos e valores estabelecidos no contrato, e desde que atendidas as

exigências legais quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

10.6. A Administração Pública não responderá por quaisquer obrigações assumidas

pela CONTRATADA perante terceiros, inclusive as de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscal, comercial, civil ou penal, ainda que decorrentes da execução do

agihdes Pereira
Mar: ONT S. Ámaral Coordenadordel Limpeza Pública

Esigenheira Sanitarista Mat. 3h777-8
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Elaborar e apresentar à CONTRATANTE, no início de cada semestre,

cronograma detalhado das atividades a serem desenvolvidas no âmbito do contrato;

11.2. Apresentar, até o quinto dia útil do mês subsequente, relatório descritivo

contendo as ações executadas, em conformidade com o cronograma aprovado;
11.3. Providenciar, às suas expensas, toda a infraestrutura necessária à realização
das ações previstas, incluindo recursos audiovisuais e demais materiais de apoio

didático e logístico para as atividades de capacitação ambiental;

11.4. Elaborar e disponibilizar material didático voltado à Educação Ambiental não

formal, em linguagem acessível e adequada ao público-alvo, conforme diretrizes da

Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999);

11.5. Confeccionar e distribuir material de divulgação das ações de educação

ambiental, respeitando os critérios estabelecidos pela CONTRATANTE;

11.6. Executar integralmente o objeto do contrato em estrita observância às

especificações contidas no Termo de Referência, na proposta apresentada e nas

normas técnicas vigentes;
11.7. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por eventuais danos

ou prejuízos decorrentes do descumprimento, omissão ou execução inadequada das

obrigações contratuais, inclusive pela má qualidade técnica dos serviços prestados;
11.8. Cumprir as determinações da CONTRATANTE, observando rigorosamente a

legislação vigente, os preceitos técnicos e contratuais, assegurando a eficiência, a

ética e a cordialidade na execução dos serviços;

11.9. Apresentar, junto com a nota fiscal mensal, relatório técnico-financeiro contendo

a especificação das atividades realizadas, bem como a planilha detalhada das

despesas efetivamente incorridas;

11.10. Cumprir integralmente as ações descritas no plano de trabalho aprovado,

promovendo a sensibilização da população e a valorização do papel dos catadores;

11.11. Observar as diretrizes da Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº

9.795/1999), da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº H2.305/2010), bem

ndes Pereira
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12. DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A fiscalização da execução contratual será exercida por equipe composta por

fiscais técnicos, administrativos e gestor do contrato, devidamente designados em ato

do Secretário Municipal de Serviços Públicos.

12.2. Ao final da vigência contratual, deverá elaborar relatório conclusivo sobre os

resultados alcançados e propor medidas de aprimoramento para os próximos ciclos

de contratação.
12.3. A Contratada deverá permitir que servidores, funcionários, engenheiros e

demais profissionais enviados pela Contratante, a qualquer tempo, inspecionem a

execução dos serviços.
12.4. A Contratada deverá fornecer todos os dados relativos à execução dos serviços

à fiscalização da Contratante, quando solicitados, sob pena de aplicação de multas,

caso não atenda ao plano ou roteiro de trabalho.

12.5. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado a servidora Marcia

Amorim Soares Amaral, mat.: 06541-4, como responsável técnica e fiscal titular do

contrato, o servidor Thiago Silva Lelis, mat.: 14103-3, como fiscal suplente, o servidor

Carlos Alberto Fagundes Pereira, matrícula: 30.727-8, como gestor do contrato e a

servidora Maria Lêda Silva Santos Oliveira, matrícula nº 15.171-3, como fiscal

administrativa, para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços de execução da

coleta seletiva de resíduos sólidos urbanos (RSU) e a prestação de serviços de

educação ambiental na cidade de Vitória da Conquista/BA, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13. DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1. O valor da contratação será pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e

sucessivas de R$30.000,00 (trinta mil reais), mediante apresentação de nota fiscal e

relatório dos serviços executados, devidamente atestados [pela fiscalização do

Carlos AlbeftoFágu
;Lual Coordenador d gundes Pereira

usa gantos Ma orim S. Amaral Mat
Limpeza Pública
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13.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data

de recebimento da nota fiscal ou documento equivalente, desde que comprovada a

regular execução dos serviços.
13.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.
13.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

e * oprazode validade;

* adatadaemissão;
e osdadosdo contratoe do órgão contratante;
e operíodo respectivo de execução do contrato;

e ovalorapagare
e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

136. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

o obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

13.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

13.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,

será providenciadá sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

Carlos À Fagundes Pereira loSousá Bantos np ar ” massas
Coordenado de Lim; ública Secfetário Mun, Serviços Públicos Geramo de Coleta.e Destinação Final. pera Públic

Mat.: 30.540-8 (interino, mato isMat 307278
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa,

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF.

13.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, em conformidade com

o disposto no Art 40, | da Lei 14.133/2021.

13.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção monetária.

13.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

1315. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.
13.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

13.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

13.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e copir 956 abrangidos por aq
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte

fórmula:

EM =| x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) I= —(6/100) 1 = 0,00016438
TX= Percentual da taxa anual= 6%

365

14. DO REAJUSTE DOS PREÇOS

14,1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.
14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o intervalo de

um ano, aplicando-se o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. oT eis
eia Destinação Fina"
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14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória

de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer,

14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

14.5. Caso o Índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer

oe forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

14,6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

14.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O artigo 155 da Lei 14.133/2021, comete infração administrativa a Contratada

que:

oe | - dar causa à inexecução parcial do contrato;

Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado; das = oLuis, ussántos —

Secrgtário Mun. Serviços Públicos

Mat.; 30.540-8
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o artigo 156 da

supracitada legislação estabelece que a Administração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sanções:

oe | — advertência;
Il — muita;
Ill - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

 ) 15.4. A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do

valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

15.5. A sanção de impedimento de licitar ou contratar será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, Vl e VII do caput do

art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo/de 3 (três) anos.

d ' cancsater gundes Pereira Po
:
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15.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a

de muita.

15.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.
15.8. As sanções previstas em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do

dano causado à Administração Pública.

15.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.

15.9.1. A aplicação de muita de mora não impedirá que a Administração

a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do

contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/2021.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessários à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização — PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo co etido por pessoa

jurídica, com ou sem a participação de agente úblico.

Luíg/Fau! ETA
Secrátário Mun. Serviços Públicos

Mat.: 30.540-8

Carlos Al fídes Pere;

feira
Coordenador d. Limpeza Pública

MN, Amaral Mat. 30727-8

genheira Sanitarista
Mat.: 07.06541-4
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15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de

Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal

(CAFIMP), de acordo com o Decreto Municipal nº 18.484 de 13 de março de 2018.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação às especificidades da contratação.
16.2. O responsável técnico por este processo será a servidora Márcia Amorim

Soares Amaral, inscrito na matrícula nº 06541-4 cujo o telefone para contato é 0 (77)

oe 3229-3743, disponível para atendimento em horário comercial.

Vitória da Conquista — BA, 10 de fevereiro de 2026.

Equipe de Elaboração

Engenheira Sanitarista
Mat.: 06541-4

Thiago Silva Lelis
Agente de Fiscalização/Supervisor de Coleta

Mat.: 14103-3

CAES CS, de gdoro
ndrezia Sousa Santos da Silva

beat Técnica de Nível Médio
Luis

Pauta

So antos Mat.: 30839-2
Secfetário Mun. Serviços Públicos

Mat D540-B
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APROVAÇÃO

todas as necessidades e requisi

SECRETÁRIO

Aprovo integralmente o presente Termo de Referência, uma vez que ele atende a

tos da pretensa contratação de forma clara e objetiva.

u AR
UNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Thiago Siiva Lêélis
Goremo de Coleta a,Destinação Fina

(Interin 18103-3 "

ÀNS

cal Carlos Alb!
egmtestedi

Mara morim S. Amaral Coordenador He Limpeza Públie
ngenheira Sanitarista Mat'30727-8
Mat.: 07.06541-4

Q Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista — Ba

& seseppmvcQgmail.com RR WWW. pm ve.ba.gov. br 77 — 3229-3743/3770 dO



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Stcretaria Municipal de Serviços Públicos

Coordenação de Limpeza Pública
www.pmvec.ba.gov.br

ANEXO | - FONTES DAS PESQUISAS DE PREÇOS

ESTADO DA BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA Vide link
https:/Awww.acessoinformacao.com.br/ba/jacobina/contratos-exibir/?id=75970

ESTADO DO PARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS. SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. Vide Link:

https://transpublic.transparenciacanaa.com.br/public/files/CONTRATO-2021 5195 99951.pdf

A aAmorim S. Amaralig PauloS úbii macio- ;
tário Mun, Serviços Públicos ngenheira Sanitarista Ns.ão : =Mat.; 30.540-8 Mat.: 07.06541-4 RACarlos Alberto bagíndes Pereira

Coordenador de Impeza Pública

Mat. 30727-8
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MAPA DE RISCO

Medidas
Risco Causa Impacto Probabilidade |Gravidade | mitigadoras | Responsável

! Controle

Falta de uso Lesões, ERA de
Acidentes de — | correto dos afastamentos, Médi

9
A =X - édia Alta EPIs; Contratada

trabalho EPIs, condições | ações treinamentos
inseguras trabalhistas regulares

a Treinamentoe : : Lesões
Contaminação | Mistura de : sobre

por resíduos | resíduos não afastamento, Baixa Alta segregação, gontrateãa
perigosos recicláveis t batistas fiscalização ç

constante

Falta de Redução do nho
Baixa adesão |conscientização | volume de Média Média arcerias

' |Contratada/
da população |e engajamento | material e órgãos

PMVC

comunitário reciclado orgê
municipais

Problemas Acúmuio de Planejamento
Atrasos no logísticos, resíduos, : : de rotas;
serviço manutenção dos | insatisfação

Média Média manutenção Contratada

veículos da população preventiva

A Suspensão Fiscalização
Irregularidades Má gestão CU ou Baixa

financeira e Contratada /

financeiras repasses
paralisação Alta — | contábil PMVC

oe Pp dos serviços periódica

1& Cláusulas
; Rescisão do

Quebra Descum primento contrato, ;
claras º Contratada /

das cláusulas Baixa Alta penalidades
contratual ; perdas ; PMVC

contratuais financeiras previstas no
contrato
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.
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PROJETO PILOTO DE COLETA SELETIVA COM INCLUSÃO SOCIAL DE

CATADORES EM VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

Vitória da Conquista
Retificado

Caos álber úndes Pereira
10 de Fevereiro de 2026

'
Tdenador del peza Pública riilagce veisat. 30777.8

” ara) Gerd ae cá é Destnação iza

vongenheira Sanitarista
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1. INTRODUÇÃO

O manejo adequado dos resíduos sólidos urbanos representa um dos maiores

desafios para a sustentabilidade das cidades brasileiras, exigindo estratégias eficazes que

promovam a redução do volume de resíduos enviados a aterros sanitários, além da

inclusão social dos trabalhadores envolvidos na cadeia da reciclagem. Segundo Dias

(2019), a gestão integrada de resíduos sólidos é fundamental para minimizar os impactos

ambientais e sociais decorrentes do descarte inadequado, ao mesmo tempo em que

promove a valorização dos materiais recicláveis e a inclusão socioeconômica dos

catadores. Neste cenário, o Município de Vitória da Conquista, por meio da Secretaria de

Serviços Públicos, desenvolve o presente Projeto de Coleta Seletiva, que será

o implementado prioritariamente no bairro Boa Vista e em outro bairro que seja nas

imediações do galpão de triagem, a ser escolhido pela cooperativa ou associação de

catadores de materiais recicláveis contratada, conforme plano de trabalho apresentado.

O projeto visa fortalecer a política municipal de resíduos sólidos, promovendo a inclusão

socioeconômica dos catadores, estimulando a conscientização ambiental da população e

fomentando práticas responsáveis de segregação e destinação dos resíduos recicláveis.

Alinhado à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e às diretrizes

municipais de gestão integrada de resíduos sólidos, o projeto tem como finalidade

contribuir para a sustentabilidade ambiental, a valorização do trabalho dos catadores e a

melhoria da qualidade de vida da população envolvida.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Ainiciativa encontra respaldo em diversos dispositivos legais que orientarh a gestão

de resíduos sólidos e a promoção da educação ambiental:
es Pereira

Coordenador de Li peza
Público

Mat. 30727-8

e Lei Federal nº 12.305/2010 — Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS):

Estabelece como princípios fundamentais a proteção da saúde pública e da qualidade

ambiental, a não geração, redução, reutilização, reciclagem, e a disposição final

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos. Destaca ainda a brigatoriedade da

cial dos catadores de materiais recicláveis. ”ar morim S$. Amaral eb.genheira Sanitarista — Gerente dela e Destinação F1º+

[e RS a e e Mat 07.065414.. o7 Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista — BaSecrátário Mun. Serviços|
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e Decreto Federal nº 10.936/2022: Regulamenta a PNRS e prioriza a participação

,
de cooperativas e associações de catadores em sistemas de coleta seletiva, logística

reversa e destinação final de resíduos.

e Lei Federal nº 9.795/1999 — Política Nacional de Educação Ambiental: Determina

a implementação de ações educativas de caráter não-formal, com o objetivo de

sensibilizar a sociedade para a gestão ambiental responsável.

e Lei Federal nº 14.133/2021 — Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

Autoriza a contratação direta de cooperativas e associações de catadores, sem a

necessidade de processo licitatório, conforme inciso IV, alínea j, artigo 75.

3. JUSTIFICATIVA

A escolha por implantar o Projeto Piloto de Coleta Seletiva em Vitória da Conquista por
meio de uma cooperativa ou associação de catadores de materiais recicláveis está
fundamentada em princípios da Administração Pública e em aspectos técnicos, sociais e
ambientais de grande relevância.

e Eficiência: As cooperativas de catadores conhecem o território onde atuam e
possuem experiência prática consolidada, o que favorece melhoreso resultados operacionais, otimiza recursos públicos e assegura a execução de
serviços de forma mais econômica, quando comparada a empresas
convencionais.

e Sustentabilidade: A atuação das cooperativas contribui diretamente para a
gestão adequada dos resíduos sólidos, alinhando-se aos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS) e reduzindo o volume de resíduos
enviados aos aterros, o que prolonga a vida útil dessas estruturas e minimiza
impactos ambientais.

e Função Social: A contratação fortalece a geração de trabalho e renda para
populações em situação de vulnerabilidade, promovendo a inclusão produtiva
de catadores que anteriormente atuavam de forma informal e muitas vezes
em condições precárias.

Do ponto de vista técnico e socioambiental, destaca-se o baixo custo operacional das
cooperativas, a geração de renda local e o estimulo/à économ; solidária, que fortalece a

Mark, m S. Amaral
Lufs Pablo SAUSABANOSoo as sata .—

Shgenheira Sanitarista. Thiago SML,
Se
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comunidade onde estão inseridas. Além disso, muitas cooperativas já possuem atuação
consolidada no território, o que garante maior capacidade de mobilização social e logística
de coleta.

Outro diferencial é a educação ambiental, pois as cooperativas normalmente desenvolvem
ações de sensibilização e conscientização junto aos moradores, estimulando boas práticas
de separação dos resíduos e promovendo a participação comunitária.

Dessa forma, a opção pela contratação de uma cooperativa ou associação atende às
diretrizes legais de incentivo à inclusão social, contribui para a sustentabilidade local e
representa uma solução eficiente e justa para o avanço da coleta seletiva em Vitória da
Conquista.

3.1 Escolha da Cooperativa ou Associação

A cooperativa ou associação de catadores contratada deverá atender a requisitos

operacionais, legais e técnicos para garantir a execução eficiente do Projeto de Coleta

Seletiva, incluindo:

e Infraestrutura adequada: A cooperativa ou associação deve dispor de local próprio

para o desenvolvimento das atividades. A triagem deve ser realizada em local com
cobertura ou fechado, como galpões, para proteção contra intempéries (chuva, sol,
vento, etc.). As instalações devem possuir sistemas de limpeza, ventilação,
iluminação e controle de vetores. Banheiros e vestiários devem estar

disponíveis para os trabalhadores. Estrutura física deve garantir segurança aos

e catadores, com piso nivelado e antiderrapante, sinalização de segurança,
extintores de incêndio, saídas de emergência e equipamentos de proteção
individual (EPIs) disponíveis. O espaço deve permitir circulação adequada de

pessoas e materiais, com corredores amplos e sem obstruções. Deve possibilitar o

fluxo contínuo e organizado do processo de triagem, armazenamento e expedição.
As instalações devem estar de acordo com normas técnicas, evitando riscos de
curto-circuito, choques elétricos ou vazamentos. Os materiais recicláveis devem
ser armazenados em local coberto, ventilado e devidamente separado por tipo,
evitando contaminações cruzadas. A infraestrutura deve permitir a entrada e saída
de veículos para transporte dos resíduos e produtos recicláveis.

e Capacidade técnica e operacional: Para a realização de ações de educação
ambiental mediante apresentação de comprovação de experiências anteriores ou
certificados que detalham ações de educação ambiental, realizadas emitidas por
instituições públicas, privadas ou dofterceiro setor.

morim S. Amara!
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Regularidade legal: Manter regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante
|

toda a vigência do contrato, além de manter cadastro atualizado no Sistema TUDO

FÁCIL através do site https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br ou sistema equivalente.

e Execução das ações: Elaborar cronogramas, apresentar relatórios periódicos de

atividades, quantitativo de resíduos coletados e registros de ações de educação

ambiental, conforme definido no plano de trabalho.

e Responsabilidade operacional: Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual

(EPIs), veículos adequados, materiais de divulgação, além de executar

oe integralmente as ações de mobilização comunitária previstas no projeto piloto.

e Cumprimento legal: Observar as diretrizes da Política Nacional de Resíduos

Sólidos (Lei nº 12.305/2010), da Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº

9.795/1999) e demais normativos aplicáveis.

Essas exigências visam garantir que os integrantes da entidade contratada

possuam conhecimento técnico e sensibilização ambiental compatíveis com os

objetivos do serviço, contribuindo tanto para a qualidade da prestação quanto para

a formação de multiplicadores ambientais junto à comunidade atendida.

3.2 Importância Estratégica

O Projeto Piloto de Coleta Seletiva representa um marco importante para a cidade
oe de Vitória da Conquista no avanço de sua política de gestão de resíduos sólidos. Os

resultados obtidos com este projeto servirão como base para a futura expansão da coleta
seletiva para outros bairros, consolidando um modelo sustentável e socialmente justo de

gestão dos resíduos urbanos.

Com a participação efetiva da população, o apoio institucional e a valorização do
trabalho dos catadores, o município dá um passo significativo rumo à construção de uma
cidade mais limpa, justa e ambientalmente responsável.

4. OBJETIVOS

4.1 Objetivo Geral

e Implantar projeto piloto de coleta seletiva, promovendo a destinação ambientalmente
a dos resíduos recicláveis e a inclusão socioeconômica dos c, tadores.

1]

Marbid Amórim S. Amara

No Se gls genheira Sanitarista
: Sets stinação 159! Mat.: 07.065414
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4,2 Objetivos Específicos

e Reduzira quantidade de resíduos sólidos enviados ao aterro sanitário, aumentando
o reaproveitamento de materiais recicláveis.

e Garantira inclusão social e a geração de renda para os catadores da cooperativa ou
associação contratada, por meio da formalização de sua participação nas atividades
de coleta, triagem e transporte.

e Promover a educação ambiental junto à comunidade, estimulando boas práticas de

separação de resíduos e a participação ativa dos moradores nos processos de coleta

seletiva.

oe 5. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO

5,1 Estrutura Operacional

A execução do projeto será de responsabilidade da associação ou cooperativa
contratada. A estrutura operacional envolverá:

e Equipe de Coleta: Responsável pela coleta porta a porta dos resíduos recicláveis.
Formada por 1 equipe contendo 6 pessoas.

e Equipe de Triagem: Responsável pela separação, pesagem e armazenamento dos
materiais. Composta por 1 equipe com 6 pessoas.

e Equipe de Educação Ambiental: Responsável pela visita porta a porta nos bairros,
pelas palestras realizadas nas escolas, em eventos, dentre outros. Constituída por
1 equipe formada por 3 pessoas.

Equipes DA

o Quantidade

Egtipe de Coleta ue ADE ausar? eNAS

Equipe de Triagem
|

o6

Equipe de Educação Ambiental
:

os

5.2 Cronograma de Coleta

DIAS HORÁRIOBAIRRO

A definir Terças e Quintas 8h às 14h

Í Í Ítuia 4 valélis
pg Úndes Pe

Coordenador de fimpeza PJ
ETeira

Mat. 30727-8 " ouseigantos Marbla/Amorim
S. Amaral Gerentge Czleta e DestinaçãoFisa

o Secfbtário Mun. Serviços Públicos —
—

Egenheira Sanitarista e meto
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Boa Vista Segundas, Quartas e 8h às 14h
Sextas

A definição das rotas e pontos de coleta seguirá o mapeamento técnico elaborado
pela Coordenação de Limpeza Pública, considerando a eficiência logística e a cobertura
total dos bairros na proximidade do galpão de triagem. Deverão ser incluídos novos bairros
de acordo com o cronograma de orientações da SESEP, de modo a adaptar-se às
necessidades temporais e locais.

5.4 Ações de Educação Ambiental

As atividades de educação ambiental não-formal serão coordenadas pela

associação ou cooperativa e envolverão:

Distribuição de materiais informativos (panfletos, cartazes e banners).
Visitas domiciliares para orientação dos moradores.

e Palestras educativas em espaços comunitários. e Campanhas nas redes
sociais e rádios locais.

Essas ações visam garantir o engajamento da população e a adoção de boas

práticas de separação de resíduos.

5.5 Estrutura de Apoio

Para garantir a execução eficiente, a associação ou cooperativa utilizará:
e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para todos os trabalhadores

envolvidos.
Infraestrutura para triagem e armazenamento temporário dos materiais.

e e Materiais de divulgação e comunicação comunitária.

Nas localidades onde a coleta seletiva domiciliar for realizada em dias alternados, não
poderá haver interrupção por mais de 72 horas entre coletas consecutivas, ficando a
Contratada obrigada a efetuar a coleta quando isto ocorrer, mesmo em dias de feriado
civis e religiosos, de forma que não haja descontinuidade nos serviços prestados, Caberá
à Contratada executar rigorosamente os serviços da Coleta Seletiva de Resíduo
Domiciliar. Quaisquer alterações devem ser previamente autorizadas pela fiscalização da
Secretaria Municipal responsável, que deverá ser comunicado aos Munícipes, com
antecedência mínima de 72 horas com a distribuição de impressos ou publicações em
canais de grande circulação, cuja confecção e divulgação correrá às expensas da
Contratada.

Os serviços deverão ser executados rotineiramente de segunda-feira até sexta, dentro de
áflios fixados pela licitante e aprgvados pela Secrefar EA responsável.

$ Pereira
Mojw pel Amaral q

agkis iva Léiis
Coordenadorde limpeza Pública naemmaVAGINA Gerenteal cgleta e DestinaçãoFizã

Mat: 30.540-8./. ano eaEB =
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O uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) é obrigatório e essencial para
garantir higiene e segurança no ambiente de trabalho. Eles protegem os trabalhadores
contra riscos físicos, químicos, biológicos e mecânicos, prevenindo acidentes e doenças
ocupacionais. Os itens mínimos exigidos serão luvas, botas, camisa e máscara, cada um
com funções específicas. O uso contínuo e correto desses equipamentos é indispensável
para cumprir normas de segurança, reduzir riscos e promover um ambiente de trabalho
mais seguro.

Afiscalização do uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) se dará de diferentes
formas. Em geral, ela ocorrerá por meio de: Supervisão direta. Verificação dos registros
da associação, comunicação de irregularidade pelo associado.

6. PRESTAÇÃO DE CONTAS

 ) Mensalmente, a associação ou cooperativa deverá encaminhar à Secretaria de
Serviços Públicos-SESEP a seguinte documentação, que será analisada pela
Coordenação de Limpeza Pública para conferência, atesto e liberação dos
pagamentos:

e Relatório de Atividades: Descrição detalhada das ações executadas no período.
e Quantitativo de Resíduos Coletados: Apresentação do volume de material

recolhido, discriminado por tipo (papel, plástico, metal, vidro, entre outros), com
registros expressos em quilogramas.

e Notas Fiscais: Documentos comprobatórios dos serviços prestados.
e Relatório Financeiro: Detalhamento dos custos operacionais, incluindo despesas

com transporte, equipe de trabalho, materiais educativos e demais itens
relacionados.

e Evidências das Ações Educativas: Registros fotográficos, listas de presença em
reuniões, cópias de materiais utilizados nas atividades de mobilização e educação
ambiental.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus
anexos;

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados
com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta;

7.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na prestação de serviço, para que seja reparado ou corrigido;

Gerente de Corel Destinação
Fica!

Secfetário Mun. Serviços Públicos " ESTAS h

Mat. 30,540-6, Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista — Ba
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7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço presta $

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
| no” DS

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Elaborar cronograma semestral de atividades:
8.2. Elaborar mensalmente relatório descritivo das atividades realizadas;

8.3. Providenciar infraestrutura e recursos audiovisuais necessários para a realização das
atividades de capacitação semanal a serem realizadas pelas entidades de apoio; Elaborar
material didático sobre Educação Ambiental informal;

8.4. Confeccionar material de divulgação;

8.5. do Responsabilizar-se pela execução do contrato, em estrita observância às
especificidades de Referência e contrato;

8.6. Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos
que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto
deste Projeto;

8.7. Cumprir todas as determinações do CONTRATANTE, bem como prestar os serviços
respeitando as normas legais, técnicas e contratuais aplicáveis, prezando pelo bom
atendimento e pela eficiência;

8.8. Apresentar juntamente com a Nota Fiscal mensal, relatório mensal especificando as
despesas;

8.9. Cumprir integralmente as atividades de educação ambiental propostas;

8.10. Observar a Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/99) e a Política
de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), bem como a legislação correlata.

Carlos Alb: :

Coordenador d
“úes Pereira

Mat de mpeza Público

9. PENALIDADES Dr Eis
Thidwo elis

Gerente de Cole Destinação Fisal

Para fins de classificação de irregularidades"ou inêxecuções pontuais (ou seja,

descumprimento de obrigações) pratitada TAANAAA a fim de garantir

Secratário Mun.
róuirelitos

”
tareia'Amorim S. AmaralLui
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melhor dinâmica no cumprimento das obrigações contratuais por parte da

CONTRATADA, elencamos a seguir a classificação das irregularidades passíveis de

imposição de penalidades, inclusive multas e rescisão do instrumento contratual, por

parte da CONTRATANTE de acordo com o grau da irregularidade,

1. Irregularidades Leves:
Uniforme em más condições de conservação, aspecto e higiene (sujos, rasgados,

sem identificação da contratada e etc.).

Il. Irregularidades Médias:

Permitir que o associado utilize EPI sem a devida funcionalidade e/ou em mau estado

e de conservação;
Permitir que o associado deixe de utilizar uniforme fornecido;

1. Irregularidades Graves:
Permitir que o associado/cooperado deixe de utilizar os EPIs fornecidos;

Deixar de fornecer uniformes aos cooperados;
Não exercer a moralidade e o profissionalismo;

Interferir ou impedir o trabalho da fiscalização;

Agredir verbalmente a quem quer que seja (munícipes, fiscais da contratante e

demais agentes vinculados ao serviço);

oe Executar carga e descarga em local diferente do pré-determinado;

Deixar de cumprir o plano de trabalho, roteiro e frequência estabelecida, dia/bairro;

Deixar de coletar todo e qualquer resíduo potencialmente reciclável e/ou reutilizável

no setor abrangido pelo serviço de acordo com as tabelas de frequência dos Projetos

Básicos;

Operar com equipe de guarnição incompleta;

IV. Irregularidades Gravíssimas:

Deixaí de fornecer EPIs aos associados/cgopgrados;

Lui ou os
Secrefário Mun. Serviços Públicos Ma!

|
Mat: 30.540-8

is. Amaral

genheira Sanitarista
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Agredir fisicamente a quem quer que seja (munícipes, fiscais da contratante e demais

agentes vinculados ao serviço);

Fumar durante a execução dos serviços (ou seja, fora do intervalo pré-determinado

no Plano de Trabalho);

Permitir o uso de bebidas alcoólicas/drogas durante o expediente;

Permitir que o associado/cooperado se apresente ao trabalho alcoolizado ou sob

efeito de drogas;
Utilizar-se de mão de obra infantil;

Transferir, parcial ou integralmente serviços, ou sublocar, o objeto deste contrato;
Efetuar coleta seletiva pública porta-a-porta em local e horário diverso do

oe estabelecido para o qual a entidade está contratada;

Fornecer falsa declaração, informações falsas ou fraudar dados, como, por exemplo,

relativamente à: relatórios e planilhas de execução de serviço.

Nesse contexto, persistindo o descumprimento para além do prazo estabelecido na
Notificação para a regularização, serão impostas multas POR EVENTO e POR DIA

(cumulativamente) à CONTRATADA sobre o valor global do mês de referência da
execução dos serviços, de acordo com o grau das irregularidades estabelecido, a
saber:
Penalidades para irregularidades Leves: 1,00% (um por cento);

Penalidades para irregularidades Medias: 2,00% (dois por cento); Penalidades

para irregularidades Graves: 4,00% (quatro por cento);

oe Penalidades para irregularidades Gravíssimas: 5,00% (cinco por cento).

As penalidades pontuais elencadas no subitem anterior não eximirá a CONTRATADA

de demais sanções previstas em lei.

10. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Gerente de

O projeto contará com um sistema de monitoramento contínuo, com
acompanhamento pela equipe técnica da Coordenação de Limpeza Pública.

us tos- árioMurf Serviços Públicos Carlos Alberto F ereira

at: 30.540-8 ordenadorde Limfeza Pública
Mat. 3072%8
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10.1 Indicadores de Avaliação

Volume mensal de recicláveis coletados.
Número de residências atendidas.
Participação da população nas ações educativas.
Redução percentual dos resíduos enviados ao aterro sanitário.
Renda mensal gerada para os catadores da associação ou cooperativa.

10.2 Instrumentos de Monitoramento

Relatórios mensais de campo.
Registros de participação comunitária.
Avaliações trimestrais de desempenho.
Vistorias técnicas nas rotas de coleta e na central de triagem.

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Projeto Piloto de Coleta Seletiva representa um passo estratégico para o
fortalecimento da gestão integrada de resíduos sólidos no município de Vitória da
Conquista. A iniciativa alia responsabilidade ambiental, inclusão socioeconômica de
catadores e ações de educação comunitária, com o objetivo de consolidar um modelo
eficiente e sustentável de coleta seletiva, capaz de ser replicado em outras regiões da
cidade.

Ao promover a valorização do trabalho de cooperativas e associações de catadores
de materiais recicláveis, o projeto reafirma o compromisso da Administração Pública com
os princípios da sustentabilidade, da justiça social e da participação comunitária, conforme
previsto nas legislações nacionais que regem a gestão de resíduos sólidos e a educação
ambiental.

Além de contribuir para a redução dos impactos ambientais causados pela
disposição inadequada de resíduos, a proposta fortalece políticas públicas que visam à
inclusão produtiva de grupos historicamente marginalizados, consolidando-se como uma
ferramenta essencial para o desenvolvimento urbano sustentável.

.º Thiago Silva Léiis
Gerente de Colkra e,Destinação Fiscal

u N/A uol:
Secrefário Mun. Serviços Públicos Margia Alnorim S. Amara!

Mat.: 30,540-8 Engenheira Sanitarista
Mat.: 07 06541-4

— Centro
-

CEP 45000-215 - Vitória da Conq“7'Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º antar”-

seseppmvcagmail.com -s www. pmvce.ba.gov.br 77 — 3229-3743/3770 230



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
; Secretaria de Serviços Públicos

Coordenação de Limpeza Pública
www.pmvc.ba.gov.br

ANEXO | - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

À Coordenação de Limpeza Pública, Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESEP

OBJETO: resíduos recicláveis e a inclusão socioeconômica dos catadores, nos Bairros
Boa Vista e outro bairro a definir (Projeto piloto).

Prezados Senhores,

A Associação e/ou Cooperativa Inscrita no CNPJ sob o nº , com
sede no endereço , neste ato
representado pelo Senhor(a) , portador do RG. n.º

e do CPF , DECLARA expressamente que possui
infraestrutura para realizar a coleta seletiva dos resíduos recicláveis no MUNICÍPIO

DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, bem como apresenta o sistema de rateio entre
os associados e cooperados.
DECLARAMOS ainda que, para todos os fins de direito, que possuímos plena
capacidade operacional e administrativa para executar os serviços, procedendo às
contratações necessárias em tempo hábil, bem como efetuando, quando
necessário, as substituições ou complementações no quadro de pessoal,
assumindo inteira responsabilidade pela perfeita e completa execução dos serviços
em objeto.

(Local), de 2025

Thtagg/Sva Lelis

Cuecas Duovo Fico(Assinatura ko Representante Legal da Empresa)

í |

CarloYAlbdrto Fagundes Pereira

Mori S. Amara)
Coordenadár de Limpeza Públicro Sanitarista Met. 30727-8

7? Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista — Ba
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ANEXO Il! - PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO UF QUANT VALOR VALOR TOTAL
UNITÁRIO/MÊS 12 MESES (R$)
(R$)

1.EPI

ea o a no arara gua 5 mv

ES ego e lo " ”
— Camisas 1 uni Í

e o TSTES deco censo mea cio ——

|

aa ans tamo

2. MÃO DE OBRA
SS) SÓ

Equipe 1- Coleta Unid
Do6 i

o Equipe 2 - Triagem Unid | 6 "
Í —

Equipe 3- Educação ” Unid | 3
Ambiental

Valor Totalmãodeobra =—

3. OUTROS

spesas
administrativas

ES
Impostos '

i Unid "
O VALOR TOTALDOSERVIÇOR$

|||

Thiagç Sika Lelis
Garone ação Fina?

Vad (iatelgo) BA.
141083

Lui: usáSantos '

Secrefário Mun. Serviços Públicos Marói orim S. Amaral CarlosAlbe((tó Fagundes Pereira

Mat.: 30.540-8 genheira Sanitarista Coordenadorde Limpeza Públicr
Mat.: 07.06541-4 Mat [307278

seseppmvcagmail.com WWW, pmvc.ba.gov.br 77 — 3229-3743/3770 JJo&



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

:
Secretaria de Serviços Públicos

Coordenação de Limpeza Pública
www.pmvc.ba.gov.br

ANEXO 1lt - MINUTA DE RELATÓRIO TÉCNICO DE SERVIÇOS

PRESTADOS

(Para Subsidiar Emissão de Nota Fiscal)

1. Identificação daCooperativa/Associação

e Nome da entidade: Cooperativa/Associação dos Catadores de Materiais
Recicláveis XYZ
CNPJ: 00.000.000/0001-00
Endereço: Rua Exemplo, nº 123 - Bairro— — Cidade/UF — CEP 00000-000
Telefone/Email: (00) 0000-0000 | contato(Qexemplo.org.br
Representante legal: Nome completo — CPF: 000.000.000-00

2. Dados do Contratante

e Nome/Razão Social: Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista/BA
e CNPJ: 14.239.578/0001-00
e Órgão/Setor Responsável: Secretaria Municipal de Serviços Públicos /

Coordenação de Limpeza Pública

3. Período de Execução dos Serviços eData de início: [dd/mm/aaaa] eData de
término: [dd/mm/aaaa]

4. Descrição dos Serviços Prestados e Especificações:

Conforme previsto no contrato nº [número], foram executados os seguintes serviços:

4.1 Serviço principal: Thiago
&iteaN ofis

Gorentade Coleta o

e Coleta porta a porta e triagem dos resíduos recicláveis secos. (lateriaf) MA:

4.2 Atividades realizadas: Carlos À fe o Fagundes Pereira
cordenado de Limpeza PúbDI;

;

ública

temPidnare os dias; af Má. 30727-8

Lui usa tÂnios S. Amaral
rviços Públicos reia Amorim 3.

nn

4.2.1 Coleta: Quais as ruas c

Secretário Mun.Se ira Sanitarista
« 30,540-8 genheira Saniati (Met 07065414

EP 45000-215 — Vitória da Conquista - Ba =7

Praça Catão Ferraz, sir, 2º án
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4.2.2 Triagem: Informar Volume processado mensalmente;

4.2.3 Educação Ambiental: Locais os quais foram realizadas as ações educativas;
cópias de materiais utilizados nas atividades de mobilização e Educação Ambiental.

5, Volume Processado no Período

TIPO DE MATERIAL QUANTIDADE (KG)

Papel/Papelão

e Plástico

Vidro

Metal

Outros (especificar)

Rejeitos

o Total Geral

6. Equipe, Produtividade e EPI's:

e Número de trabalhadores envolvidos;
e Planilha com nomes e horas trabalhadas durante o mês; »

Utilização de EPI's.

7. Valor do Serviço eValor bruto dos serviços prestados: R$ eReferente ao
período de: [mês/ano]

e Com base nas metas e volumes acordados no contrato ou plano deraé Destinação Finalfesemo se CO!

(interino) Mat. 14103-3

io MóA. Serviços Públicos

Mat.: 30.540-8

ao sa ae NA Mata 07-QB5AAA o o co MILA o ooo
7 Praça Catão Ferraz, s/nº, 2º andar — Centro - CEP 45000-215 — Vitória da Conquista — Ba
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8. Considerações Finais

A prestação dos serviços foi realizada conforme as diretrizes técnicas e operacionais
previstas, atendendo aos critérios de qualidade, segurança, saúde do trabalhador e
sustentabilidade ambiental. Este relatório tem como objetivo subsidiar a emissão da Nota
Fiscal correspondente aos serviços realizados no período mencionado.

[Nome do Presidente da Cooperativa]
Cargo: Presidente da Cooperativa

CPF: [000,000.000-00]
Assinatura:

Anexos:

Comprovante de pesagem
Registro fotográfico das atividades
Lista de presença dos trabalhadores
Comprovação de movimentação de Resíduos (MTR)
Comprovantes de despesas vinculadas aos recursos humanos, à aquisição de
materiais de EPI's e despesas diversas.

Th

/ o ;

Gerome de e Desiinação Fina!

q . laterino) Met. 14109-3

Ç

OUus: os 7 réia Amorim S. Amar; j

Secret oMun.See Públicos ngenheira Sanitarista
" C

Túes Pereira

lat.: 30.540-8 Mat.: 07.06541-4 praia ública
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIA
CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE VITÓ

CONQUISTA- ACRES

de recebimento, triagem e armazenamento de resíduos sólidos, localizado na Avenida
Vladimir Herzog, no 850, Lote 01, Chácaras Santa Tereza, Bairro Boa Vista, os associados da

ACRES, associação inscrita no CNPJ sob nº. 27.978.099/0001-57, identificados na lista de

presença, que faz parte integrante da presente ata para todos os fins de direitos e deveres,
assinada por todos os presentes reuniram-se, na forma proposta no edital de convocação
enviado à todos os associados, nos termos das disposições contidas nos artigos 15 ec 18 do

listatuto vigente, com o objetivo de realizar Assembleia com à seguinte pauta:
a) alteração estatutária:
b) cieição e posse dos cargos da diretoria (mandato 2025/2028);
c) funcionamento do galpão;
d) regularização dos associados;
€) oque ocorrer,

Nessc sentido. assumiu a presidência da Assembleia o Sr. Wallace Sousa Costa, que
convidou a Sra. Carolina Lima do Carmo para secretariar a assembleia, ficando assim

composta à mesa (art. 16 do Estatuto).
Dando início aos trabalhos às 10h00, o primeiro ponto da pauta foi à alteração e

discussão do Estatuto Social para adequação ao novo regimento interno da associação,
conforme proposta previamente apresentada e aprovada de forma unânime pelos associados

presentes.
Em seguida, o senhor Presidente passou ao segundo item da pauta, informando que,

em razão das alterações promovidas na forma de gestão estabelecidas no novo Estatuto, à

Assembleia: deliberou. por unanimidade, pela antecipação do processo eleitoral e pela
imediata eleição da nova diretoria, com o objetivo de assegurar a plena conformidade com às

novas disposições estatutárias, com a seguinte composição:

Presidente: WALLACE SOUSA COSTA, brasileiro, solteiro, catador de

resíduo sólido reciclável, residente na Rua Projetada, nº 141, Bairro Cruzeiro,
CEP: 45.000-000, Vitória da Conquista — BA, RG: 20.805.656-48, CPF:

087.749.445-25;

Vice-presidente: EDSON DAMASCENA DIAS, brasileiro, solteiro, catador
de resíduo sólido reciclável, residente na Rua Alto do Boa Vista, nº 18, Bairro

Panorama 1, Alto Maron, CEP: 45,.005484, Vitória da Conquista — BA, RG:

11.168.89-81 CPF: 001.335.465-51;

Secretária: DANIELA DE JESUS SILVA. brasileira, solteira, catadora de

resíduo sólido reciclável, residente na Rua Manoel Beckman, nº 227, Bairro
Vila América. CEP: 45027034, Vitória da Conquista BA. RG:

23.776.337-06, CPI: 869.467,31 5-06;

À
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América, CEP: 45027034. Vitória da Conquista -— BA, RG: 20.952.88
CPF: 860.883.625-45:

Diante da inexistência de mulheres interessadas em integrar a chapa no momento da

eleição, c conforme a exceção prevista no artigo 23, $ 2º, do estatuto, os cargos puderam ser
regularmente ocupados por candidatos do gênero masculino. Logo em scguida, à chapa
apresentada foi submetida à votação, sendo aprovada por unanimidade pelos associados

presentes. No mesmo ato, os membros cleitos foram devidamente empossados em seus
respectivos cargos.

Além disso. o senhor Presidente submeteu à apreciação da Assembleia o próximo
Hom da pauta, referente à situação dos associados que se encontram em condição irregular
perante à Associação, seja por ausência recorrente nas atividades coletivas, descumprimento
de deveres estatutários ou inadimplência nas contribuições associativas.

Após análise ec ampla deliberação, com fundamento nos artigos 6º, 7º, 8º e 9º do

Estatuto Social da ACRFES. foi decidido que todos os associados devem cumprir
integralmente os critérios e obrigações previstos para a manutenção da condição de associado
ativo. Deliberou-se, ainda, que os associados em situação irregular serão formalmente
notificados c terão o prazo de 30 (trinta) dias para regularizar sua situação junto à

Associação. sob pena de perda da qualidade de associado, nos termos estatutários. Ressalta-se

que não houve manifestação contrária por parte dos presentes.
Dando continuidade à pauta, foi discutido o funcionamento do galpão de triagem.

Ficou decidido que:
a) Cada família associada terá direito a um box individual para armazenamento

temporário dos materiais coletados. Esses boxes serão devidamente identificados com os

nomes dos responsáveis, visando a organizaçãoe a segurança dos materiais armazenados,
b) À venda dos materiais será realizada de forma coletiva, em lotes, para garantir

melhores condições de negociação com os compradores.
c) À renda gerada com à venda será distribuída proporcionalmente entre os

associados, considerando as horas cfetivamente trabalhadas na coleta. triagem ce organização
dos resíduos. Para isso, será implementado um sistema de registro de horas, que será

preenchido de forma transparente por cada família, com à supervisão da diretoria.
Por fim, o presidente passou a palavra para quem quisesse se manifestar c, na

ausência de manifestações. como nada mais havia a ser tratado, agradeceu a presença de

todos e deu por encerrada a presente assembleia geral. Nada mais havendo a tratar, às 11h35

o presidente, Sr. Wallace, deu por encerrada a assembleia e, para constar, eu, Daniela de Jesus
Silva. secretária nomeada da referida assembleia, lavrei a presente ata.

Wallace Sousa Costa Daniela de Jesus Silva
Presidente da Assembiceia Secretária nomeada

FIA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - ACRES

A ASSOCIAÇÃO DE CATADORIS DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE

VITÓRIA DA CONQUISTA - ACREÉS, com sede na Avenida Vladimir Herzog, no 850,

Lote 01, Chácaras Santa Tereza, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista - BA, CEP:

45027-220. por meio de sua Dirctoria, devidamente representada por Wallace Sousa Costa,

presidente, convoca através do presente edital, todos os demais Associados para a Assembleia
Geral Extraordinária, que será realizada ao vigésimo sexto (26º) dia do mês de fevereiro do

ano de 2025, às 9h30, no galpão de recebimento, triagem e armazenamento de resíduos

sólidos, localizado na Avenida Vladimir Herzog, no 850, Lote 01. Chácaras Santa Tereza,

Bairro Boa Vista, CEP:45027-220. com a seguinte ordem do dia:

- Alteração Estatutária;

- Antecipação da Eleição e Posse da Diretoria;

- “Regularização dos associados

- — Funcionamento do Galpão;

- O que ocorrer.

Conforme previsto em nosso Estatuto, nos termos das disposições contidas no artigo
L$. se na primeira chamada não for contabilizado o número minimo de participantes, isto é %,

será realizada nova chamada, após decorridos 30 minutos do horário marcado para o seu

início, equivalente a 4 do total de associados, sendo o quórum de deliberação de maioria

simples dos presentes.
Lembro-lhes que estarão impedidos de tomar parte nas deliberações desta Assembleia

Geral todos aqueles que se encontrarem em débito com suas obrigações associativas.
Contando com à presença e participação de todos Associados, subscreve-se o presente

edital de convocação.

Vitória da Conquista, 10 de fevereiro de 2025.

ab
Wallace Sousa Costa

Presidente
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ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIE
VITÓRIA DA CONQUISTA - ACRES

ESTATUTO SOCIAL

Novo l:statuto Social Consolidado da Associação de Catadores de Resíduos Sólidos

Recicláveis de Vitória da Conquista - ACRES, pessoa jurídica de direito privado, conforme a ata

saneadora, aprovada em Assembleia Geral lixtraordinária realizada em 26 de fevereiro de 2025.

CAPÍTULO

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO, DURAÇÃO E ANO SOCIAL

Art. 1. Com a denominação de Associação de Catadores de Resíduos Sólidos
Recicláveis de Vitória da Conquista - ACRES, fundada em 06 de maio de 2016, sob a forma

de associação de natureza civil, de responsabilidade limitada, sem fins lucrativos, que se regerá

pelas disposições do presente Estatuto e pelas leis e regulamentos vigentes, tendo:

1 — À sede, administração e funcionamento, situada na Avenida Vladimir Herzog, nº 850, lote 01

— Loteamento Chácaras Santa 'Fereza, bairro Boa Vista, CEP: 45.027-220, Vitória da Conquista,
Bahia e está registrada sob o CNPJ nº 27.978.099/0001-57.

11 - Foro jurídico na Comarca de Vitória da Conquista, Bahia;

111 — Área de Ação, para efeito de admissão de associados, abrangerá o Estado da Bahia;

IV — Prazo de duração, será por tempo indeterminado, e ano social compreendido no período de

01 de janeiro a 31 de dezembro.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Art. 2º. À associação tem por objetivo principal conferir desenvolvimento social, organizar

e aperfeiçoar a capacidade laborativa dos catadores associados, conforme suas aptidões e interesses



limpeza urbana e de coleta seletiva, promover a

0

educação ambiental e ainda:

1 — Fornecer assistência aos associados para melhor execução do trabalho;

NH — Estabelecer parcerias, firmar convênios c contratos com pessoas físicas ou jurídicas,
estabelecimentos de ensino público ou privado, organismos nacionais e internacionais, desde que
estejam dentro dos princípios, objetivos e finalidade da Associação de Cartadores de Resíduos
Sólidos Recicláveis de Vitória da Conquista - ACRES; além de promover, com recursos
próprios ou convênios, a capacitação associativa, funcional, técnica, executiva e diretiva dos

associados;

111 — Promover ações sociais, culturais, esportivas e socioeconômicas visando a erradicação do
trabalho infantil e inclusão social;

XY — Gerar trabalho e renda, bem como combater o tráfico de drogas;

V — Executar os serviços de limpeza urbana e coleta seletiva dos resíduos sólidos em toda as suas

etapas: coleta, transporte, triagem, beneficiamento, enfardamento ou acondicionamento,
estocagem e destinação final, mediante comercialização com grandes parceiros que a associação
entenda ser conveniente à sustentação e à manutenção das operações deste empreendimento
econômico solidário ou com a indústria recicladora;

VI — Promover o comércio atacadista de resíduos de papel e papelão, o comércio atacadista de

resíduos ec sucatas metálicos e o comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos;

VII — Promover a educação ambicntal, a preservação, defesa e conservação do meio ambiente e 0
desenvolvimento sustentável;

VII] — Fornecer assistência aos associados para melhor execução do trabalho, por meio de estudos,

detecção de oportunidades, análise de viabilidade técnica-econômica e implantação de etapas de

processos de reciclagem, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de

informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito à preservação do meio

ambiente, limpeza urbana, coleta, seleção e transformação de resíduos recicláveis;

IX — Garantir a segurança alimentar e nutricional dos associados;

X — Promover a defesa contra atravessadores e intermediários, contra a exploração no peso e no

preço dos depósitos e/ou contra concorrência desleal;

Xl] — Desenvolver projetos, programas e ações de educação infantil, de jovens e adultos, pré-
vestibular popular para a população de baixa renda e minorias, bem como outras modalidades de
ensino que beneficiem pessoas em vulnerabilidade social, em parceria com o poder público ou
organizações privadas;

XH — Exccutar serviço de radiodifusão sonora, com finalidade educativa, artística, cultural e

informativa, respeito aos valores éticos, sociais e ambientais, em benefício do desenvolvimento

ad



geral da comunidade, mediante concessão, permissão ou autorização de exploração de ra
comunitária, de acordo com a legislação específica;

NI] — Representar o grupo perante as autoridades administrativas e jurídicas;

XIV — Representar o interesse dos associados junto aos projetos e programas de habitação para
populações de baixa renda, bem como elaborar, prestar assessoria e consultoria técnica, e executar
tais projetos e programas quando em favor dos associados;

XV — Incentivar o recolhimento das contribuições previdenciárias;

XVI — Conscientizar os associados sobre segurança, higiene no trabalho e a correta utilização dos

equipamentos de proteção individual.

$ 1º. Nos contratos, convênios, termos de parceria ou demais instrumentos jurídicos celebrados,

associação representará os associados, coletivamente, agindo como sua mandatária.

$ 2º. Os associados executarão os serviços contratados ou conveniados pela associação, em
conformidade com este Estatuto e o Regime Interno.

Art. 3º. Para consecução dos seus objetivos, a Associação poderá:

1 — Adquirir, construir ou alugar imóveis, máquinas, caminhões e outros veículos necessários às

suas atividades e instalações administrativas;

11 — Efetuar, com as instituições financeiras, operações de crédito e financiamento;

111 — Contratar serviços de assessoria e consultoria que venham atender as necessidades da

Associação;

TV — Firmar parcerias e intercâmbios com associações e cooperativas congêneres; -

V — Implementar plantas de processamento e/ou beneficiamento de materiais recicláveis, bem
como pátios de compostagem para processamento das matérias orgânicas, de modo a dar solução
ambientalmente adequada tanto à fração seca como à fração úmida dos resíduos sólidos;

VI — Comercializar materiais reutilizáveis, recicláveis e composto orgânico, bem como outros
produtos oriundos do trabalho dos associados;

VII — Praticar a economia solidária desenvolvendo o espírito associativo entre os associados e a

comunidade;

VIII — Desenvolver pesquisas e projetos no âmbito ambiental;

222



IX — Celebrar contratos.

CAPÍTULO III

DOS ASSOCIADOS

SEUS DIREITOS E DEVERES, ADESÃO, DESLIGAMENTO,

EXCLUSÃO E ELIMINAÇÃO

Art. 4º. À Associação é constituída por número ilimitado de associados, podendo somente
se associar pessoas físicas, catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis residentes no Estado da

Bahia, que tenham a coleta como principal fonte de renda, com capacidade civil plena, capacidade
técnica e desde que não prejudique os interesses da Associação, nem com eles venha a colidir.

$ 1º. À associação daquele que não houver integrado a Assembleia Geral de Constituição deverá

ser aprovada em Assembleia Geral, por meio de decisão tomada com a maioria simples de votos.

$ 2º. À admissão de um novo associado apenas será submetida à apreciação da Assembleia Geral

após realização de entrevista com preenchimento de formulário padrão previamente elaborado
pela Associação. À entrevista e o parecer de encaminhamento à Assembleia Geral, ou negação da

inserção do pretendente, deve ser conduzida pela Diretoria Executiva.

$ 3º. Não serão admitidos como associados os atravessadores, intermediários, proprietários de

depósitos, pessoas jurídicas ou quaisquer outras pessoas que não se enquadrem neste artigo.

$ 4º. À formalização do ingresso dos associados na Associação implicará na adesão aos termos
deste IEstatuto, do Regimento Interno, da legislação respectiva ce deliberações tomadas pela

Associação, as quais o associado terá o direito e o dever de conhecê-los integralmente.

Art. 5º. São direitos dos associados:

1 — Participar das Assembleias Gerais, ou seja, Assembleia Geral Ordinária (AGO) ou Assembleia

Geral Extraordinária (AGE); WU



11 — Votar e ser votado para os cargos eletivos;

Associação;

IV — Recorrer dos atos da Diretoria, quando julgá-los prejudiciais ou lesivos aos seus direitos ou
da Ássociação;

V — Solicitar informações junto à Diretoria, de assuntos que lhe digam respeito, ou sobre as

atividades da Associação;

VI — Fazer-se representar na AGO ou AGE, exceto se for membro da Diretoria, mediante

procuração, desde que o procurador não seja um dos associados;

VII — O associado terá direito a 01 (um) voto;

o VII — Solicitar seu desligamento.

Art. 6º. São deveres dos associados:

1 — Contribuir com taxa(s) de serviço e encargos operacionais que forem estabelecidos em
Assembleia;

11 — Cumprir com as obrigações operacionais, tais como:

a) cumprir as escalas de trabalho (dia/horário) estabelecidas;

b) manter o galpão em ordem;

c) zelar pela manutenção dos equipamentos;

o d) realizar todas as atividades operacionais previamente combinadas, de modo a garantir o
bom funcionamento e a efetiva realização das operações acertadas ou contratadas pela Associação;

111 — Respeitar as decisões tomadas em Assembleias Gerais, cooperando com a Diretoria para o
fiel cumprimento destas e dos objetivos associativos;

IV — Cumprir às disposições estatutárias, regimentais, bem como as determinações da Diretoria e

deliberações das Assembleias Gerais;

V — Preservar ce exigir a preservação do patrimônio físico, moral e social da Associação.

Art. 7º. O desligamento do associado dar-se-á a seu pedido, formalmente dirigido à

Dirctoria Executiva da Associação e não poderá ser negado. Vo” 2
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Art. 8º. Será excluído do quadro social o associado que:

1 — Apresentar má conduta profissional ou algum ato cometido contra a Associação, vu descumprir
o contido no estatuto;

11 — Sem motivo justificado, atrasar mais de três meses o pagamento de suas contribuições;

111 — Sem motivo justificado, faltar mais de três Assembleias Gerais;

IV — Não mantiver respeito e dignidade com os demais associados;

V — Cometer atos de agressão física, verbal, moral ou sexual a qualquer outro associado ou a

técnicos de apoio no curso de suas atividades laborais;

VI — Vandalizar, quebrar ou danificar, de forma deliberada, equipamentos de uso da Associação.

$1º. À exclusão será precedida pela advertência verbal feita pela Diretoria Executiva. No caso de

reincidência, o associado será notificado por escrito pela Diretoria, com a justificativa da causa que
a motivou, informando ao associado que poderá apresentar defesa no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, a partir da ciência.

$ 2º. Após a defesa, a Diretoria convocará Assembleia Geral a qual proferirá decisão definitiva.

Art. 9º. À eliminação do associado será feita:

1 — Por dissolução da Associação;

1H — Por morte da pessoa física;

11) — Por incapacidade civil não suprida;

IV — Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na Associação.

Parágrafo único. Perderá o direito de pertencer à Associação o associado que deixar o exercício
da atividade de catação de materiais reutilizáveis e recicláveis.

CAPÍTULO IV

Ro
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DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Art. 10. À Estrutura Orgânica da Associação é composta por:

1 — Assembleia Geral;

1 — Diretoria Executiva.

Parágrafo único. À Associação não remunera seus diretores e conselheiros pelas funções eletivas
exercidas por qualquer associado.

oe Seção I

DA ASSEMBLEIA GERAL

CONSTITUIÇÃO, COMPETÊNCIA E FORMALIDADES

Art. 11. À Assembleia Geral, órgão soberano da vontade social, constituir-se-á dos

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 12. À Assembleia Geral Ordinária (AGO) realizar-se-á uma vez por ano para:

1 — Apreciar o relatório anual da Diretoria;

o 11 — Discutir e homologar as contas e balanços aprovados pela Diretoria;

11 — Discutir c homologar as programações de contas e trabalhos para o exercício seguinte;

IV — A cada 03 (três) anos, eleger a Direroria.

Art. 13. À Assembleia Geral Extraordinária (AGE) realizar-se-á a qualquer tempo quando
convocada:

1-— Pelo Presidente;

11 — Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados.
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Art. 14. Compete às Assembleias Gerais:

1 - Deliberar sobre matérias de interesse geral da Associação ou dos associados;

11 — Decidir em grau de recurso, sobre os assuntos que tenham sido deliberados pela Diretoria e a

ela levados, a pedido do(s) interessado(os);

TH — Apreciar as demais matérias constantes da ordem do dia;

IV — Examinar os assuntos que lhe sejam propostos por associados, de qualquer natureza;

V — Destituir a Diretoria, a qualquer tempo, independente de justificação ou indenização;

VI — Decidir sobre a conveniência para alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais
da Associação;

VII — Decidir sobre as alterações e reformas do Lstatuto;

VIII — Decidir sobre a instituição e alteração do Regimento Interno;

TX — Decidir sobre a inclusão ou exclusão de associados;

X — Decidir sobre a extinção da Associação;

XI — Destituir, em nome da Associação, os membros da Diretoria que venham a faltar às reuniões

por 03 (três) vezes consecutivas, sem apresentação de justificativas, convocando, no prazo de 30

(trinta) dias úteis, Assembleia Geral para eleição do substituto.

Art. 15. Das formalidades a serem observadas na convocação das Assembleias Gerais:

1— As Assembleias Gerais deverão ser convocadas e realizar-se-ão em local e horário previamente
determinados;

11- As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente ou por requerimento de, no mínimo,
1/5 (um quinto) dos associados;

111 — Às convocações indicarão sempre o resumo da pauta, a data local e o horário da realização e

o quórum para a primeira c segunda chamadas;

IV - Às convocações das Assembleias Gerais Ordinárias serão acompanhadas de cópias dos

relatórios e contas e de proposta de orçamento para exercício social respectivo a ser analisado;

V — Às convocações serão endereçadas aos associados, por meio de circulares ou convites, por
Edital fixado na sede da Associação, ou por outros meios convenientes, inclusive digitais;

o. L
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Art. 16. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente e secretariadas pelo *

Secretário, a quem incumbirá lavrar a ata dos trabalhos.

Parágrafo único. Em caso de impedimento, a Assembleia Geral será presidida por um associado

especialmente aclamado, que escolherá entre os presentes o secretário, a quem incumbirá lavrar a

ata dos trabalhos.

Art. 17. Somente serão computados, em qualquer deliberação, os votos dos associados que
estiverem regularmente cm situação de fazê-lo na proporção de 01 (um) voto para cada associado,
devendo ser anulados os impossibilitados.

Parágrafo único. É vedado aos associados votar assuntos em que tenha particular interesse.

Art. 18. As Assembléias Gerais instalar-se-ão em primeira convocação com a presença de

associados que representam o equivalente a 1/2 (um meio) do total de associados e, em segunda
chamada, 30 (trinta) minutos após a primeira, com número mínimo equivalente a 1/6 (um sexto)
do total de associados. O quórum de deliberação será de maioria simples dos presentes.

Parágrafo único. À destituição da Diretoria, alteração do Estatuto ou Regimento Interno e

dissolução da Associação serão em Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada

para este fim, observando-se que os quóruns para a instalação da referida assembleia e de

deliberação serão os seguintes:

1 — Em primeira chamada, com a presença da maioria absoluta dos associados com direito a voto;

11 — Em segunda chamada, ou nas chamadas seguintes, com presença no mínimo de 1/3 (um

terço) dos associados com direito a voto;

111 - As deliberações deverão ter voto de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia Geral.
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associados, independentemente do seu comparecimento ou voto, e caberá à Diretoria executá-Tg"
e fazê-las cumprir.

Art. 20. Dentro de 10 (dez) dias úteis que se seguirem à realização da Assembleia Geral,
será elaborado comunicado direcionado aos associados, no qual serão relatadas as deliberações
tomadas, a depender da relevância das decisões.

Art. 21. Às Assembleias Gerais serão lavradas em ata aberta c encerrada pelos membros da
Diretoria, devendo ser assinado pelo Presidente e Secretário, e, posteriormente, pelos associados

presentes que terão direito de nele fazer constar as suas declarações.

Seção II

DA DIRETORIA EXECUTIVA

COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 22. À Diretoria Executiva será composta de:

1 — Presidente;

11 — Vice-Presidente;

111 — Tesoureiro;

IV — Secretário.

$ 1º. Todos os membros da Diretoria Executiva deverão, obrigatoriamente, ser cleitos em
Assembleia Geral Ordinária e/ou Fixtraordinária quando da complementação de cargos ou
vacância.

$ 2º. Pelo menos dois dos membros da Diretoria Executiva eleita devem ser do gênero feminino.
Caso não haja mulheres interessadas em exercer as funções de Diretoria, os cargos poderão ser
assumidos por pessoas do gênero masculino.
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Art. 23. Compete à Diretoria I:xecutiva:

1 — Elaborar programa anual de atividade e executá-lo;

11 — Elaborar e apresentar à Assembleia Geral relatório anual;

111 — Contratar e demitir funcionários;

IV — Elaborar, se entender necessário, Regimento Interno;

V' — Dirigir c administrar a Associação;

VI — Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno, bem como acatar as

deliberações das Assembleias Gerais;

VII — Elaborar e apresentar as propostas de despesas extraordinárias, ad referendim da Assembleia

Geral, respeitando-se sempre as disponibilidades financeiras;

VII — Zelar sempre pelos interesses dos associados;

$1º. À Diretoria Executiva reunir-se-á, no mínimo, uma vez por mês.

$ 2º. O diretor que faltar injustificadamente a 03 (três) reuniões consecutivas da Diretoria terá a

perda de seu mandato, nus termos do art. Art. 14, inc. XI, do Estatuto Social.

$ 3º. As deliberações da Diretoria só poderão ser tomadas quando reunidos pelo menos 2/3
(dois terços) dos Diretores e por maioria dos votos presentes. Em caso de empate, o voto de

desempate será do Presidente.

$ 4º. O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, permitidas recleições consecutivas, salvo

determinação contrária tomada em AGO pela unanimidade dos associados presentes.

Art. 24. Poderá a Diretoria da Associação, no cumprimento dos objetivos desta, firmar

termos de compromisso ou de cooperação, convênios, contratos ou qualquer instrumento

jurídico, com entes públicos ou particulares, pessoas físicas ou jurídicas, instituições de ensino

públicas ou privadas, com organizações c organismos internacionais, seguindo os princípios
deste Lstatuto.

au
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Art. 25. Compete ao Presidente:

I — Representar a Associação, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente;

1 — Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e eventual Regimento Interno;

11] — Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

IV — Autorizar o pagamento de despesas normais da Associação, desde que não ultrapasse os
valores a serem determinados juntamente com o financeiro;

V — Assinar as atas das Assembleias Gerais da Associação, juntamente com o Secretário, bem
como o livro de presença das reuniões;

VI — Assinar juntamente com o financeiro todas as operações bancárias, contratos e/ou
compromissos em nome da Associação;

VH — Recorrer das deliberações da Diretoria, quando entender contrárias aos interesses da

Associação, ou em desacordo com o presente Estatuto, interpondo recurso à Assembleia Geral
quando necessário;

VIII — Convocar Assembleia Geral sempre que se fizer necessária;

IX — Excrcer as demais funções inerentes ao cargo.

Art. 26. Compete ao Vice-Presidente:

| — Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos e, em caso de vacância, assumir
interinamente a presidência, com todas as prerrogativas do art. 25, até a convocação de Assembleia
Geral para a eleição de novo Presidente, que deverá realizar-se dentro do prazo máximo de 45

(quarenta e cinco) dias úteis a contar do afastamento do Presidente;

II — Participar do plancjamento c execução das atividades da Associação, juntamente com o
Presidente.

Art. 27. Compete ao Secretário:

1 — Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as competentes atas;

11 — Manter atualizado o cadastro de associados;

111 — Colaborar na recepção e expedição de correspondências;
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Parágrafo único. O requerimento de inscrição de chapa deverá ser protocolado na Secretaria da”Associação, em 02 (duas) vias iguais, constando os nomes e cargos de cada candidato, devidamente *

assinado por todos os componentes da chapa.

Art. 31. O Presidente da Associação, diante da(s) inscrição(ões) da(s) chapa(s), convocará
em 03 (três) dias úteis, contados do dia seguinte ao término do prazo para inscrição, Assembleia
Geral, na qual será designada a Comissão Lileitoral, se houver mais de uma chapa inscrita.

$ 1. À Comissão Lleitoral deverá ser formada por 03 (três) associados, que terão por
atribuição fiscalizar e acompanhar o processo eleitoral.

$ 2º. Os membros da Diretoria em exercício podem integrar a Comissão Eleitoral, desde
que não concosrram à reeleição.

Art. 32. À Comissão Fleitoral, após a eleição, dará início à contagem dos votos e seus
trabalhos encerrar-se-ão a partir da proclamação da chapa vencedora, por meio da publicação do
resultado e do registro em ata.

Art. 33. Todos os associados presentes à Assembleia Geral e em dia com suas obrigações
estatutárias poderão votar, devendo assinar a lista de presença.

$ 1º. O voto será dado na chapa completa, contendo os nomes dos candidatos à Diretoria.

$ 2º. Serão considerados votos nulos os votos em duplicidade, votos com rasuras de qualquer tipo,
votos sem rubrica do Presidente da Mesa Eleitoral e votos não identificáveis.

212.



$ 3º. Vodo e qualquer tipo de campanha para eleição da Diretoria cessará até 24 (vi
horas antes do pleito.

Art. 34. No caso de empate, a Comissão Eleitoral deverá elaborar novas eleições
convocando os associados num prazo de 03 (três) dias úteis depois da publicação do primeiro NE 2resultado.

CAPÍTULO V

DO PATRIMÔNIO

Art. 35. O patrimônio da Associação poderá ser constituído de bens imóveis ou móveis e

contribuições dos associados.

$ 1º. À alienação ou qualquer ato de oneração dos bens adquiridos na forma deste artigo exigirá a

aprovação em Assembleia Geral, por maioria absoluta dos associados.

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS FINANCEIROS E FONTE DE MANUTENÇÃO DA
ASSOCIAÇÃO

Art. 36. À receita da associação será constituída pelos recursos financeiros auferidos
mediante as contribuições dos associados, doações ou provenientes de parcerias, convênios ou
contratos.

Parágrafo único. O valor da contribuição mensal será aprovado na Assembleia Geral.

CAPÍTULO VII

DAS DOAÇÕES DE MATERIAIS REUTILIZÁVEIS E/OU RECICLÁVEISo Jus



Art. 37. Todo material reutilizável c/ou reciclável entregue para a Associaçãa
de doação deverá ter registro em documento específico.

revertido aos associados, nos termos em que previsto no Regimento Interno.

Parágrafo único. À receita obtida pela Associação por outros meios poderá ser revertida em prol
dos associados.

CAPÍTULO VIII

DOS LIVROS FISCAIS E AUXILIARES

Art. 39. À Associação possuirá os seguintes livros ou arquivos digitais, em que registrará
as atividades oficiais e não oficiais realizadas:

1 — De ata das Assembleias Gerais;

11 — De ata das Reuniões da Diretoria;

IT — De Registro de Associados;

IV — De Tesouraria.

CAPÍTULO IX

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 40. À associação será dissolvida e seu patrimônio será destinado à entidade de fins não
econômicos, nos termos do art. 61 da Lei nº 10.406/02, deliberada em Assembleia Geral
Extraordinária especialmente convocada para esse fim, por maioria qualificada.

$ 1º. Antes da destinação do remanescente patrimonial previsto neste artigo, os associados podem
receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que úiverem prestado a:

patrimônio da Associação.
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$ 2º. À Assembleia Geral Extraordinária que determinará a dissolução elegerá o liqui:
deverá funcionar durante a liquidação.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pelo Regimento Interno.

Parágrafo único. Caso o Regimento Interno também seja omisso, os casos serão resolvidos pela
Diretoria e referendados pela Assembleia Geral.

Art. 42. Para fim de aplicação do presente Estatuto, não são considerados dias úteis sábado,
domingo, feriados e pontos facultativos.

Art. 43. À data da fundação da Associação foi no dia 06 de maio de 2016, no qual foi
instalada a Assembleia Geral de Constituição, ocorrida na Avenida Paramirim, nº 1975, bairro
Brasil, Vitória da Conquista-Bahia, onde ficou decidido por unanimidade a criação da presente
Associação.

Art. 44. À Associação fica autorizada pelo presente Estatuto para representar seus
associados, judicial e extrajudicialmente, de acordo com o artigo 5º, XX], da Constituição Federal,

para fins de obtenção de quaisquer direitos previstos na legislação vigente.

Art. 45. Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações contraídas
indevidamente pela Diretoria da Associação.

Art. 46. O presente Lstatuto será fixado na sede da Associação, a fim de ser levado ao
conhecimento dos associados. V
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Art. 47. Ficam autorizados todos os atos que se tornarem necessários, a fim í

o registro do presente Estatuto, junto ao ofício de registro de pessoa jurídica, para s

e jurídicos efeitos.

Vitória da Conquista - BA, 26 de fevereiro de 2025,

Presidente da Assembieia

Secretário (a) da Assembleia

Kaliany SE é Santana Ribeiro

Defensora Pública
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Ofício de Registrode
Títulos e Documentos

e Pessoas Jurídicas
VITORIA DA COMOGLISTA BA

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS

DAJE N.: 1250-002.017433

CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 04/06/2025 sob o número
009799, no Livro de Protocolo nº 2 folha 190, AVERBADO/MICROFILMADO, nesta data sob o
nº 006029, AV-7-195/2012 no Livro A nº 203 folha 65/88, conforme segue:

Parte / Contribuinte:
:

ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS DE VITORIA
DA CONQUISTA - ACRES

Natureza do Título: ATA DE ELEIÇÃO, POSSE E ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

VITORIA DA CONQUISTA - BA, 1 de Julho de 2025

Selo de Autenticidade
Tnbuna! de Jushca do Estadoda Bata
Ato Notarial ou de Registro

1250,AB026422-4
JA0O34438BQ

Consulte
; wiww.tibajus br/autenticidade

Anna Clara Rocha Rodngues
Escrevente Autorizada

Emolumentos: R$ 235,29 Tx. Fiscalização: R$ 167,09 FECOM: R$ 59,43 Def. Pública: R$ 6,24 PGE: R$
9,35 FMMPBA: R$ 4,87 Total Daje: R$ 487,14 Tipo: Padrão

Valor Total

R$ 487,14

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2º Piso, Loja 32 A CEP : 45000-902 Tel : (77)34210942
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1º GRAL

CERTIDÃO Nº: 01126874E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuiçãode processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 02/03/2026,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - ACRES
CNPJ: 27.978.099/0001-57
Endereço: Avenida Iris Aguiar, nº 81, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista - BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudícial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec(Otiba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 2 de março de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação EUCoordenação de Material e Patrimônio

Fa eCentral Estratégica de Compras Públicas EA

o CERTIDÕES ATUALIZADAS/
AUTENTICIDADES

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação — SEMGI
Rua João Pessoa, 253 — Centro — CEP 45000-610- Vitória da Conquista - Bahia
compradiretapmvc(Aegmail.com www.pmvc.ba.gov.br (77) 98856-5228 NÃo) X



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOVERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO[.978.099/0001-57 10/08/2016MáTRIZ CADASTRALOASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS DE VITORIA DA CONQUISTA-ACRES

TIO DO 1 ANTESTAT

ACRES ] DEMAIS

TODIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

TODO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUN?

38,11-4-00- Coleta de resíduos não-perigosos
4687-701 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão46.87-7-02- Comércio de resíduos e , exceto de papel e papelão

46.87-7-03- Comércio de resíduos e sucat:

TODO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

TOS o EMAV VLADIMIR HERZOG | LOTE 01 eHAC SANT TEREZA

TEF ISTRITO VUNCIFRS
Í 45,027-220 ] BOA VISTA VITORIA DA CONQUISTA |

NDEREÇO ELETRONICO TELEFONE
ACRES,VCEGMAIL.COM ] (77) 8148-5976

EFE
FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 10/06/2016

ST SPECIAL
] EAÇO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 04/03/2026 às 14:54:31 (data e hora de Brasília),

[ é CONSULTAR QSA O VOLTAR | EB IMPRIMIR ]

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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04/03/2026, 14:59 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  27,978.099/0001-57

Iso nazão ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS

Endereço: AV VLADIMIR HERZOG 850 LOTE 01 / BOA VISTA / VITORIA DA
CONQUISTA/ BA / 45027-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2026 a 23/03/2026

Certificação Número: 2026022203205102866580

Informação obtida em 04/03/2026 14:58:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador.jsf

LOS
11



Ro
Dúvidas mais Frequentes | Início | V-ê

Situação de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 27.978.099/0001-57

Ro social: ASSOCIAÇCAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS

Resultado da consulta em 04/03/2026 14:59:14

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

JOC



Histórico do Empregador
Dúvidas mais Frequentes | Início | V - :

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 27.978.099/0001-57
Razão social: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS

Data de
Emissão/Leitura

22/02/2026

2/2026
12/01/2026

24/12/2025

04/12/2025

15/11/2025

26/10/2025

06/10/2025

17/09/2025

27/08/2025

08/08/2025

20/07/2025

01/07/2025
12/06/2025

205/2025
03/05/2025
14/04/2025

26/03/2025

07/03/2025

15/02/2025

27/01/2025

08/01/2025
20/12/2024

01/12/2024

12/11/2024

24/10/2024

05/10/2024

16/09/2024
28/08/2024
09/08/2024
na snTtiInADEA

Data de Validade

22/02/2026 a 23/03/2026
03/02/2026 a 04/03/2026

12/01/2026 a 10/02/2026

24/12/2025 a 22/01/2026
04/12/2025 a 02/01/2026

15/11/2025 a 14/12/2025

26/10/2025 a 24/11/2025
06/10/2025 a 04/11/2025
17/09/2025a 16/10/2025
27/08/2025 a 25/09/2025
08/08/2025 a 06/09/2025

20/07/2025 a 18/08/2025
01/07/2025 a 30/07/2025
12/06/2025 a 11/07/2025

23/05/2025 a 21/06/2025

03/05/2025 a 01/06/2025
14/04/2025 a 13/05/2025

26/03/2025 a 24/04/2025
07/03/2025 a 05/04/2025

15/02/2025 a 16/03/2025
27/01/2025 a 25/02/2025
08/01/2025 a 06/02/2025
20/12/2024 a 18/01/2025

01/12/2024 a 30/12/2024

12/11/2024 a 11/12/2024

24/10/2024 a 22/11/2024
05/10/2024 a 03/11/2024
16/09/2024 a 15/10/2024
28/08/2024 a 26/09/2024
09/08/2024 a 07/09/2024
na lnTIAAALA 2 AMIAAINANA

Número do CRF

2026022203205102866580
2026020307555102866535
2026011206405102866550

2025122421185102866570

2025120421375102866562
2025111504345102866554

12025102602375102866525
:2025100601325102866587
—2025091704545102866593

2025082706015102866516
2025080815215102866524
2025072001365102866584
2025070102305102866525
2025061205335102866510
2025052318385102866520
2025050303165102866576
2025041409145102866544
2025032619015102866581

2025030702205102866515
2025021505145102866585
2025012709445102866550
2025010804095102866527
2024122003295102866582
12024120103515102866514

".2024111302265102866549
2024102409125102866546
2024100503065102866595
2024091620205102866575
2024082809345102866536
2024080907595102866532
MAO ITA AAANAFAa MAMA rAm

JO



Emissão/Leitura

02/07/2024

13/06/2024

25/05/2024

06/05/2024

17/04/2024

29/03/2024

10/03/2024

Data de validade

; 02/07/2024 a 31/07/2024

13/06/2024 a 12/07/2024

25/05/2024 a 23/06/2024

06/05/2024 a 04/06/2024

17/04/2024 a 16/05/2024

29/03/2024 a 27/04/2024

10/03/2024 a 08/04/2024

Resultado da consulta em 04/03/2026 14:59:14

Numero do CRF

 2024070208395102866503
2024061304585102866579
2024052502185102866554
2024050602351311168309

2024041705383968862689
2024032902033087071357
2024031002083922187102

Voltar



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/03/2026 15:02
ATA, “esSECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários ' Do j
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20261101542

RAZÃO SOCIAL

ASSOCIAÇCAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RI]

) INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

204.575.502 27.978.099/0001-57

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

e” em 04/03/2026, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www,.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

2Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



Emissão: 04/03/2026 15:04
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários

Certidão Nº: 20261101542

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte:

RAZÃO SOCIAL

ASSOCIACAO DE CATADORES DE RESIDUOS SOLIDOS RECICLAVEIS DE VITORIA D;

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

204.575.502 27.978.099/0001-57

e CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA,
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.º 918/99 EM 04/03/2026 VÁLIDA ATÉ 03/05/2026

Página 1 de 1 RelCertidaoAutenticidade.rpt
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

ÍÁ CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU

CERTIDÃO Nº: 01126874E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuiçãode processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 02/03/2026,
verifiquei NAO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE
VITÓRIA DA CONQUISTA - ACRES
CNPJ: 27.978.099/0001-57
Endereço: Avenida Iris Aguiar, nº 81, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista - BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec&&tiba jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 2 de março de 2026

EL



7? PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
ECRÃ VITÓRIA DA Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

CY Rossas WwwWWw.pmvc.ba.gov.br
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL N.º 033/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 193289/2025

Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, eu Zilmária Pereira dos Santos, Agente de
Contratação nomeada pelo Decreto Municipal nº 22.567/2023, apreciei e deliberei a respeito do pedido
formulado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos — SESEP, por meio da CI n.º 248/2025 - Secretaria
de Serviços Públicos, Processo Administrativo 193289/2025, tendo por solicitante das despesas o Sr, Luís
Paulo Sousa Santos, referente a contratação por Dispensa de Licitação da pessoa jurídica : Associação de
coletores de materiais recicláveis de Vitória da Conquista — ACRES, inscrita no CNPJ sob o n.º
27.978.099/0001-57, com endereço a Av. Vladimir Herzog, n.º 850, Complemento: Lote 01 Chac. Sant.

Tereza, Bairro: Boa Vista, Vitória da Conquista - Ba, para prestação de serviço de coleta, triagem,
comercialização, processamento e destinação final dos resíduos sólidos recicláveis (papel, papelão, plásticos,
metais, vidro, etc.), promovendo a destinação ambientalmente adequada dos resíduos recicláveis e a inclusão

e socioeconômica dos catadores, nos bairros Boa Vista e outro bairro a definir (projeto piloto), junto à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos — SESEP, Vitória da Conquista/BA. Justificativa consoante Termo de
Referência: Considerando o interesse público na implementação de políticas de gestão adequada dos resíduos
sólidos, com foco na inclusão socioeconômica de catadores e na promoção da sustentabilidade ambiental.
Considerando todos os pontos supracitados, justifica-se a contratação direta, com dispensa de licitação, da
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DE VITÓRIA DA
CONQUISTA — ACRES, nos termos do art. 75, inciso IV; alínea "j" da Lei nº 14.133/2021. A entidade em
questão é formada por pessoas físicas de baixa renda, reconhecidas pelo Poder Público como catadores de
materiais recicláveis, conforme documentação apresentada, estando legalmente constituída, com CNPJ ativo,
regularidade fiscal, estrutura física adequada, responsabilidade operacional, capacidade técnica e cumprimento
das exigências legais, Ressalte-se que a natureza socioambiental e econômica da atividade, somada à baixa
margem de competitividade no setor, torna a realização de processo licitatório tradicional ineficiente e
contraproducente, sendo mais adequado o modelo de parceria direta com entidades representativas da
categoria. Deste modo, a contratação direta fortalece a inclusão produtiva, valoriza o trabalho dos catadores,
reduz custos de destinação final dos resíduos, melhora os indicadores de sustentabilidade e contribui com os
compromissos assumidos pelo Município no âmbito da PNRS. À contratação direta de associações ouoe cooperativas de catadores de materiais recicláveis encontra respaldo legal no inciso IV, alínea "j" do artigo 75
da Lei nº 14.133/2021, que prevê a dispensa de licitação para a contratação de serviços de coleta,
processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, desde que
executados por entidades formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda, reconhecidas pelo
poder público como catadores, e que atendam aos requisitos técnicos, ambientais e de saúde pública
aplicáveis. Considerando no âmbito da gestão de resíduos sólidos, a Lei nº 12.305/2010, que institui a Política
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), estabelece como instrumentos dessa política, em seu artigo 8º, entre
outros: Inciso IV: O incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que
dispõe sobre licitações e contratos administrativos, estabelece em seu artigo 5º, caput, que as licitações devem
garantir a observância dos princípios constitucionais da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da probidade administrativa, do julgamento objetivo, entre outros correlatos, além
de buscar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável. Nesse contexto, o trabalho realizado pelas associações de catadores, no âmbito EN
reciclagem, contribui significativamente para a redução do volume de resíduos destinados a aterros sanitários, 6
lixões a céu aberto, prevenindo a contaminação do solo e riscos à saúde pública. É por meio do esforço e

Dispensa de Licitação
Rua João Pessoa, número 253, Bairro, Centro
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia
(717) 3229-3326 www .pmve.ba.gov.br FI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
VITÓRIA DA Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
CONQUISTA

WWW.pmvc.ba.gov.br
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS

organização dessas pessoas que uma parcela importante dos resíduos gerados pela sociedade pode ser
reinserida na cadeia produtiva, Ademais, as atividades de coleta, triagem e transporte de materiais recicláveis
configuram uma fonte fundamental de renda para muitas pessoas em situação de vulnerabilidade social. À

organização desses trabalhadores em cooperativas oferece a muitos catadores, anteriormente atuantes em
condições precárias em lixões, melhores condições laborais e acesso a equipamentos que garantem maior
segurança e dignidade no exercício de suas funções. À presente contratação faz-se necessária em razão da
relevância social, ambiental e econômica do projeto, que visa não apenas melhorar a qualidade de vida das
famílias que têm na reciclagem sua principal fonte de renda, mas também promover a sensibilização da
população quanto à importância da segregação correta dos resíduos, com a separação entre lixo orgânico e
reciclável. Por força do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal vigente, a Administração Pública para
contratar serviços, ou adquirir produtos, ou produtos e serviço encontra-se obrigada a realizar previamente
processo licitatório, contudo há hipóteses legais pelas quais se prescinde de licitações para escolher contratado
- prestador de serviços, fornecedor, etc. — e são denominadas na doutrina nacional de dispensas de licitações
ou inexigibilidade de licitações, as quais em parte, estão fixadas na Lei nº, 14,.133/2021 art. 75 e 74,
respectivamente, da Lei de Licitações e Contratos - LLC, e na presente justificativa, importa o regulamentado

no inciso XV, do art. 75, da LLC, vejamos: Art. 75. É dispensável a licitação: f... 7 IV-para contratação que
tenha por objeto: (...) j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou
reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por associações ou cooperativas

Jormadas exclusivamente de pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores
de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de
saúde pública. Diante do exposto, a presente contratação encontra-se devidamente fundamentada nas
legislações e regulamentações vigentes, alinhando-se aos princípios da inclusão social, proteção ambiental e
promoção da saúde pública. O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos
termos do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/21 que tratam da vigência e prorrogação de contratos de serviços
e fornecimentos contínuos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. Considerando contratações
similares em outros municípios e parâmetros de referência, em conformidade com o art. 23 da Lei nº
14,133/2021, que exige que o orçamento estimado seja fundamentado em critérios técnicos e econômicos que
assegurem vantajosidade para a Administração Pública. O valor apresentado encontra-se dentro dos
parâmetros de mercado e atende ao interesse público, assegurando a economicidade e a eficiência da
contratação. O valor total para a contratação é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), com
pagamento mensal de R$30.000,00 (trinta mil reais). O objeto a ser avençado terá por Dotação Orçamentária
àquela descrita sobre a Fonte de Recurso n.º 500, Projeto/Atividade 2.114, Elemento de Despesa n.º
33.90.39.00, Sub-elemento: 78. A responsabilidade para fiscalização dos serviços ficará a cargo da servidora
Marcia Amorim Soares Amaral, matrícula: 06541-4, como responsável técnica e fiscal titular do contrato, o
servidor Thiago Silva Lelis, matrícula: 14103-3, como fiscal suplente, o servidor Carlos Alberto Fagundes
Pereira, matrícula: 30.727-8, como gestor do contrato e a servidora Maria Lêda Silva Santos Oliveira,
matrícula nº 15.171-3, como fiscal administrativo, para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços de
execução da coleta seletiva de resíduos sólidos urbanos (RSU) e a prestação de serviços de educação
ambiental na cidade de Vitória da Conquista/BA, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados. No tocante ao aspecto relacionado à escolha do pretenso contrato para a prestação de serviço, com
fundamento no artigo 75, inciso IV; alínea "j" da Lei nº 14.133/2021, bem como, nos contratos que confirmam
a razoabilidade do valor da contratação, conforme documentos que compõe o processo, a Unidade
Requisitante entende e assevera as ações necessárias à escolha da empresa supracitada, devendo ser seguid
todas as disposições constantes no processo em tela. A confirmação deste entendimento está no fato de que no
Dispensa de Licitação
Rua João Pessoa, número 253, Bairro, Centro
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia
(17) 3229-3326 www.pmve.ba.gov.br Eb
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
VITÓRIA DA Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
CONQUISTA

www.pmvc.ba.gov.br
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS

Termo de Referência do presente processo há manifestação de concordância com a escolha do fornecedor com
a aposição da assinatura do Sr. Luís Paulo Sousa Santos, Secretário Municipal de Serviços Públicos — SESEP.
Ademais, consta nos autos o Parecer Jurídico n.º 017/2026 emitido pela Procuradoria Geral do Município em
04 de fevereiro do corrente ano, assinado pela Advogada Pública Municipal, Sra. Maria José Viana Santos —

OAB/BA n.º 40.978/BA. Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e
constatado que o valor apresentado pela pretensa contratada corresponde àquele praticado no mercado e
reiterada pela unidade requisitante, resolvo julgar DISPENSÁVEL o Processo Administrativo em tela.
Ressalta-se ainda, que o papel do Agente de Contratação, se restringe apenas a análise dos documentos
enviados, excluindo, portanto, àqueles de natureza técnica, presumindo que todas as especificações técnicas
contidas no processo, incluindo objeto, avaliações e valores tenham sido regularmente determinados pelo
órgão competente. Na oportunidade, encaminho a presente ata ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação,
Sr. Romar Souza Barros, para que proceda com a ratificação e adjudicação nos termos da legislação vigente.
Nada mais havendo a tratar, eu, Zilmária Pereira dos Santos, lavrei a presente ata, que dato e assin

e singularmente.

Vitória da Conquista, 04 de março de 2026.

Zilmária Santos
Agente de Contratação

Dispensa de Licitação
Rua João Pessoa, número 253, Bairro, Centro
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia
(77) 3229-3326 www.pmvc.ba.gov.br
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”? PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
ECA VITÓRIA DA Secretaria Municipal de Gestão e InovaçãoS Bia Wwww.pmvc.ba.gov.br

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO N.º 193289/2025
ATA DE DISPENSA Nº. 033/2026
OBJETO: Contratação por Dispensa de Licitação da pessoa jurídica Associação de coletores de
materiais recicláveis de Vitória da Conquista — ACRES, inscrita no CNPJ sob o nº
27.978.099/0001-57, para prestação de serviço de coleta, triagem, comercialização, processamento e
destinação final dos resíduos sólidos recicláveis (papel, papelão, plásticos, metais, vidro, etc.),
promovendo a destinação ambientalmente adequada dos resíduos recicláveis e a inclusão
socioeconômica dos catadores, nos bairros Boa Vista e outro bairro a definir (projeto piloto), junto à
Secretaria Municipal de Serviços Públicos — SESEP, Vitória da Conquista/BA.

À Secretaria Municipal de Serviços Públicos — SESEP, cujo solicitante da despesa é o Secretário
Luís Paulo Sousa Santos, encaminhou o processo em epígrafe com a manifestação da Agente de
Contratação Zilmária Pereira dos Santos, nomeada pelo Decreto Municipal nº 22.567/2023, para
decisão superior de adjudicação e ratificação do objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO à pessoa
Jurídica Associação de coletores de materiais recicláveis de Vitória da Conquista — ACRES,

Atuou, nesse processo, a operadora do direito Maria José Viana Santos — OAB/BA n.º 40.978/BA,
que analisou a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo Parecer Jurídico n.º 17/2026.

Também merece destaque a atuação do Coordenador de Limpeza Pública, Sr. Carlos Alberto
Fagundes Pereira, Thiago Silva Lélis - Gerente de coleta e Designação Final (interino), Márcia
Amorim S. Amaral — Engenheira Sanitarista, responsáveis pela elaboração do Termo de Referência.

No presente ato de ratificação, registro:

o a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente Sra.
( ; e:S Maria José Viana Santos.

b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, conforme
Justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe.

Tais registros levam-me a decidir:
a) por adjudicar e ratificar a presente contratação por DISPENSA de Licitação n.º 033/2026 para
que surta os seus efeitos jurídicos.

Vitória da Conquista - BA, 04 de março de 2026.

Secretário Munic: de Gestão e Inovação

Dispensa de Licitação
Rua João Pessoa, número 253, Bairro, Centro
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia FF(77) 3229-3326 www.pmvc.ba.gov.br
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Art. 4º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta portaria,P
conclusão da Sindicância Administrativa, podendo ser prorrogado por igual período, na forma-du:
167, 83º, da Lei Complementar municipal n.º 1.786/2011;

Art, 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Vitória da Conquista/BA, 03 de março de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA ARAÚJO
CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO

e PORTARIA Nº 087/2026

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de atribuições legais, que lhe
confere a Lei nº 421, de 31 de dezembro de 1987 e os Decreto nº 23.512/2025, expedidos pelo Chefe
do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FABRICIO ALVES SANTOS, matrícula nº 308178, para substituir,
ROMAR SOUZA BARROS, matrícula nº 305995, no cargo de Secretário de Gestão e Inovação, pelo
período de 04/03/2026 a 06/03/2026 ,

Art, 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 02 de março de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Romar Souza Barros
Secretário Municipal de Gestão e Inovação

PORTARIA Nº 088/2026

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de atribuições legais, que lhe
confere a Lei nº 421, de 31 de dezembro de 1987 e os Decreto nº 23.512/2025, expedidos pelo Chefe
do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FABIO FREITAS NASCIMENTO, matrícula nº 307750, para substituir,
GILBERTO MOREIRA BASTOS, matrícula nº 245688, no cargo de GERENTE DO ARQUIVO
MUNICIPAL pelo período de 04/02/2026 a 20/02/2026.
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CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 033/2026
Processo n.º 193289/2025

OBJETO: Contratação por Dispensa de Licitação da Associação de Coletores de Materiais
recicláveis de Vitória da Conquista — ACRES, para prestação de serviço de coleta, triagem,
comercialização, processamento e destinação final dos resíduos sólidos recicláveis (papel,
papelão, plásticos, metais, vidro, etc.), promovendo a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos recicláveis e a inclusão socioeconômica dos catadores, nos bairros
Boa Vista e outro bairro a definir (projeto piloto), junto à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos — SESEP, Vitória da Conquista/BA. Contratada: Associação de coletores de materiais
recicláveis de Vitória da Conquista — ACRES, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.978.099/0001-
57. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso Ill, alínea j, da Lei 14,133/2021. RATIFICAÇÃO
EM: 04 de março de 2026. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros - Secretário
Municipal de Gestão e Inovação.

VITÓRIA DA
CONQUISTA

vPrIEITUR
EXEMPLO PARA A BAHIA
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Valor contratado: R$ 36.672,69
Alaine Dias
Núcleo SRP

Cledson Pinto Santos
Coordenador de Compras

TERMO DE ENCERRAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
012/2025 PE (SRP) 057/2024 SHOPPEE DA LIMPEZA LTDA -FSVC

TERMO DE ENCERRAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025

NECEDOR: SHOPPEE DA LIMPEZA LTDA
CNPJ: 51,660.757/0001-42

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS E UTENSÍLIOS, JUNTO A
FUNDAÇÃO DE SAUDE DE VITORIA DA CONQUISTA

MtneceD LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 057/2024

ÓRGÃO: FSVC
Vigência da ata: 11 de FEVEREIRO de 2025 a 11 de FEVEREIRO de 2026

Publicação: 07/03/2025

1º Publicação trimestral: 15/05/2025
2º Publicação trimestral: 21/08/2025
3º Publicação trimestral: 19/11/2025
4º Publicação trimestral: 19/02/2026

Valor registrado: R$ 47.716,40
Valor contratado: R$ 23.991,40Ô Alaine Dias

Núcleo SRP

Cledson Pinto Santos
Coordenador de Compras

DISPENSA

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 033/2026

Processo n.º 193289/2025

OBJETO: Contratação por Dispensa de Licitaçãoda Associação de Coletores de Materiais recicláveis
de Vitória da Conquista — ACRES, para prestação de serviço de coleta, triagem, comercialização,
processamento e destinação final dos resíduos sólidos recicláveis (papel, papelão, plásticos, metais,
vidro, etc.), promovendo a destinação ambientalmente adequada dos resíduos recicláveis e a inclusão
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socioeconômica dos catadores, nos bairros Boa Vista e outro bairro a definir (projeto pilotoY je
Secretaria Municipal de Serviços Públicos — SESEP, Vitória da Conquista/BA. Contratada: Assocde coletores de materiais recicláveis de Vitória da Conquista — ACRES, inscrita no CNPJ sob.o n.º /
27.978.099/0001-57. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 360.000,00 (trezentos e sessentamil reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso Il, alíneaj,da Lei 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 04
de março de 2026.

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE PUBLICAÇÃO DISPENSA DE
LICITAÇÃO EDITAL Nº 006/2026 - SEMGI

e PROCESSO N.º 18.115/2026

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por meio da Agente de Contratação,
consoante atribuições previstas na legislação vigente, torna público a RETIFICAÇÃO do Aviso de
publicação da Dispensa de Licitação N.º 006/2026, publicada no Diário Oficial do Município, Ano 19,
Edição n.º 4,175, terça-feira, Página O5 de 27, de 03 de março de 2026, conforme segue:
onde se [ê:
“PROCESSO Nº 43.895/2025”,

leia-se:
“PROCESSO Nº 18.115/2026”.

Cintia Alves da Silva Araújo
Agente de Contratação

PREGÃO ELETRÔNICO

Aiso DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90014/2026

Nº Processo: 15,419/2026.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-VETERINÁRIOS PARA ESTERILIZAÇÃO
CIRURGICA (OVARIOSSALPINGO-HISTERECTOMIA E ORQUIECTOMIA) DE CÃES E GATOS,
com recursos provenientes da Transferência Especial da União - Emenda Parlamentar (propostanúmero 004739/2024, Emenda Individual 44080017).
O qual encontra-se disponível emwww,gov.,br/ícomprasó, —UASG 983965 ou
httos:/Wwww.pmvce.ba,gov.br no link “Processos Licitatórios”. Início da sessão: 24/03/2026, às
09h00min, horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Central Estratégica de Compras
Públicas, (77) 3229-3326/ 98856-5228.

Gicele Pereira de Sousa,
Pregoeira responsável

dom.pmvec.ba.gov.br 2A2JO
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EC VITÓRIA DA

CONQUISTA

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 033/2026
Processo n.º 193289/2025

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por meio da Agente de Contratação,
consoante atribuições previstas na legislação vigente, torna público a RETIFICAÇÃO do Extrato da
Dispensa de Licitação n.º 033/2026 Processo n.º 193289/2025, publicado no Diário Oficial do
Município, Ano 19, Edição 4,179, página 11 e 12 de 19, sexta, 06 de marco de 2026, conforme segue:
ONDE SE LÊ: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso Ill, alíneajJ, da Lei 14.133/202],
LEIA-SE AGORA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso IV; alínea "j" da Lei nº
14.133/2021. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão

e Inovação - SEMGI. Agente de Contratação: Zilmária Pereira dos Santos.

O Rua João Pessoa, 253 — Centro - CEP 45000-495 — Vitória da Conquista - Ba

a Bercompras.semgi(Qpmvyc.ba. gov br www, pmvc.ba.gov.br & (77) 3229-3326,

IL
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DISPENSA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO -— COMPRA DIRETA PROCESSO Nº 15,353/2026

OBJETO: Aquisição de Seguro Veicular, que será destinada aos veículos, para atendimento das
demandas dos postos avançados do Programa Cadastro Único e Bolsa Família, vinculados a
Coordenação de Renda e Cidadania, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES.

Contratada: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A, CNPJ:61.198.164/0001-60,

Y R TOTAL: R$14.258,89 (quatorze mil, duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove
avos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, Il, clc art. 70, II da Lei Federal nº 14.133/2021, eart 5º do Decreto Municipal 23.169/2024,

RATIFICAÇÃO EM: 06 de março de 2026.

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 033/2026

Processo n.º 193289/2025

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por meio da Agente de Contratação,
consoante atribuições previstas na legislação vigente, torna público a RETIFICAÇÃO do Extrato da
Dispensa de Licitação n.º 033/2026 Processo n.º 193289/2025, publicado no Diário Oficial do
MiAípio, Ano 19, Edição 4.179, página 11 e 12 de 19, sexta, 06 de marco de 2026, conforme segue:
ONDE SE LÊ: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso III, alíneaj, da Lei 14.133/2021, LEIA-SE
AGORA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso IV; alínea "j" da Lei nº 14.133/2021

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI.

Zilmária Pereira dos Santos.
Agente de Contratação

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 - EMURC

Processo Administrativo nº 005/2026

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de transporte de aduelas, em atendimento às
demandas da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista - EMURC.
CONTRATADA: ANDERSON CARLOS SANTOS, inscrita no CNPJ nº 52.488.631/0001-03., Valor

dom.pmvc.ba.gov.br
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